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ANGOLA

I.INTRODUCTION It is no secret that Angola is a country of enormous potential which, emerging from an 
unsettled past, has in recent years successfully trodden the path of peace, reconciliation and 
national reconstruction and has become one of the main centres of attraction for direct 
foreign investment in Africa.  Yet on this very theme, doubts have been raised with respect to 
the country, the people and even foreign investors themselves which it has become increasingly 
paramount to clarify. 

Although it may seem quite obvious, the first point to mention is that Angola, though aware 
of its history and problems, is firmly independent and steadfast in its aim of making itself a key 
country in Africa and a favoured player on the African continent on equal terms with Europe, 
the Americas and Asia. 

The second point – which comes about as a result of a common mistake made by foreign 
investors, particularly European investors – is that Angolan law, though moulded on and 
influenced by European Roman-Germanic law, is not the same as Portuguese law and, above 
all, its usages have lent it a different practical dimension, which can only be fully comprehended 
by those who live, learn and, above all love Angola. 

The third point to note is that the greatest successes in the country’s business sector have 
resulted, and continue to result, from alliances between foreign and national investors. 
Generally speaking, the Angolan socio-economic climate attracts and commits to investment 
projects that further the local business spirit, impart skills to national companies and 
businesspeople and hire and train workers from the country itself, justly viewing them not as 
mere workers but as true business partners. 

It is against such a backdrop that the law firms of PLMJ and AVM came together and set up a 
joint venture to provide combined legal services in Portugal and Angola respectively. One of 
the fruits of this convergence of knowledge and experience is this Investment Guide to Angola, 
which has been published and disseminated with the degree of pleasure and commitment 
that two landmark law firms in their respective countries can contribute, on equal terms, to 
the growth of a country of the future.
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I.INTRODUÇÃO Já não é novidade que Angola é um país de potencialidades imensas e que, vindo de um passado 
conturbado, tem nos últimos anos empreendido um caminho de sucesso no sentido da paz, da 
reconciliação e reconstrução nacional e de se tornar um dos principais pólos de atracção do in-
vestimento directo estrangeiro em África. Mas em torno desta temática foram, por vezes, alimen-
tados equívocos que urge cada vez mais desfazer em prol do país, do povo angolano e, mesmo, 
dos investidores estrangeiros.

Ainda que pareça óbvia, a primeira nota a frisar é que Angola, embora se encontre consciente da 
sua história e dos seus problemas, encontra-se também firme na sua independência e convicta do 
seu objectivo de se consolidar um país-chave no contexto africano e interlocutor privilegiado da 
Europa, Américas e da Ásia no respectivo continente, numa posição paritária.

A segunda nota a frisar – e que vem na sequência de um erro comum dos investidores estrangeiros, 
especialmente europeus – é que o Direito angolano, ainda que moldado e inspirado no Direito 
europeu de raiz romano-germânica, não é igual ao Direito português e, sobretudo, os usos encar-
regaram-se de lhe conferir uma diferente dimensão prática, a qual apenas pode ser suficiente-
mente apreendida por quem viva, aprenda e, acima de tudo, goste de Angola.

A terceira nota a frisar é que os maiores sucessos verificados na área empresarial no país resulta-
ram e continuam a resultar de parcerias entre investidores estrangeiros e nacionais. Em termos 
gerais, o clima económico e social angolano atrai e acarinha projectos de investimento que desen-
volvam o empreendedorismo local, que confiram competências às empresas e aos empresários 
nacionais e que empreguem e formem a mão-de-obra do país, justamente considerando-os, não 
como colaboradores, mas como verdadeiros parceiros de negócio.

É neste contexto que em boa hora os escritórios de advogados PLMJ e AVM Advogados se asso-
ciaram e estabeleceram uma parceria para a prestação de serviços jurídicos de uma forma articu-
lada em Portugal e em Angola, respectivamente. Fruto dessa articulação de saberes e experiências 
é este Guia do Investimento em Angola, que agora se faz publicar e difundir com a alegria e o 
comprometimento com que dois escritórios de advogados de referência nos seus respectivos 
países procuram contribuir, paritariamente, para a consolidação de um país de futuro.
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II.THE PLMJ – AVM 
JOINT VENTURE

PLMJ and AVM

A.M. Pereira, Sáragga Leal, Oliveira Martins, Júdice & Associados – Sociedade de Advogados, 
RL (PLMJ) is a Portuguese law firm established more than 40 years ago and is the largest and 
one of the most highly regarded firms with approximately 200 lawyers. PLMJ provides legal 
services in all branches of law and is structured into 6 practice areas (corporate, litigation, 
competition, tax, labour and public law) and 20 multi-disciplinary teams (covering for instance 
arbitration, real estate, IT and energy). It has 7 offices in Portugal (Lisbon, Oporto and Faro, 
as well as in Coimbra, Guimarães, Viseu and the Azores through joint ventures).

In 2003, in response to demands for services from clients with ties in Angola, PLMJ began a 
joint venture with highly reputable and qualified Angolan lawyers. The local office – AVM 
Advogados – is currently one of the largest and most prestigious in Angola with a team of 
approximately 30 professionals with varying levels of seniority. AVM works in several practice 
areas covering many economic sectors. The firm has headed up a variety of national and 
international investment transactions, particularly in the financial, energy, natural resources, 
infrastructures, construction and real estate sectors. Its practice spans the entire Angolan 
territory, with an associated office in Cabinda and another soon to open in Benguela.

The PLMJ-AVM Joint Venture

PLMJ & AVM maintain a joint venture with a view to professional cooperation which is part of 
an international joint-venture network set up by PLMJ. This network brings together reputable, 
long-established local law firms in Portugal, Angola, Brazil, Mozambique, China and several 
eastern European countries. The PLMJ – AVM joint venture ensures that clients can be advised 
by professionals with experience in the Portuguese and Angolan markets, as the case may be, 
with identical standards, values, principles and skills. It also means that a client from any 
country within the PLMJ international joint-venture network can be advised by professionals 
in a different country within the network with the same quality of service.

This professional co-operation between PLMJ and AVM turns on the technical expertise and 
personalised nature of the legal services it provides, as well as on the experience and links 
with the local market that are only possible with a local office and local lawyers. The joint 
venture places particular emphasis on the reciprocal training of its professionals and holding 
events which foster an investment exchange between the countries involved. The PLMJ-AVM 
joint venture preserves the legal, professional and ethical independence of the offices involved 
in full compliance with the statutes of the Portuguese and Angolan Bar Associations.
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II.A PARCERIA 
PLMJ&AVM

PLMJ e AVM

A A.M. Pereira, Sáragga Leal, Oliveira Martins, Júdice & Associados – Sociedade de Advogados, 
RL (PLMJ) é uma sociedade de advogados portuguesa com mais de 40 anos, sendo a maior e uma 
das mais referenciadas, com aproximadamente 200 advogados. PLMJ presta serviços jurídicos em 
todas as áreas do direito e está organizada em 6 áreas de prática (societário, contencioso, 
concorrência, fiscal, trabalho e direito público), 20 equipas multidisciplinares (abarcando, por 
exemplo, a arbitragem, imobiliário, tecnologias de informação e energia) e 7 escritórios em 
Portugal (Lisboa, Porto, Faro e, em parceria, também em Coimbra, Guimarães, Açores e Viseu). 

Em resposta às solicitações de serviços dos seus clientes relacionados com Angola, PLMJ iniciou 
em 2003 relações de parceria com Colegas angolanos de reputação e qualificação elevadas. O 
escritório parceiro local – a AVM Advogados – é actualmente um dos maiores e mais referenciados 
em Angola dispondo de uma equipa de aproximadamente 30 profissionais com diferentes níveis 
de senioridade. São prestados serviços jurídicos em diversas áreas do direito abrangendo um vasto 
número de sectores da economia. O escritório tem liderado diversas operações de investimento 
nacional e estrangeiro, nomeadamente nos sectores financeiro, da energia e recursos naturais, das 
infra-estruturas e construção e imobiliário. A sua prática cobre todo o território angolano, dispondo 
de escritório associado em Cabinda e contando brevemente abrir um em Benguela.

A Parceria PLMJ-AVM

PLMJ e AVM Advogados mantêm uma parceria para cooperação profissional. A Parceria está 
integrada numa rede internacional de parcerias estabelecida por PLMJ reunindo escritórios de 
advogados reputados e de forte implantação local em Portugal, vários países do Leste Europeu, 
Angola, Brasil, Moçambique e China. A Parceria PLMJ-AVM permite a assistência jurídica a 
clientes por profissionais experientes no mercado português ou angolano, conforme o caso, com 
idênticos standards, valores, princípios e valências. Por outro lado, permite que um cliente de 
qualquer país abrangido pela rede internacional de parcerias de PLMJ possa ser acompanhado por 
profissionais locais noutro país também abrangido com a mesma qualidade de serviço.

A cooperação profissional na Parceria PLMJ-AVM tem por base a especialização técnica e a 
personalização dos serviços jurídicos prestados, bem como a experiência e o entrosamento com 
o mercado local, que só um escritório e profissionais locais permitem. A referida cooperação 
coloca especial ênfase na formação recíproca de profissionais e na criação de eventos que 
promovam a troca de investimento entre os países envolvidos. A Parceria PLMJ-AVM preserva a 
autonomia jurídica, profissional e deontológica dos escritórios envolvidos, no pleno respeito pelos 
estatutos das Ordens de Advogados de Portugal e de Angola.
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Practice areas

The practice areas are organised by branches of law and by markets. The aim of this type of 
structure is to attain a higher level of technical expertise and to focus this expertise on key 
markets through teams set up for each specific client or project. 

The PLMJ-AVM joint venture, in terms of branches of law, is organised as follows: 

1.	 Litigation

1.1	Civil and commercial;

1.2	Labour;

1.3	Tax and administrative;

1.4	Family and succession;

1.5	Criminal;

1.6	Arbitration.

	

2.	 Business:

2.1	Foreign investment;

2.2	Corporate;

2.3	Contracts;

2.4	Finance;

2.5	Public and administrative;

2.6	Labour;

2.7	Tax and customs;

2.8	Intellectual property.
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 Áreas de Prática

As áreas de prática estão organizadas por ramos de direito e por mercados. Pretende-se conseguir 
através deste modelo uma maior especialização técnica dos profissionais, focando essa 
especialização em mercados-chave por via de equipas constituídas para cada cliente ou projecto 
específico.

A Parceria PLMJ-AVM organiza-se, em termos de ramos de direito, conforme segue: 

1.	 Contencioso:

1.1	Civil e comercial;

1.2	Laboral;

1.3	Administrativo e fiscal;

1.4	Família e Sucessões;

1.5	Criminal;

1.6	Arbitragem.

	

2.	 Empresarial:

2.1	 Investimento Estrangeiro;

2.2	Societário;

2.3	Contratos;

2.4	Financeiro;

2.5	Público-Administrativo;

2.6	Laboral;

2.7	Fiscal e Aduaneiro;

2.8	Propriedade Intelectual.
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In terms of key markets, the joint venture is organised in the following way: 

1.	 Financial services, capital markets and insurance;

2.	 Real estate, construction and infra-structures;

3.	 Energy and mining;

4.	 Media and telecommunications;

5.	 Industry;

6.	 General trade and services;

7.	 Medicine and pharmaceutical;

8.	 Road, air and sea transport;

9.	 Sport and entertainment;

10.	Tourism;

11.	 Public services.

The PLMJ-AVM joint venture organises an annual pro bono programme for public and private non-
profit institutions involved in significant social interest projects. The joint venture also awards 
annual professional awards and training courses as a means of incentivising and distinguishing law 
students at Angolan universities. 
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A Parceria PLMJ-AVM organiza-se, em termos de mercados-chave, conforme segue:

1.	 Serviços Financeiros, Mercado de Capitais e Seguros;

2.	 Imobiliário, Construção e Infra-estruturas;

3.	 Energia e Minério;

4.	 Telecomunicações e Comunicação Social;

5.	 Indústria;

6.	 Comércio Geral e Serviços;

7.	 Medicina e Farmácia;

8.	 Transportes Rodoviários, Aéreos e Marítimos;

9.	 Desporto e Espectáculos;

10.	Turismo;

11.	 Serviços Públicos.

A Parceria PLMJ-AVM organiza anualmente um programa de prestação de serviços jurídicos pro-
bono a instituições públicas e privadas sem fins lucrativos e que prossigam projectos de manifesto 
interesse social. A Parceria promove ainda anualmente prémios e estágios profissionais para 
incentivo e distinção a alunos de direito de universidades angolanas.
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III.GENERAL 
INFORMATION  

ON ANGOLA

The Republic of Angola is located on the west coast of Africa. Its main territory is bordered to 
the north and east by the Democratic Republic of Congo, to the east by Zambia, to the south 
by Namibia and to the west by the Atlantic Ocean. Its territory also includes the division of 
Cabinda, through which it has borders to the north with the Republic of Congo. 

Angola has an area of 1,246,700 km2 and around 16.9 million inhabitants. The local currency 
is the Kwanza (AKZ).

The capital city is Luanda, which is located on the Atlantic coast. It is the country’s main port 
and administrative centre and has a population of around 5.5 million people.  The country is 
divided into 18 provinces and, apart from the capital Luanda, the main urban centres are 
Huambo, Lobito, Benguela and Lubango. The 1,650 kilometre coastline is bathed by the 
Atlantic Ocean and its main ports are Luanda, Lobito and Namibe. 

Angola is a multi-party democracy with a presidential regime. The current President of the 
Republic is José Eduardo dos Santos. The government is composed of a council of ministers 
appointed by the President. The National Parliament has 220 seats and its members are 
elected by proportional representation voting for a four-year term of office. 

Angola is rich in minerals, particularly diamonds, oil and iron; it also has deposits of copper, 
manganese, phosphate, salt, mica, lead, tin, gold, silver and platinum. The country’s main 
industries are linked to oil exploration and diamond mining. Other important production 
industries are beer, cement, wood and fishing. Production is fuelled by five hydroelectric 
plants with high available levels of energy.

As one of the fastest-growing economies in the world, Angola is poised to become one of the 
active members of the worldwide economic community. Between 1995 and 2004, Angolan 
GDP grew by an average rate of 9%. In 2005, the increase in oil revenue caused the GDP to 
rise by around 20%. Due to its favourable location on the Atlantic coast, its abundant natural 
and human resources and its economic development policies centred on private investment, 
Angola has what it takes to give interested investors financial incentives that increase capital 
earning power. 

The Angolan legal system is typically Roman-Germanic, marked by a legislative system that is 
largely codified and slightly mitigated by harmonising decisions known as “resolutions” which 
are incorporated into the law and are binding. The courts are wholly independent of the 
political power and are structured in a pyramid form with the Supreme Court at the apex. 
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III.INFORMAÇÃO 
GERAL SOBRE 

ANGOLA 

A República de Angola é um país da costa Ocidental da África, cujo território principal é limitado 
a norte e a leste pela República Democrática do Congo, a leste pela Zâmbia, a sul pela Namíbia 
e a oeste pelo Oceano Atlântico. O seu território inclui ainda o enclave de Cabinda, através do 
qual faz fronteira com a República do Congo, a norte.

Angola ocupa uma superfície de 1.246.700 km2, tendo cerca de 16.9 milhões de habitantes. A 
moeda corrente é o Kwanza (AKZ).

A capital do país é a cidade de Luanda, localizada na costa do Oceano Atlântico, principal porto 
e centro administrativo de Angola, com uma população de aproximadamente 5,5 milhões de 
habitantes. O país está dividido em 18 províncias, sendo os principais centros urbanos, além da 
capital Luanda, o Huambo, o Lobito, Benguela e o Lubango. Angola tem uma costa de 1.650 km, 
banhada pelo Oceano Atlântico. Os seus principais portos são Luanda, Lobito e Namibe. 

Angola é uma democracia multipartidária com um regime Presidencial. O actual Presidente da 
República é José Eduardo dos Santos. O Governo é constituído por um Conselho de Ministros 
nomeado pelo Presidente. A Assembleia Nacional possui 220 lugares e os seus membros são 
eleitos por votação proporcional para um mandato de quatro anos.

Angola é rica em minerais, especialmente diamantes, petróleo e ferro; possui também jazidas de 
cobre, manganês, fosfatos, sal, mica, chumbo, estanho, ouro, prata e platina. As principais 
indústrias do país estão relacionadas com a actividade mineira, designadamente petrolífera e 
diamantífera. Merecem também destaque a produção de cerveja, cimento e madeira e as pescas. 
O parque fabril é alimentado por cinco centrais hidroeléctricas, que dispõem de um potencial 
energético significativo.

Com uma das economias de mais rápido crescimento em todo o mundo, Angola está posicionada 
para se tornar um membro activo da comunidade económica global. Entre 1995 e 2004, o PIB de 
Angola registou um crescimento médio de 9%. Em 2005, o crescimento das receitas do petróleo 
fez subir o PIB cerca de 20%. A partir da sua localização geográfica privilegiada na costa do 
Oceano Atlântico – pelos seus abundantes recursos naturais e humanos – pelas políticas de 
desenvolvimento económico centradas no investimento privado – Angola está em condições de 
proporcionar aos investidores interessados incentivos financeiros que aumentem as potenciais 
rentabilidades de capital. 

O sistema jurídico angolano é tipicamente romano/germânico, marcado por um sistema de 
legislação, em grande medida, codificada, levemente mitigado pela consagração legal de assentos, 
que são designados como “resoluções” e que têm força obrigatória geral. Os tribunais, que actuam 
de forma absolutamente independente do poder político, estão estruturados de forma piramidal 
em cujo vértice se encontra o Tribunal Supremo.  
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IV.INVESTING 
IN ANGOLA

The private investment regime

Law 11/03, of 13 May – Private Investment Base Law – defines and governs private investment 
in Angola. It likewise defines the principles for eligibility for the incentives and benefits granted 
by the Angolan state to private investment, which are dealt with in separate legislation. Private 
investment may be national or external. As opposed to the national investor, the external 
investor is deemed to be any non-resident individual or company that, regardless of nationality, 
brings foreign capital into Angola or uses it there, with the right to transfer profits and dividends 
abroad. This regime therefore has a strong disciplinary component regarding the entry and 
exit of capital with the direct intervention of the Angolan central bank. 

The right to invest in Angola, as well as the right to perform any acts necessary for the pursuit 
of investment projects, is dependent on prior authorisation under Law 11/03, of 13 May. The 
minimum amount for the investment projects is fixed by law at US $100,000. However, this 
amount should only be taken as an indicator, as certain projects may require larger amounts 
in the wake of an administrative appraisal. In practice, exclusively national investments which 
do not entail such a transfer of capital are able to waive the prior authorisation. 

The proposal and authorisation of investments take place under one of two procedural 
regimes: 

a)	 Prior declaration regime; 

b) 	 Contractual regime. 

 Under the above-mentioned law, the prior declaration regime applies to investment proposals 
of US $100,000 or more for external investors (US $50,000 for national investors) up to a 
maximum of US $5,000,000.

The contractual regime (culminating in the entry into an investment contract with the Angolan 
State) covers proposals that meet the following conditions: 

a) 	 Investments of US $5,000,000 or more; 

b) 	 Irrespective of the value, investments in areas whose exploration, by law, may only be 
carried out by means of the grant of temporary exploration rights;

c) 	 Irrespective of the value, investments whose exploration, by law, may only be carried out 
with the compulsory participation of the state business sector. 

The authorisation procedures are handled by the ANIP - Agência Nacional do Investimento 
Privado (National Private Investment Agency), which is charged with the implementation of 
Angolan private investment policy, as well as the promotion, coordination, guidance and 
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IV.INVESTIR 
EM ANGOLA

O Regime do Investimento Privado

A Lei n.º 11/03, de 13 de Maio – Lei de Bases do Investimento Privado - enquadra e regulamenta 
o investimento privado em Angola. Aí são igualmente definidos os princípios de acesso aos 
incentivos e facilidades à conceder pelo Estado angolano ao investimento privado, tratados em 
diploma autónomo. O investimento privado pode assumir a forma de investimento nacional ou 
externo. Por oposição ao investidor nacional, considera-se investidor externo qualquer pessoa 
singular ou colectiva não residente que, independentemente da sua nacionalidade, introduza ou 
utilize em Angola capitais domiciliados no estrangeiro, com direito a transferir lucros e dividendos 
para o exterior. Este regime tem, assim, uma forte componente de disciplina de entrada e saída de 
capitais, com actuação directa do banco central angolano. 

O direito a investir em Angola, bem como o direito à prática dos actos necessários ao 
desenvolvimento dos respectivos projectos de investimento, encontra-se dependente da obtenção 
de autorização prévia nos termos da Lei n.º 11/03, de 13 de Maio. O valor mínimo para os projectos 
de investimento está legalmente fixado em USD 100,000.00. Porém, deve considerar-se tal limite 
como indicativo, uma vez que certos projectos, na sequência da sua apreciação administrativa, 
podem passar a requer montantes superiores. Pela prática verifica-se também que investimentos 
exclusivamente nacionais que não impliquem esse trânsito de capitais podem dispensar a 
autorização prévia.

As propostas e a autorização de investimentos decorrem sob um de dois regimes processuais: 

a)	 Regime de declaração prévia; 

b) 	 Regime contratual. 

Estão sujeitos ao regime de declaração prévia, nos termos da referida lei, as propostas para 
investimentos de valor igual ou superior ao equivalente a USD 100,000.00 para investidores 
externos (50,000.00 para investidores nacionais) até ao limite máximo equivalente a USD 
5,000,000.00.

Ficam sujeitas ao regime contratual (culminando na celebração de um contrato de investimento 
com o Estado angolano) as propostas que se enquadrem nas seguintes condições: 

a) 	 Investimentos de valor igual ou superior a USD 5,000,000.00; 

b) 	 Independentemente do valor, os investimentos em áreas cuja exploração só pode, nos termos 
da lei, ser feita mediante concessão de direitos de exploração temporária; 

c) 	 Independentemente do valor, os investimentos cuja exploração só pode, nos termos da lei, ser 
feita com a participação obrigatória do sector empresarial público. 
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supervision of private investments. ANIP is therefore an important intermediary, in most of the 
economic activity sectors, for those interested in investing in Angola, and it is to this body that the 
investment applications must be submitted and which (alone or in conjunction with the Council of 
Ministers – in the case of the contractual regime) authorises the private investments projects. More 
information about the agency is available at www.investinangola.com.

Once the private investment proposals have been approved, the ANIP issues a Certificado de 
Registo de Investimento Privado (Private Investment Registration Certificate) (CRIP) which confers 
upon its holder the right to invest according to the terms stated therein. The CRIP is the supporting 
document for the acquisition of rights and the assumption of the duties of the private investor, and 
is the basis for all investment operations, incentive and benefit eligibility, incorporation of 
companies, obtaining licenses and registrations, settling disputes and other issues arising from the 
grant of incentives and benefits. 

After obtaining the CRIP, in order to import the capital for the project, a foreign exchange licence 
for such a transaction must be obtained from the BNA – the National Bank of Angola, with the 
assistance of a financial institution, chosen by the investor, which is authorised to trade in foreign 
currency. Likewise, if the investment project entails the incorporation or alteration of companies, 
which must be executed by notarial deed, the CRIP issued by the ANIP as well as the respective 
capital import licence issued by the BNA (attesting to the invested capital on the back) must be 
presented to the notary, otherwise all the acts to which it relates will be void. 

Likewise, the registration of machinery, equipment and other investment materials eligible for 
prescribed benefits and exemptions entering the country, which is incumbent upon the Ministry of 
Trade in conjunction with the customs authorities, also depends on the presentation of the CRIP.

It should be noted that investments in certain sectors (such as oil, diamonds and financial 
institutions) are governed by specific legislation, without prejudice to the subsidiary application of 
Law 11/03, of 13 May. The regime set out in the Economic Activity Sector Law (Law 05/02, of 16 
April) on the sectors integrated into the State Reserves should be taken into account, including the 
restrictions that apply to the areas of the economy outside of free private initiative or those that are 
specifically limited. 

It is also worth noting that, as a rule, there is no legal obligation for foreign investors to associate 
with national investors for putting projects into practice. This rule is not applicable to specific 
sectors such as the media, air transport, oil exploration and diamond mining. 

At the time this guide was prepared, the ANIP and the private investment regime were being 
restructured, which will eventually culminate in the creation of new procedures or even a review 
of the current regime. 
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Os procedimentos de autorização ficam a cargo da ANIP - Agência Nacional do Investimento 
Privado, à qual está entregue a execução da política angolana em matéria de investimentos privados, 
bem como a promoção, coordenação, orientação e supervisão dos investimentos privados. A ANIP 
é, desse modo, um interlocutor privilegiado dos interessados que pretendam investir em Angola, na 
maioria dos sectores de actividade económica, sendo a entidade a quem devem ser apresentadas 
as candidaturas de investimento e quem (isoladamente ou em conjunto com o Conselho de 
Ministros – no caso do regime contratual) autoriza os projectos de investimento privado. Podem ser 
encontradas mais informações sobre esta entidade em www.investinangola.com.

Aprovadas as propostas de investimento privado, a ANIP emite um Certificado de Registo de 
Investimento Privado (CRIP), que confere ao seu titular o direito de investir nos termos nele 
referidos. O CRIP constitui o documento comprovativo da aquisição dos direitos e da assumpção 
dos deveres de investidor privado, devendo servir de base para todas as operações de investimento, 
acesso a incentivos e facilidades, constituição de sociedades, obtenção de licenças e registos, 
solução de litígios e outros factos decorrentes da atribuição de facilidades e incentivos. 

Assim, após ser obtido o CRIP, para que seja efectuada a importação de capitais integrante do 
projecto é necessário o licenciamento dessa operação, numa dimensão cambial, junto do BNA - 
Banco Nacional de Angola e com intervenção de uma instituição financeira da escolha do 
investidor que esteja autorizada a exercer o comércio de câmbios. Igualmente, caso o projecto de 
investimento implique a constituição ou alteração de sociedades, a qual deve ser outorgada por 
escritura pública, é necessária a apresentação ao notário do CRIP, emitido pela ANIP, bem como 
da competente licença de importação de capitais, emitida pelo BNA (atestando no verso a 
realização do capital investido), sob pena de nulidade dos actos a que disser respeito. 

Do mesmo modo, o registo das operações de entrada no país de máquinas, equipamentos, 
acessórios e outros materiais para investimentos que beneficiem de facilidades e isenções previstas 
na lei, que é da competência do Ministério do Comércio em conjunto com as autoridades 
alfandegárias, depende igualmente da apresentação do CRIP.

Cabe notar que investimentos em certos sectores (como o petrolífero, o dos diamantes e o das 
instituições financeiras) regem-se por legislação própria, sem prejuízo de aplicação subsidiária da 
Lei n.º 11/03, de 13 de Maio. Acresce que se deverá ter em atenção o regime constante da Lei de 
Delimitação dos Sectores da Actividade Económica (Lei n.º 05/02, de 16 de Abril) relativamente 
aos sectores integrados nas designadas Reservas de Estado, incluindo restrições aplicáveis a áreas 
da economia fora da livre iniciativa privada ou especificamente limitados. 

É ainda de fazer notar que, por regra, não existe a obrigatoriedade legal de os investidores externos 
se associarem a investidores nacionais para a implementação de projectos. Esta regra não se 
aplica a sectores específicos, como o da comunicação social, transporte aéreo, petrolífero e 
diamantífero.
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Private investment incentives

Law 11/03, of 13 May, and Law 17/03, of 25 July, which specifically governs tax and customs 
benefits, govern the grant of incentives to both national and foreign private investment projects, 
setting down a range of measures that are directly applicable to such projects. The tax incentives 
regime covers investment projects in the following sectors, areas or projects: 

- 	 Primary sectors:

a) 	 Mixed farming;

b) 	 Transforming industries whose final project contains at least 25% raw materials and national 
materials or 30% of the added value, or whose production equipment and process require 
technology updates and modernisation of the industry in question;

c) 	 Fishing and derivatives;

d) 	 Civil construction;

e) 	 Health and education;

f) 	 Road, rail, port and airport facilities, telecommunications, energy and water;

g) 	 Large passenger and freight carriers.

- 	 Development zones eligible for financial incentives: 

a)	 Zone A – covers the province of Luanda and the provincial municipal seats of Benguela, Huíla, 
Cabinda and the town of Lobito.

b)	 Zone B – remaining municipalities of the provinces of Benguela, Cabinda and Huíla and the 
provinces of North Kwanza, Bengo, Uíge, South Kwanza, North Lunda and South Lunda. 

c)	 Zone C – the provinces of Huambo, Bié, Moxico, Cuando Cubango, Cunene, Namibe, Malange 
and Zaire. 

There are two distinct tax incentive regimes that apply to investment projects according to the 
amount of the investment: 
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À data da elaboração deste Guia a ANIP e o regime do investimento privado encontravam-se a 
serem sujeitas a uma reestruturação, o que culminará eventualmente na criação de novos 
procedimentos ou, até, numa revisão do actual regime.

Incentivos ao Investimento Privado

A Lei n.º 11/03, de 13 de Maio, e a Lei n.º 17/03, de 25 de Julho, que regula especificamente os 
benefícios fiscais e aduaneiros, regulam a concessão de incentivos a projectos de investimento 
privado, quer estes sejam nacionais ou externos, estabelecendo um conjunto de medidas 
directamente aplicáveis aos referidos projectos. São abrangidos no âmbito do regime de incentivos 
fiscais, nomeadamente os projectos de investimento que se enquadrem nos seguintes sectores, 
zonas, ou projectos:

- 	 Sectores Prioritários:

a) 	 Produção agropecuária;

b) 	 Indústrias transformadoras, cujo produto final incorpore pelo menos 25% de matérias-primas 
e materiais nacionais, ou 30% de valor acrescentado, ou cujos equipamentos e processo de 
produção ocasionem a actualização tecnológica e modernização da respectiva indústria;

c) 	 Indústria de pesca e derivados;

d) 	 Construção Civil;

e) 	 Saúde e Educação;

f) 	 Infraestruturas Rodoviárias, Ferroviárias, Portuárias e Aeroportuárias, Telecomunicações, 
Energia e Águas; 

g) 	 Equipamentos de grande porte de carga e passageiros.

- 	 Zonas de Desenvolvimento Elegíveis para Efeitos da Atribuição de Incentivos Financeiros: 

a)	 Zona A – abrange a província de Luanda e os municípios sede das províncias de Benguela, 
Huíla, Cabinda e o município do Lobito.

b)	 Zona B – restantes municípios das províncias de Benguela, Cabinda e Huíla e províncias do 
Kwanza Norte, Bengo, Uíge, Kwanza Sul, Lunda Norte e Lunda Sul. 

c)	 Zona C – províncias de Huambo, Bié, Moxico, Cuando Cubango, Cunene, Namibe, Malange 
e Zaire. 
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- 	 Investments > US $250,000; and

- 	 Investments US $50,000 and US $250,000.

In practice, no incentives have been granted to investment projects of less than US $250,000 and 
it is expected that this minimum will soon be increased. In the case of investments of more than 
US $5,000,000, the incentives could depend on the terms negotiated for the investment contract, 
which may be broadened. 

The incentives set out in Law 17/03, of 25 July, can be listed as follows: 

Area Incentives

Development 
Zone 

Customs duties:  
the investment operations 
are exempt from paying 
customs duties and other 
charges on equipment  
(or a 50% reduction in  
the case of second-hand 
equipment).

Industrial tax:  
the profits from the 
investment are exempt 
from industrial tax. 

Tax on capital invested: 
companies that carry on 
investment operations 
are exempt from capital 
income tax on profits 
distributed to 
shareholders.

Zone A 

Zone B 

Zone C  

3 years   8 years  5 years 

4 years   12 years  10 years 

6 years  

15 years  
(the subcontractors  
also benefit from an 

exemption on the cost 
of the contract work)  

15 years 
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Existem legalmente dois regimes distintos de incentivos fiscais, aplicáveis a projectos de 
investimento, em função do montante de investimento:

- 	 Investimentos > USD 250.000; e

- 	 Investimentos USD 50.000 e USD 250.000.

Note-se, numa dimensão prática, não têm sido conferidos incentivos a projectos de investimento 
de valor inferior a USD 250,000.00, esperando-se que em breve prazo tal valor mínimo venha a 
aumentar. Caso se trate de investimentos superiores a USD 5,000,000.00, os incentivos poderão 
estar dependentes do termos negociados ao nível do contrato de investimento, podendo inclusive 
ser alargados.

Em termos esquemáticos, os incentivos previstos na Lei n.º 17/03, de 25 de Julho, podem ser 
elencados confirme segue:

Local Incentivos

Zona de 
Desenvolvimento 

Direitos aduaneiros:  
as operações de 
investimento estão isentas 
do pagamento de direitos 
e demais imposições 
aduaneiras sobre bens  
de equipamento  
(ou redução 50% caso 
equipamentos usados).

Imposto industrial:  
os lucros resultantes  
de investimentos estão 
isentos do pagamento  
de imposto industrial. 

Imposto sobre  
aplicação de capitais:  
as sociedades que 
promovam operações  
de investimento ficam 
isentas do pagamento  
de imposto sobre o 
rendimento de capitais 
relativamente a lucros 
distribuídos a sócios.

Zona A 

Zona B 

Zona C 

3 anos  8 anos 5 anos 

4 anos  12 anos 10 anos 

6 anos  

15 anos  
(gozam ainda de  

isenção sobre o preço  
de empreitada,  

os sub-empreiteiros)  

15 anos 
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Any investor who wishes to take advantage of the tax incentives in either of the two incentive 
systems must meet the following cumulative conditions:	

a) 	 Be suitable, from a legal and tax viewpoint, to pursue the activity;

b) 	 Not have any debts to the state, social security or have any arrears of payment in the 
Angolan financial system, and 

c) 	 Keep organised accounts that are appropriate for the requirements of appraising and 
monitoring investment projects. 

Other incentives

Exemption from the Sisa tax on the acquisition of land and real properties tied to the project, which 
must be requested from the relevant tax department. 

Exemption from customs duties: the investment operations are exempt from customs duties and 
other tariffs on goods incorporated or used directly in the act of producing the goods (from the 
beginning of work, including tests).

Investment expenses deemed as losses, beyond the period of exemption from the industrial tax for 
determining the taxable income: 

- Up to 100% of the expenses incurred with the construction and repair of roads, railroads, 
telecommunications, water supply and social facilities for the workers, their families and the 
population of such areas;

- Up to 100% of all expenses incurred with vocational training in all fields of employment and 
production activities;

- Up to 100% of all the expenses arising from investments in the cultural sector and/or in the 
purchase of works of art by Angolan writers or artists, provided that these remain in Angola and are 
not sold for a period of 10 years
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Outros Incentivos

Isenção de imposto de sisa pela aquisição de terrenos e imóveis adstritos ao projecto, a requerer  
à repartição fiscal competente.

Isenção de direitos aduaneiros: as operações de investimento estão isentas do pagamento de direitos 
e demais imposições aduaneiras sobre mercadorias incorporadas ou consumidas directamente nos 
actos de produção de mercadorias: (a contar início de laboração, incluindo testes). 

Despesas de investimento consideradas como perdas, para além do período de isenção do imposto 
industrial, para apuramento da matéria colectável: 

- Até 100% das despesas que realizem com a construção e reparação de estradas, caminhos-de-
ferro, telecomunicações, abastecimento de água e infra-estruturas sociais para os trabalhadores, 
suas famílias e população dessas áreas;

- Até 100% de todas as despesas que realizem com a formação profissional em todos os domínios 
da actividade social e produtiva;

- Até 100% de todas as despesas que resultem de investimentos no sector cultural e/ou compra de 
objectos de arte de autores ou criadores angolanos, desde que permaneçam em Angola e não 
sejam vendidos pelo período de 10 anos.

O investidor que pretenda beneficiar de incentivos fiscais, em qualquer dos dois sistemas de  
incentivos, deve preencher, cumulativamente as seguintes condições:	

a) 	 Encontrar-se em condições legais e fiscais para o exercício da sua actividade; 

b) 	 Não ser devedor ao Estado, à Segurança Social e não ter dívidas em mora junto do sistema 
financeiro angolanos; e, igualmente, 	

c) 	 Dispor de contabilidade organizada e adequada às exigências de apreciação e acompanha-
mento do projecto de investimento.
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Stimulating the Angolan business sector

The Law for Stimulating the Private Business Sector in Angola– Law 14/03, of 18 July – sets down 
the provisions, principles and support measures for private national companies. It is a mechanism 
aimed at Angolan entrepreneurism, encompassing the type of perks and instruments that may 
apply to projects that are classified as national under the terms of the above-mentioned regime.  
A correct definition of the joint venture framework that may be set up in Angola requires a previous 
understanding of the advantages of using these mechanisms. 

Companies that are equated to Angolan companies may be eligible for support as set out in the 
Stimulus Law. To this end, an Angolan company means any sole trader or company that is legally 
and lawfully set up or incorporated, based in Angola, and wholly owned, either individually or as 
a family by Angolan citizens, or in which at least 51% of the share capital is solely or jointly held 
by Angolan citizens or companies. 

For these purposes, a company is equated to a national company when it is based abroad and 
incorporated by foreign investors that, as they intend to invest in Angola and for structural, 
economic and financial reasons, and in view of the other advantages of internationalising national 
companies, have at least 60% of their share capital in one or more holdings owned by equivalent 
national institutions, companies or citizens. 

The Angolan Business Stimulus Law provides for three different types of incentive to be granted by 
the state (and other state developers):

a) 	 Tax incentive;

b) 	 Financial aid;

c) 	 Technical aid;

d) 	 Special rights, privileges and guarantees of assets.

When it comes to financial aid in particular, incorporation or expansion projects of private national 
companies may, in certain circumstances, be eligible for the following types of financial aid: 

a) 	 Subsidies (non-refundable financial aid granted to the beneficiaries);

b) 	 Financing (aid that consists of making available refundable financial funds or capital, which 
may take the form of loans or grants, to the beneficiaries);

c) 	 Promotional risk capital (contribution, with private members of the share capital, by the state or 
a state institution or state company, alone or in conjunction with a national company to be set up);
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Fomento ao Empresariado Angolano

Através da Lei do Fomento do Empresariado Privado Angolano – Lei n.º 14/03, de 18 de Julho – 
foram estabelecidas regras, princípios e medidas de apoio às empresas privadas nacionais.  
Trata-se de um mecanismo dirigido ao empreendedorismo angolano, enquadrando o tipo de rega-
lias e instrumentos que potencialmente são aplicáveis a projectos qualificados como nacionais ao 
abrigo do referido regime. Uma correcta definição do enquadramento de parcerias que se possa 
pretender estabelecer em Angola pode passar pela prévia compreensão da vantagem de utiliza-
ção destes mecanismos. 

Podem, entre outros, beneficiar das formas de apoio à promoção estabelecidas na lei do Fomento 
ao Empresariado Angolano as empresas consideradas pela mesma como angolanas. Para estes 
fins, entende-se por empresa angolana toda empresa em nome individual ou sob forma societária, 
legal e regularmente estabelecida ou constituída, com sede em território angolano, que seja in-
teiramente da propriedade de cidadãos angolanos, a título individual ou familiar, ou que pelo 
menos 51% do capital social seja da propriedade de cidadãos angolanos ou empresas angolanas, 
exclusiva ou conjuntamente.

É, para esses efeitos, equiparada a empresa nacional a empresa constituída e com sede no es-
trangeiro, por investidores estrangeiros, que, pretendendo investir em Angola e por razões de es-
truturação económica, financeira e referente às demais vantagens da internacionalização das em-
presas nacionais, tenham integradas no respectivo capital social uma ou mais participações de 
cidadãos, empresas ou instituições nacionais equivalentes, pelo menos, a 60%.

A Lei do Fomento do Empresariado Angolano disponibiliza diversos tipos de incentivos a con-
ceder pelo Estado (e outros promotores públicos):

a) 	 Incentivos fiscais;

b) 	 Apoios financeiros;

c) 	 Apoio técnico;

d) 	 Direitos, privilégios e garantias patrimoniais especiais. 

Em particular no que se refere aos apoios financeiros, os projectos de constituição ou de expansão 
de empresas privadas nacionais poderão em certas condições beneficiar da concessão dos 
seguintes apoios de carácter financeiro:

a) 	 Subsídios (apoios de natureza financeira atribuídos a fundo perdido aos beneficiários e que, 
como tais, não são reembolsáveis);

b) 	 Financiamentos (apoios que consistam na disponibilização de fundos financeiros ou capitais aos 
beneficiários e que são reembolsáveis, podendo revestir a forma de empréstimos ou subvenções);
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d) 	 Access to private concerted management funds;

e) 	 Loan guarantees (provision of guarantees for financing granted by other financial institutions 
and which may be demanded by the latter from the beneficiaries: sureties or other forms of loan 
used in the national and international capital markets; bond issue guarantee).

Certain special rights and guarantees may also be granted in certain circumstances, such as: 

a)    Sole, joint or competitive commercial or industrial operating rights in a given economic activity 
or the provision of territorially determined services;

b)	 Sole, joint or competitive mining or exploration rights in a given territorial area under the terms 
of the governing mining legislation and in accordance with such legislation;

c)   Oil exploration and production rights, joint or shared, in a given territorial area, under the terms 
of the governing oil contracts and legislation and in accordance therewith;

d) 	 Preference rights, ranking immediately after state companies and state bodies, in the case of a 
sale to third parties by the foreign investors of their contractual exploration and production rights 
in mining, oil or public service concessions, state infrastructure or establishments or local 
government; or

e) 	 Preference rights, ranking immediately after the state companies and state bodies, in tenders 
for the supply of goods and services and public works contracts, when the bids are equal in terms 
of price and quality. 



29

AVM & PLMJ, Parceiros de Confiança

c) 	 Capital de risco promocional (comparticipação, com sócios privados no capital social, por 
parte do Estado, de um instituto público ou de uma empresa pública, singular ou conjuntamente 
numa empresa nacional a constituir);

d) 	 Acesso a fundos privados de gestão concertada;

e) 	 Garantias dos financiamentos (prestação de garantias de financiamentos concedíveis por out-
ras instituições financeiras e que sejam por estas exigidas aos beneficiários, designadamente: 
avales, ou outras formas de garantia de empréstimos praticáveis nos mercados de capitais, nacio-
nal e internacional; garantia de emissão de obrigações).

Acresce poderem igualmente e sob certas condições ser concedidos certos direitos e garantias 
especiais, como sejam:

a)     Direitos de exploração comercial, ou industrial, exclusiva, conjunta ou concorrencial, de uma 
determinada actividade económica ou de prestação de serviços territorialmente determinada;

b)	 Direitos de concessão mineira ou de exploração exclusiva, conjunta ou concorrencial, de uma 
determinada área territorial nos termos e em conformidade com a legislação mineira aplicável; 

c)    Direitos de exploração e produção petrolífera, conjunta ou comparticipada, de uma determi-
nada área territorial, nos termos e em conformidade com os contratos petrolíferos e a legislação 
petrolífera aplicável;

d) 	 Direitos de preferência, em grau imediatamente seguinte às empresas ou pessoas colectivas 
públicas, nos casos de venda a terceiros, por parte de investidores estrangeiros, dos seus direitos 
de exploração e produção contratuais em concessões mineiras, petrolíferas ou de exploração de 
serviços públicos, infra-estruturas ou estabelecimentos do Estado ou das administrações locais; ou

e) 	 Direitos de preferência, em grau imediatamente seguinte às empresas ou pessoas colectivas 
públicas, nos concursos de fornecimento de bens e serviços e de empreitadas de obras públicas, 
oferecidas que sejam as condições de igualdade de preço e de qualidade.
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Citizens who have benefited from the grant of business stimulus aid and have set up a national 
company or begun a business project that falls within the scope of the concession, are entitled, as 
the case may be, to: 

a) 	 General guarantee of enjoyment of the benefits granted which are tied to the business objective 
and other conditions of deadline and possibility of extension set in the concession contract;

b)  	Special guarantee of irreversibility of the effects of nationalisation and confiscation or any other 
form of protection against the claims of third parties or former holders of the nationalised or 
confiscated goods or rights acquired under the privatisation regime or the current business stimulus 
regime;

c)  	Possibility of having other special advantages or guarantees inserted in the concession contracts 
which, in view of the specific nature, complexity or particular size of the business project, have 
been negotiated or deemed expedient and stipulated in the concession contract.

The concession process is governed (within the limits of the law) primarily by free economic 
negotiation between the grantors (those granting the aid) and the grantees (the beneficiaries of the 
aid). The aid and guarantees are held under economic state and private interest concertation 
contracts, applicable to the projects related to the medium-sized and large companies to which 
the aid is to be granted and the obligations and consideration, performance deadlines and the 
attainment of goals to which the concessionaires are legally bound vis-à-vis the state or state 
development authorities. 

Special rules apply to micro-company or small company projects. 

The grant of aid must be contractually secured with guarantees, whether these are general in 
relation to the attainment of the goals undertaken or particular in relation to the recovery by the 
state or the other state bodies of the loans and other facilities granted. 
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Os cidadãos que tenham beneficiado da concessão de apoios de fomento empresarial e tenham 
constituído empresa nacional, ou iniciado projecto empresarial que se insira no âmbito da con-
cessão, gozam, conforme for o caso, de:

a) 	 Garantia geral de gozo dos benefícios concedidos, em função da sua estrita afectação aos fins 
empresariais e demais condições de prazo e possibilidade de prorrogação, fixados no contrato de 
concessão;

b)  	Garantia especial de irreversibilidade dos efeitos das nacionalizações e confiscos ou de qual-
quer outro modo, de protecção contra quaisquer reivindicações de terceiros ou de ex-titulares de 
bens ou direitos ex-nacionalizados ou ex-confiscados e adquiridos ao abrigo de regime de privati-
zações ou do presente regime de fomento empresarial;

c)  	Possibilidade de consagrar nos contratos de concessão outras garantias ou vantagens especi-
ais, que em razão da especificidade, complexidade, ou particular grandeza do projecto empre-
sarial, forem negociadas, achadas convenientes e estipulados no contrato de concessão.

O processo de concessão é regido (dentro dos limites da lei) prioritariamente pela livre negocia-
ção económica entre as partes promotoras (concedentes de apoios) e as concessionárias (bene-
ficiárias dos apoios). Os apoios e garantias são titulados por contratos económicos de concertação 
dos interesses público e privado, aplicáveis a projectos relativos a empresas de média e grande 
dimensão no qual são fixados os apoios a conceder e as obrigações e contrapartidas, prazos de 
cumprimento e obtenção de metas a cujo cumprimento os concessionários se vinculam face ao 
Estado ou demais autoridades públicas promotoras.

Para projectos relativos a micro empresas ou a pequenas empresas, são aplicadas regras especiais.

A concessão de apoios deve ser contratualmente assegurada por garantias, quer em geral, da 
consecução das metas assumidas, quer em particular, de recuperação pelo Estado ou demais 
promotores públicos, dos capitais mutuados e demais créditos concedidos.
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V.MAIN FORMS OF 
BUSINESS 

ENTERPRISE 
STRUCTURE

Limited liability companies in general 

It is very common for foreign investors to choose to set up their own enterprise structures in Angola 
(including subsidiaries), thereby affording them direct control over their investment. From among 
the various types of company provided for in the Companies Code – Law 1/04 of 13 February - the 
most significant are the limited liability companies - Limitada and S.A (formerly the S.A.R.L). Which 
of these structures the foreign investor opts for depends on various factors, including the degree of 
simplicity of structure and operating, the amounts of capital to be invested and confidentiality 
issues as regards the ownership of the share capital.

Leaving aside for now the procedure mentioned above about prior authorisation for private 
investment, the incorporation of a company involves the following formalities: 

a)	 Approval of the company name - The name of the company must be approved by the Company 
Names Central Office, which is part of the Ministry of Trade, which ascertains whether the name 
already exists or whether it would create confusion with regard to other previously registered 
names. 

 b)	 Depositing the share capital - As a rule, the share capital must be deposited, by the members, 
in a bank in Angola which then issues documentary proof that the deposit was made. The deposited 
share capital may only be moved after the company has been definitively registered, except to 
defray any expenses involved in the incorporation of the company and/or to meet certain needs, if 
so authorized by the company statutes. 

c)	 Setting up the company – Generally speaking, a notarial deed is required to set up the 
company. The statutes are prepared and, optionally, the company bodies are appointed during the 
incorporation process. The statutes of the company must contain, among other things, the full 
name of the founding members, the objects of the company, the registered office and share capital, 
the main features of how its company bodies function, its structure and any other legal matters the 
members may see fit to include. Apart from the limitations arising from the law, the general rule is 
the contractual freedom of the parties.

d)	 Registration and official publication - The company must be registered at the relevant 
Commercial Registry Office within 90 days of the date of incorporation. The incorporation of the 
company must be published in Series III of the Official Journal (Diário da República) by means of 
an application to the Imprensa Nacional (the National Printing Office). 

e)	 Subsequent formalities – The company must be registered with the relevant tax office, the 
National Social Security Institute and the National Statistics Institute, and should also apply to the 
Ministry of Trade for a Trading Licence - the legal document which allows the company to pursue 
its business activity and provide commercial services. Other formalities may also be required 
depending on the activity engaged in by the company, such as foreign trade permits or special 
licenses. 
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V.PRINCIPAIS 
FORMAS DE 

ESTABELECIMENTO

Sociedades Comerciais em Geral

Muito frequentemente os investidores estrangeiros optam por constituir, em Angola, formas de 
estabelecimento de natureza societária (incluindo as sucursais), controlando, desta forma, 
directamente o seu investimento. Dos diversos tipos de sociedades comerciais previstos na lei 
angolana, em particular na Lei das Sociedades Comerciais – Lei n.º 1/04, de 13 de Fevereiro –, 
destacam-se as sociedades por quotas (“Lda.” ou “Limitada”) e as sociedades anónimas (“S.A.” ou, 
anteriormente a este regime, “S.A.R.L.”). A opção pelo investidor estrangeiro por um destes tipos 
de sociedade prende-se com diversos factores, designadamente com a maior ou menor 
simplicidade pretendida, quer de estrutura quer de funcionamento, os montantes dos capitais a 
investir e questões de relativo anonimato quanto à titularidade do capital social.   

Sem cuidar, de momento, do já referido procedimento para a autorização prévia de investimento 
privado, a constituição de uma sociedade comercial passa fundamentalmente nas seguintes 
formalidades: 

a)	 Aprovação da denominação social - A denominação da sociedade a constituir tem de ser 
aprovada pelo Ficheiro Central das Denominações Sociais, organismo integrado no Ministério do 
Comercio, que afere da eventual existência ou confundibilidade da denominação pretendida em 
relação a outras previamente registadas. 

b)	 Depósito do capital social - Em regra, o capital social deverá ser depositado pelos sócios em 
Angola, junto de uma instituição financeira, a qual deverá emitir documento comprovativo do 
depósito efectuado. O capital social depositado só poderá ser movimentado após a sociedade 
estar definitivamente registada, salvo para pagar as despesas de constituição da sociedade e/ou 
para a satisfação de necessidades determinadas se tal for autorizado pelo contrato de sociedade.

c)	 Acto de Constituição da Sociedade - Para constituição de sociedades é exigida a outorga de 
uma escritura notarial. É no âmbito do acto constitutivo da sociedade que são adoptados os seus 
estatutos e, opcionalmente, são eleitos os membros dos seus órgãos sociais. Os estatutos da 
sociedade devem conter, entre outros elementos, a identificação completa dos sócios fundadores, 
o objecto, a sede e capital social, aspectos essenciais relativos ao funcionamento dos órgãos 
sociais, a sua estrutura e outras matérias consideradas relevantes pelos sócios nos termos da lei. 
Para além das restrições que decorrem do disposto na lei, a regra geral é a da liberdade contratual.

d)	 Registo e publicação oficial - A sociedade tem de ser registada junto da Conservatória do 
Registo Comercial territorialmente competente num prazo de 90 dias a contar da data da sua 
constituição. A constituição da sociedade deverá ser publicada na III.ª série do Diário da República 
através de requerimento apresentado junto da Imprensa Nacional. 

e)	 Formalidades Subsequentes - A sociedade deve ser inscrita junto da Repartição de Finanças 
territorialmente competente, do Instituto Nacional de Segurança Social e no Instituto Nacional de 
Estatística, devendo ainda solicitar o Alvará Comercial ao Ministério do Comércio, documento 



34

ANGOLA

Limited liability companies in detail 

The main features of the type of limited liability company known as “Sociedade por Quotas” are 
as follows:

a)	 Number of members – As a rule, this type of company must be incorporated with at least two 
directors. There is no provision in Angolan law for single member companies. 

b)	 Members’ liability – The members are not liable to the creditors of the company, only to the 
company itself. Each member is liable for the payment of their own contributions and, on a 
subsidiary basis, is jointly liable with the others for the payment of the contributions of the other 
members.

c)	 Registered capital – The minimum registered capital for the Sociedade por Quotas is the 
equivalent of US $1,000 in Kwanzas and 50% of the initial capital contributions may be deferred 
for a maximum of three years, provided that the legal minimum has been paid up in full (in cash/
cash equivalents or in kind). The capital is divided into “quotas”, which may or may not be of the 
same amount (but may never be less than the equivalent of US $100 in Kwanzas). These quotas 
are always nominative, in the sense that the names of those who hold them must be stated in the 
company statutes and in the company’s commercial registry certificate, as well as in any subsequent 
agreement or resolution by means of which they are transferred or the capital increased.

d)	 Transferring the quotas - The quotas must be transferred by means of a written agreement 
which is then registered with the relevant commercial registry. The company statutes may set limits 
or conditions on the transfer of quotas or pre-emption rights for the other members or for the 
company itself. The transfer of quotas will have no effect as regards the company until such time 
as it gives its consent, with the exception of transfers between members, spouses, ascendants or 
descendants. There may be preference rights for the other members or third parties.

e)	 Company bodies - The Sociedade por Quotas must appoint one or more directors or gerentes 
who need not be members. These gerentes must carry out any acts that are necessary for or 
expedient to the pursuit of the company object, respecting the resolutions of the members. The 
duties of the gerentes continue until terminated by removal or resignation, although the deed of 
incorporation may stipulate a certain term of office. No supervisory board is necessary for this type 
of company.

 f)	 Resolutions – The following acts of the company require a company resolution: (i) the 
amortisation of quotas, the acquisition, disposition and charging of company quotas, consent for 
the division or transfer of quotas, (ii) the dismissal of members, (iii) the dismissal of gerentes and 
supervisory board members (if any), (iv) the approval of the annual report and accounts, 
distribution of profits and apportionment of losses and (v) amendments to the statutes. As a rule, 
resolutions are passed at the General Meeting by a simple majority of the votes cast by the 
attending members, unless otherwise stipulated by law or by the company statutes.
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legal que habilita a sociedade ao exercício da actividade comercial e à prestação de serviços 
mercantis. Poderão existir outro tipo de formalidades em função da actividade específica a 
desenvolver pela sociedade, tais como autorizações para o exercício do comércio externo ou 
alvarás específicos.

Sociedades em Especial 

As sociedades por quotas apresentam as seguintes características principais:

a)	 Número de sócios - Em regra, estas sociedades devem ser constituídas, no mínimo, por dois 
sócios. Não se encontram previstas na legislação angolana as sociedades unipessoais. 

b)	 Responsabilidade dos Sócios - Os sócios não respondem perante os credores sociais, mas 
apenas para com a sociedade. Cada sócio responde imediatamente pela realização da sua própria 
entrada e, subsidiaria e solidariamente com os demais sócios, pelas entradas dos outros sócios.

c)	 Capital Social - O capital social mínimo exigido para as sociedades por quotas é de montante 
em Kwanzas equivalente a USD 1,000.00, sendo que 50% das contribuições iniciais de capital em 
dinheiro poderão ser diferidas por um período máximo de três anos, desde que o referido capital 
mínimo no montante de USD 1,000.00 seja pago na sua totalidade (em dinheiro ou em espécie). 
O capital social é representado por “quotas”, que poderão ter ou não o mesmo valor (mas nunca 
inferior ao equivalente em Kwanzas a USD 100.00) cada uma. As quotas são sempre nominativas, 
no sentido de que os nomes dos seus titulares deve ser mencionado no contrato de sociedade e 
no registo comercial e em qualquer acordo subsequente ou deliberação através dos quais as 
quotas sejam transferidas ou o capital social seja aumentado.

d)	 Transmissão de participações - A transmissão de quotas deve ser executada através de escritura 
notarial, sendo de seguida registada na Conservatória do Registo Comercial territorialmente 
competente. Os estatutos podem estabelecer limites ou condições para a transmissão de quotas 
ou direitos de preferência em favor de outros sócios ou da própria sociedade. A transmissão de 
quotas não produz efeitos para com a sociedade enquanto não for consentida por esta, a não ser 
que se trate de cessão entre cônjuges, entre ascendentes e descendentes ou entre sócios. Poderão 
verificar-se direitos de preferência dos demais sócios ou de terceiros.

e)	 Órgãos sociais - As sociedades por quotas devem nomear um ou mais gerentes, sendo que 
estes não terão de ser sócios. Os gerentes devem praticar os actos que forem necessários ou 
convenientes para a realização do objecto social, com respeito pelas deliberações dos sócios. As 
funções dos gerentes subsistem enquanto não terminarem por destituição ou renúncia, sem 
prejuízo de o contrato de sociedade ou o acto de designação poder fixar a duração delas. O órgão 
de fiscalização é, à partida, dispensado neste tipo societário.

f)	 Deliberações dos sócios - Dependem de deliberação dos sócios nomeadamente a i) a 
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As regards the qualified majorities required by law, these include resolutions on amendments to 
the company statutes, including but not limited to capital increases and mergers, demergers, 
transformation or winding up and liquidation.

g)	 Company results - Unless stipulated otherwise in the company statutes or approved by a 75% 
majority of the registered capital, the Sociedade por Quotas must distribute at least 50% of the 
annual distributable profits. Interim profits may be distributed by means of a directors’ resolution, 
provided that this is permitted by the company statutes, but only after the members’ profits have 
been paid. One of the most important legal requirements is the creation of a minimum legal 
reserve of 1/20 of the net profits of the company until the reserve reaches 30% of the paid-up 
capital.

The main features of the Sociedade Anónima are the following: 

a)	 Number of shareholders – As a rule, the SA must have at least five shareholders (individuals or 
companies). Under Angolan law, there is no provision for just one company to be able to hold the 
share capital of a Sociedade Anónima, except in rare circumstances. 

b)	 Shareholders’ liability – In this type of company, the liability of the shareholders vis-à-vis third 
parties is limited to the amount of their shareholdings.

c)	 Share capital - The minimum share capital required for a Sociedade Anónima is currently US 
$20,000 - expressed in Kwanzas - divided into shares (bearer or nominative) of the same nominal 
value, which may not be less than US $5 - expressed in the national currency. It is possible to defer 
the payment of 70% of the share capital in cash or cash equivalents for a period of not more than 
three years. The Sociedade Anónima may issue securities called bonds that confer equal credit 
rights within the same issuance. Such an issuance is limited to an amount equivalent to the share 
capital, taking into account the subscription price of all the issued bonds that have not been paid 
up. 

d)	 Share transfer - The transfer of shares does not require any specific form and depends on the 
type of shares issued by the company. Bearer shares are transferred by the delivery of the share 
certificates to the purchaser while nominative shares are transferred by endorsing the share 
certificate in the name of the purchaser and informing the company for registration purposes. The 
company statutes may establish pre-emption rights in favour of the shareholders as well as require 
the prior consent of the company for the transfer. 



37

AVM & PLMJ, Parceiros de Confiança

amortização de quotas, a aquisição, a alienação e a oneração de quotas próprias e o consentimento 
para a divisão ou cessão de quotas, ii) a exclusão de sócios, iii) a destituição de gerentes e de 
membros do órgão de fiscalização (quando o haja), iv) a aprovação do relatório de gestão e das 
contas do exercício, atribuição de lucros e tratamento dos prejuízos e a v) alteração do contrato 
de sociedade. Por regra, as deliberações são tomadas em assembleia geral por simples maioria dos 
votos emitidos pelos sócios presentes na reunião, salvo se outra estipulação resultar da lei ou dos 
estatutos. De entre as maiorias qualificadas exigidas por lei estão aquelas aplicáveis a deliberações 
relacionadas com alterações aos estatutos, nomeadamente, sem limitação, o aumento do capital 
social e também a fusão, cisão, transformação ou dissolução e liquidação da sociedade. 

g)	 Resultados – Salvo estipulação em contrário no contrato de sociedade ou aprovação por uma 
maioria de 75% do respectivo capital social, as sociedades por quotas devem distribuir pelo 
menos 50% dos lucros anuais distribuíveis. A distribuição interna de lucros por deliberação da 
gerência é permitida desde que o contrato de sociedade também autorize esta operação e esta só 
pode ser paga depois de pagos os lucros dos sócios. Um dos mais importantes requisitos legais 
neste âmbito diz respeito à constituição de uma reserva legal nunca inferior à 20.ª parte dos lucros 
líquidos da sociedade e até que essas reservas atinjam um montante correspondente a 30% do 
capital social. 

As sociedades anónimas apresentam as seguintes características principais:

a)	 Número de sócios - Por regra, as sociedades anónimas devem ter, no mínimo, cinco accionistas 
(pessoas singulares ou colectivas). Não se encontra prevista na legislação angolana a possibilidade 
permanente da participação de uma só pessoa colectiva no capital de uma sociedade anónima, 
salvo excepções pontuais.

b)	 Responsabilidade dos Sócios – Neste tipo societário, a responsabilidade dos accionistas 
perante terceiros é limitada ao valor das acções que subscreveram.

c)	 Capital Social - O capital social mínimo exigido para constituir uma sociedade anónima é, 
actualmente, de USD 20,000.00 expresso em Kwanzas, representado por acções (nominativas ou 
ao portador). Todas as acções devem ter o mesmo valor nominal, com um mínimo de USD 5.00 
expresso em moeda nacional. O pagamento de um máximo de 70% do capital social em dinheiro 
pode ser diferido, por prazo nunca superior a três anos. As sociedades anónimas podem emitir 
valores mobiliários que, numa mesma emissão, conferem direitos de créditos iguais e que se 
denominam obrigações. Essa emissão está limitada ao montante equivalente ao valor do seu 
capital próprio, considerando a soma do preço de subscrição de todas as obrigações emitidas e 
não amortizadas.

d)	 Transmissão de participações - A transmissão de acções não está sujeita a forma especial e 
depende do tipo de acções emitidas pela sociedade. No caso das acções ao portador, a transmissão 
opera pela simples entrega dos títulos ao adquirente; no caso das acções nominativas, a transmissão 
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e)	 Company bodies - The Board of Directors (“Conselho de Administração”), which is made up 
of an odd number of directors, is responsible for running the activities of the company and has 
exclusive powers to represent it. The number of members of the Board of Directors is determined 
by the company statutes. A Sociedade Anónima whose share capital does not exceed US $50,000 
in national currency or has only two directors, may appoint a sole director instead of a Board of 
Directors. The directors need not be shareholders but must be individuals of full legal capacity. If 
a company is appointed as a director, it must appoint an individual to hold the position in its name. 

The Board of Directors is charged with deliberating any matters regarding the management of the 
company, including (i) director selection, (ii) annual reports and accounts, (iii) acquisition, 
disposition and charging of real property, (iv) opening or closing establishments or significant parts 
of such establishments, (v) significant expansion or reduction of the company’s activity, (vi) 
relocation of the registered office and share capital increases under the terms set out in the statutes 
and (vii) any other matters that require a resolution of the board at the request of a director.  The 
Sociedade Anónima is supervised by a supervisory board or a sole supervisor. The members of the 
supervisory board must be persons of full legal capacity, who may be accounting firms or law firms, 
upon whom it is incumbent to appoint one of their staff or partners to attend supervisory board 
meetings, board meetings and General Meetings. 

f)	 General Meetings - The Annual General Meeting must be convened in the first three months 
of each year in order to (i) pass a resolution on the annual report and financial statements, (ii) 
make a resolution on the proposed use of the company results, (iii) appraise the management and 
supervision of the company in general and (iv) make any appointments which fall within its sphere 
of competence. An Extraordinary General Meeting may also be held to discuss other matters that 
lie within the scope of its powers. As a rule, the resolutions of the General Meeting are passed by 
a simple majority of the votes cast by the shareholders that are present or represented at the 
meeting, unless otherwise stipulated by law or by the company statutes. Each share carries one 
vote unless otherwise provided by a contract clause. The company statutes may stipulate (i) that 
one vote is equivalent to a certain number of shares, provided that all the shares issued by the 
company are included and that each share equivalent to the amount of US $500, in national 
currency, has one vote, or (iii) that votes of over and above a certain number are not taken into 
account when cast by a single shareholder on his own behalf or also as proxy for another 
shareholder. As regards the qualified majorities required by law, these include resolutions on the 
amendment of the company statutes, including but not limited to share capital increases, mergers, 
demergers, transformation or winding up and liquidation.

g)	 Company results – Unless stipulated otherwise in the company statutes or approved by a 75% 
majority of the share capital, the Sociedade Anónima must distribute at least 50% of the annual 
distributable profits. Interim profits may be distributed by means of a directors’ resolution, provided 
that this is permitted by the company statutes, but only after the members’ profits have been paid. 
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efectua-se pelo endosso no respectivo título, a favor do adquirente, e deverá ser comunicada à 
própria sociedade para efeitos de registo junto da emitente. Os estatutos da sociedade podem 
estabelecer direitos de preferência a favor dos accionistas, bem como subordinar tal transmissão 
ao consentimento prévio por parte da sociedade. 

e)	 Órgãos sociais - Compete ao conselho de administração, integrado por um número ímpar de 
administradores, gerir as actividades da sociedade, tendo exclusivos e plenos poderes de 
representação da sociedade. O número de membros do conselho de administração é determinado 
pelos estatutos da sociedade. As sociedades anónimas cujo capital social não exceda o equivalente, 
em moeda nacional, a USD 50,000.00 ou cujo número de sócios seja reduzido a dois, podem 
nomear um administrador único em vez de um conselho de administração. Os administradores 
podem não ser accionistas, mas devem ser pessoas singulares com capacidade jurídica plena. No 
caso de uma pessoa colectiva ser designada para o cargo de administrador, deverá nomear uma 
pessoa singular para exercer o cargo em nome próprio. Compete ao conselho de administração 
deliberar sobre qualquer assunto de administração da sociedade, nomeadamente a (i) cooptação 
de administradores, (ii) relatórios e contas anuais, (iii) aquisição, alienação e oneração de bens 
imóveis, (iv) abertura ou encerramento de estabelecimentos ou de partes importantes destes, (v) 
extensões ou reduções importantes da actividade da sociedade, (vi) mudança de sede e aumentos 
de capital, nos termos previstos no contrato de sociedade e (vii) qualquer outro assunto que sobre 
o qual algum administrador requeira deliberação do conselho. A fiscalização das sociedades 
anónimas é feita por um conselho fiscal ou um fiscal único. Os membros do órgão de fiscalização 
devem ser pessoas singulares com plena capacidade jurídica, podendo ainda ter como membros 
sociedades de peritos contabilistas e as sociedades de advogados, competindo-lhes indicar um 
dos seus peritos ou sócio para assistir às reuniões do conselho fiscal, às reuniões do conselho de 
administração e às da assembleia geral.

f)	 Assembleias Gerais - A assembleia geral deve reunir ordinariamente nos três primeiros meses 
de cada ano para (i) deliberar sobre o relatório de gestão e as contas de exercício, (ii) deliberar 
sobre a proposta de aplicação de resultados, (iii) proceder à apreciação geral da administração e 
fiscalização da sociedade e (iv) proceder às eleições que sejam da sua competência. O mesmo 
órgão poderá reunir extraordinariamente para deliberar sobre outras matérias dentro da sua 
competência. Por regra, as deliberações são tomadas na assembleia geral por simples maioria dos 
votos emitidos pelos accionistas presentes ou representados na reunião, salvo se outra estipulação 
resultar da lei ou do contrato de sociedade. Na falta de diferente cláusula contratual, a cada acção 
corresponde um voto. Os estatutos podem (i) fazer corresponder um só voto a um certo número 
de acções, contando que sejam abrangidas todas as acções emitidas pela sociedade e fique 
cabendo um voto, pelo menos, a cada participação social equivalente, em moeda nacional, a 
USD 500.00 ou (ii) estabelecer que não sejam contados votos acima de certo número, quando 
emitidos por um só accionista, em nome próprio ou também como representante de outro. De 
entre as maiorias qualificadas exigidas por lei estão aquelas aplicáveis a deliberações relacionadas 
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One of the most important legal requirements is the creation of a minimum legal reserve of 1/20 
of the net profits of the company until such time as the reserve reaches 30% of the paid-up share 
capital. 

Branch offices, consortia and representation offices

The Companies Code makes no specific provision for a legal regime that applies to branch offices, 
and there are no regulations governing its operational structure, bodies and liabilities. They are 
unanimously classified as non-autonomous legal entities by jurisprudence and legal doctrine and 
are considered an extension of the parent company. As a result, the parent company of a branch 
office, even if it is formed and operating in another country is liable, fully and without limit, for any 
obligations undertaken or attributable to the branch office. 

The procedure for opening a branch office in Angola is similar to the procedure necessary for 
setting up a company, requiring the prior authorisation of the ANIP, a notarial act and various 
registration requirements. 

Consortia are governed by the Law on Joint Ventures Consortia and Company Groupings (Law 
19/03 of 12 August. The consortium contract is defined as a contract whereby two or more natural 
or legal persons, mutually undertake to carry out, in a concerted and temporary manner, a certain 
activity or make a certain contribution.

The main features of the consortium are (i) concerted action by the parties in order to carry on the 
designated activity, with the actual pursuit of the economic activity by all the parties to the 
contract, (ii) the individual activities of the consortium members must be carried on in a joint and 
standardised manner, (iii) the activity carried on should be temporary in nature, and (iv) all the 
parties are bound to carry on the activity. 

The aim of the consortium contract will be to carry out the preparatory acts for a given undertaking 
or activity, the execution of a given undertaking or activity, the supply to third parties of goods or 
services produced or supplied by each of the consortium members, research into or the exploration 
of national resources or products that can be divided among the consortium members. 

In Angola, the most common instances of bodies organised in consortia are civil construction 
companies for public works, oil companies for oil and gas prospecting and exploration and credit 
institutions for the joint financing of certain clients. 

The subject-matter of the consortium contract is only limited by the corporate object of the parties, 
if they are commercial companies. The consortium in itself has no legal personality. In relationships 
between the members of the consortium and third parties, there is no active or passive solidarity 
between the members, nor is the creation of a common fund permitted as this would involve 
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com alterações aos estatutos, nomeadamente, sem limitação, o aumento do capital social e 
também a fusão, cisão, transformação ou dissolução e liquidação da sociedade.

g)	 Resultados – Salvo estipulação em contrário no contrato de sociedade ou aprovação por uma 
maioria de 75% do respectivo capital social, as sociedades por quotas devem distribuir pelo 
menos 50% dos lucros anuais distribuíveis. A distribuição interna de lucros por deliberação da 
gerência é permitida desde que o contrato de sociedade também autorize esta operação e esta só 
pode ser paga depois de pagos os lucros dos sócios. Um dos mais importantes requisitos legais 
neste âmbito diz respeito à constituição de uma reserva legal nunca inferior à 20.ª parte dos lucros 
líquidos da sociedade e até que essas reservas atinjam um montante correspondente a 30% do 
capital social. 

Sucursais, consórcios e escritórios de representação

A Lei das Sociedades Comerciais não detalha um regime legal específico aplicável às sucursais, 
não se encontrando regulados aspectos como a sua estrutura operacional, respectivos órgãos 
sociais e responsabilidades. As sucursais são unanimemente qualificadas pela doutrina e 
jurisprudência como entidades legais não autónomas das sociedades-mãe, sendo consideradas 
uma extensão local da mesma. Assim, a sociedade-mãe de uma sucursal, ainda que constituída e 
existente noutro país, é responsável total e ilimitadamente pelas obrigações assumidas ou 
imputadas à sucursal.

O procedimento de abertura de uma sucursal em Angola é similar ao procedimento necessário 
para a constituição de uma sociedade comercial sendo requerido, para além da autorização 
prévia da ANIP, um acto notarial e diversos registos e inscrições.

Já os consórcios são regidos pela Lei Sobre os Contratos de Conta em Participação, Consórcios e 
Agrupamentos de Empresa (Lei n.º 19/03, de 12 de Agosto). O contrato de consórcio é definido 
como um contrato pelo qual duas ou mais pessoas, singulares ou colectivas, se obrigam entre si 
a, de forma concertada e temporária, a realizar certa actividade ou efectuar certa contribuição.   

As principais características do consórcio são (i) a concertação das partes para a realização da 
actividade designada, com o exercício efectivo da actividade económica por todas as partes do 
contrato, (ii) as actividades individuais dos consortes devem ser desenvolvidas de modo conjugado 
e harmonizado, (iii) a actividade desenvolvida corresponderá a um projecto com carácter 
temporário, e (iv) todas as partes devem estar vinculadas à realização de qualquer actividade. 

O contrato de consórcio terá, nomeadamente, como fim a realização de actos preparatórios de 
um determinado empreendimento ou actividade, a execução de determinado empreendimento 
ou actividade, o fornecimento a terceiros de bens ou serviços produzidos por cada um dos 
consortes, a pesquisa ou exploração de recursos naturais ou produtos de bens que se possam 
repartir entre os membros do consórcio.
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concertation between the activities pursued by each of the various consortium members 
individually. 

The consortium contract designates one of the members as head of the consortium, and this 
member is then responsible for organising the cooperation of the parties in pursuit of the consortium 
objective, and promote the measures necessary for the performance of the contract as diligently 
as a thorough and orderly manager. 

In legal terms, there are two types of consortia: 

a)	 Internal consortium – In this type of consortia, only one of the consortium members has 
contacts with third parties. 

b)	 External consortium – All the members in this type of consortium have contacts with third 
parties with regard to the subject-matter of the consortium contract. 

Finally, Decree-Law 7/90 of 24 March, governs the opening of representation offices by non-tax 
and foreign exchange residents in Angola. The purpose of the representation office is to look out 
for the interests of the body it represents in the country in which it is opened, overseeing its 
business in the country. Representation offices are prohibited in particular from carrying out any 
legal acts and earning income in national or foreign currency. Payments made to or through the 
representation office should have the sole purpose of defraying its operating expenses. 

The representation office is therefore an effective mechanism for streamlining currency exchange 
issues, but in the long run, it is not very flexible particularly as regards effecting legally significant 
acts. 

The representation offices of financial institutions have their own specific regime. 
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Em Angola, as empresas de construção civil nas empreitadas, as companhias petrolíferas no 
âmbito da prospecção e exploração de petróleo e gás e as instituições de crédito quanto ao 
financiamento conjunto de determinados clientes são exemplos mais comuns de entidades 
organizadas em consórcio.  

O objecto do contrato de consórcio está apenas limitado pelo objecto social das partes se estas 
forem sociedades comerciais. O consórcio enquanto tal não tem personalidade jurídica. Nas 
relações dos membros do consórcio com terceiros não se presume solidariedade activa ou passiva 
entre os seus membros; e, não é permitida a constituição de um fundo comum, na medida que se 
trata de uma concertação entre actividades desenvolvidas individualmente por vários membros 
do consórcio.   

No contrato de consórcio é designado um dos membros, para chefe do consórcio, competindo-lhe, 
nomeadamente, organizar a cooperação entre as partes na realização do objectivo do consórcio, 
promover as medidas necessárias à execução do contrato, empregando a diligência de um gestor 
criterioso e ordenado.

Existem legalmente dois tipos de consórcios:

a)	 Consórcio interno – Neste tipo de consórcio, apenas um dos membros do consórcio tem 
contacto com terceiros.

b)	 Consórcio externo – Já no consórcio de tipo externo, todos os membros têm contacto com 
terceiros, no âmbito do objecto do contrato de consórcio.

Finalmente, o Decreto n.º 7/90, de 24 de Março, rege a abertura de escritórios de representação 
por entidades não residentes fiscal e cambialmente em Angola. O escritório de representação tem 
por função zelar pelos interesses na entidade que representa no respectivo país de abertura, 
acompanhando os negócios que esta mantenha nesse país. É especialmente vedado ao escritório 
de representação praticar actos jurídicos e a arrecadar receitas em moeda nacional ou estrangeira. 
Os pagamentos realizados a favor ou através do escritório de representação deverão ter assim por 
finalidade exclusiva a cobertura das despesas do seu funcionamento.

Por estas razões, os escritórios de representação constituem um mecanismo eficaz para agilizar 
questões cambiais, mas podem revelar-se, a prazo, dotados de pouca flexibilidade, mormente no 
que respeita à prática de actos juridicamente relevantes.

Os escritórios de representação de instituições financeiras seguem um regime específico.
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VI.FINANCIAL 
MARKET

Financial institutions

An essential aspect of investing in the country is to be familiar with the local financial market, 
which has undergone considerable development in the last few years. Several national, foreign and 
combined national and foreign banks are operating in Angola. The creation of the Angolan 
Derivatives Exchange Market is soon to be announced, as are other financial instruments – such as 
the securities and real estate investment funds – which may alter this market substantially. 

Angolan financial institutions are essentially governed by the Financial Institutions Law – Law 13/05 
of 30 September. The subjective scope of this legislation envisages banking and parabanking 
institutions such as foreign exchange agencies and financial leasing and factoring companies. 
These institutions are supervised by the BNA – the Angolan Central Bank, a state body with legal 
autonomy, which also has powers in respect of foreign exchange matters and Angolan state 
financing. 

The creation of financial institutions based in Angola requires the authorisation of the BNA, 
following the completion of a process aimed at demonstrating to the regulatory body that the 
institution has the necessary human, material, technical and financial resources, and is administered 
by suitable competent people. 

From the outset, banking or parabanking activities pursued on a permanent basis in Angola by 
foreign companies should not be carried out on a cross-border basis. As a rule, these services 
should be rendered by means of an appropriate local form of representation, to which end the 
above authorisation should be obtained from the BNA. Representation offices are prohibited from 
engaging in banking or parabanking operations. 

Any amendments to the statutes of Angolan financial institutions require the prior authorisation of 
the BNA. The acquisition or disposition of qualified holdings – understood as a percentage of not 
less than 10% of the votes in the financial institutions – likewise requires that the BNA is notified 
in advance and confirms that it is not opposed to the project. 

The Financial Institutions Law sets out the codes of conduct applicable to financial institutions in 
respect of professional secrecy, client information, prevention of conflicts of interest, competition 
and advertising. In prudential terms, the legislation makes provisions as to equity, compulsory 
reserves, prudential limits and relationships and accounting. These rules are developed and 
supplemented in detail in regulations published by the BNA, which adds requirements in other 
fields, such as liquidity ratios and limits on credit operations. 
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VI.MERCADO 
FINANCEIRO 

Instituições Financeiras

Aspecto essencial para o investimento no país é o de conhecer o mercado financeiro local, o qual 
se tem desenvolvido consideravelmente nos últimos anos. Vários bancos, de capital nacional, 
estrangeiro ou misto, estão a operar no país. Anuncia-se, para breve, a constituição da Bolsa de 
Valores de Derivados de Angola, bem como de outros instrumentos financeiros – do que é 
exemplo os fundos de investimento mobiliário e imobiliário – que podem modificar relevantemente 
este mesmo mercado.

A regulação das instituições financeiras angolanas encontra-se, no essencial, fundada na Lei das 
Instituições Financeiras – Lei n.º 13/05, de 30 de Setembro. O âmbito subjectivo deste diploma 
abrange as instituições bancárias e outras instituições parabancárias, tais como agências de 
câmbios, sociedades de locação financeira ou de cessão financeira. Estas instituições são 
supervisionadas pelo BNA – Banco Nacional de Angola, uma entidade pública com autonomia 
jurídica, à qual são cometidas outras competências, designadamente em matérias cambiais e de 
financiamento do Estado angolano.

A criação das instituições financeiras sediadas em Angola pressupõe a obtenção de uma 
autorização junto do BNA, uma vez completado um processo tendente a demonstrar a este 
regulador que a instituição será dotada dos meios humanos, materiais, técnicos e financeiros 
adequados, e administrada por pessoas competentes e idóneas.

À partida, o desenvolvimento de actividades bancárias ou parabancárias numa base permanente 
em Angola por entidades estrangeiras não deverá ser realizado numa base cross border. Regra 
geral, os serviços deverão ser prestados através de representação local bastante, para esse efeito 
obtendo-se a mencionada autorização prévia do BNA. Aos escritórios de representação está 
vedada a realização de operações bancárias ou parabancárias.

Qualquer alteração estatutária em instituições financeiras angolanas requer uma autorização 
prévia do BNA. A aquisição ou alienação de participações qualificadas - entendidas como as que 
representem uma percentagem não inferior a 10% dos direitos de voto na instituição financeira - 
pressupõe igualmente uma comunicação prévia ao BNA e confirmação de que este não se opõe 
ao projecto. 

A Lei das Instituições Financeiras estabelece os deveres de conduta aplicáveis às instituições 
financeiras em matérias como sigilo profissional, informação a clientes, prevenção de conflitos de 
interesse, concorrência e publicidade. Ao nível prudencial, o diploma consagra exigências quanto 
a fundos próprios, reservas obrigatórias, relações e limites prudenciais e contabilidade. Essas 
regras são desenvolvidas e complementadas em detalhe através de regulamentação publicada 
pelo BNA, que acrescenta requisitos noutros campos, tais como ratios de solvabilidade e vedações 
e limites aplicáveis às operações de crédito.
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Financial investment

The Angolan investment sector covers, among other things, brokers, investment fund or 
securitisation management companies, asset management companies, stock exchanges and 
holding companies. The main governing legislation for this sector is the Securities Law (Law 12/05 
of 23 September) and the regulatory body is the CMC – Angolan Capital Markets Commission. 

The Securities Law requires the authorisation of the CMC for the incorporation of an investment 
company in Angola, following a process in which it must be demonstrated that the company meets 
the necessary conditions to pursue its activity. 

The CMC also has the power to supervise the daily activity of such companies both in terms of 
rules of conduct and compliance with prudential requirements. 

As stipulated above and according to the official CMC website, regulations are in the pipeline for 
specific regimes for securities and real estate investment funds, stock exchanges, brokers, 
distributors, IPOs and public companies (sociedades abertas). The Stock and Derivatives Exchange 
is planned for the near future and expectations as to the impact of the functioning of this regulatory 
market in Angola are high. 

Foreign exchange regime

Angola has a particularly limited foreign currency regime and the Angolan financial institutions 
naturally play a key role in the clearance of transactions between residents and non-residents, in 
order to ensure compliance with this regime. This matter is governed essentially by the Foreign 
Exchange Law – Law 5/97 of 27 June – which is supplemented by other legislation governing 
specific transactions. 

The following transactions are relevant and subject to specific treatment: 

The clearance of “goods transactions” may only be processed by purchasing currency from a bank 
domiciled in Angola and providing proof of the import or the dispatch to the institution, or by 
means of accounts in foreign currency. The clearance of export and re-export of goods as a rule 
requires the intermediation of a banking institution authorised to engage in foreign exchange 
operations in Angola. 

The so-called “invisible current transactions” between national and foreign territory or between 
Angolan residents and non-residents are generally subject to the authorisation of the BNA. These 
transactions include, for example, expenses associated with transport, insurance, travel, trade 
commissions, patents and trademark rights, salaries and other listed in the Schedule to Decree-Law 
21/98 of 24 July. To this end, the supervisory body delegates powers to Angolan banking institutions 
authorised to trade in foreign currencies. 
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Investimento financeiro

O sector de investimento angolano abrange, entre outras, empresas como corretoras, gestoras de 
fundos de investimento ou de titularização de crédito, gestoras de patrimónios, bolsas de valores, 
sociedades gestoras de participações sociais. O diploma essencial aplicável a este sector é a Lei 
dos Valores Mobiliários (Lei n.º 12/05, de 23 de Setembro), e o regulador competente é a CMC – 
Comissão do Mercado de Capitais Angolana.

A Lei dos Valores Mobiliários exige para a constituição de uma empresa de investimento em 
território angolano a obtenção de uma autorização concedida pela CMC, uma vez concluído um 
processo através do qual deve ser demonstrado que essa empresa disporá das condições 
necessárias para desenvolver a sua actividade. 

A CMC tem igualmente poderes para supervisionar a actividade corrente dessas empresas, quer 
ao nível do cumprimento das regras de conduta, quer do cumprimento de requisitos ao nível 
prudencial. 

Conforme acima se antecipou, e de acordo com o website oficial da CMC, encontram-se na forja 
regulamentos com regimes específicos aplicáveis às sociedades gestoras de fundos de investimento 
mobiliário e imobiliário, às bolsas de valores, às corretoras, às distribuidoras, ao lançamento de 
ofertas públicas e às sociedades abertas. Registe-se ainda que está para breve a implementação 
da Bolsa de Valores e Derivados, sendo grandes as expectativas quanto ao impacto do 
funcionamento deste mercado regulamentado em Angola.

Regime cambial

Angola dispõe de um regime cambial especialmente limitado e as instituições financeiras 
angolanas assumem, naturalmente, um papel de protagonismo na liquidação de operações entre 
residentes e não residentes, com vista a assegurar o cumprimento deste regime. Esta matéria é 
regida, no essencial, pela Lei Cambial – Lei n.º 5/97, de 27 de Junho –, a qual é complementada 
por outros diplomas legais aplicáveis a operações específicas.

As seguintes operações são especificamente tratadas e relevantes:

A liquidação da “operação de mercadorias” só se poderá processar através de compra de divisas 
a uma instituição bancária domiciliada em Angola, devendo para esse efeito ser apresentado à 
instituição o comprovativo da importação ou prova da sua expedição, ou por afectação de contas 
em moeda externa. Por outro lado, na liquidação de operações de exportação e reexportação de 
mercadorias é, por regra, obrigatória a intermediação de uma instituição bancária autorizada a 
exercer o comércio de câmbios em território angolano.
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The so-called “capital transactions” also require the same authorisation and for this purpose, 
power is also delegated to the Angolan Banking Institutions. These transactions include those 
arising from the acquisition and incorporation of companies, the acquisition of establishments or 
real properties, creation and execution of guarantees, sale and purchase of share or debt 
instruments, as well as others listed in the Schedule to Decree-Law 23/98 of 24 July. 
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As chamadas “operações de invisíveis correntes” realizadas entre território nacional e território 
estrangeiro, ou entre residentes e não residentes angolanos, ficam, por regra, sujeitas a autorização 
do BNA. Estas operações abrangem, por exemplo, despesas associadas a transportes, seguros, 
viagens, comissões comerciais, direitos de patentes e marcas, salários, e outras que se encontrem 
listadas no Anexo ao Decreto-Lei n.º 21/98, de 24 de Julho. O supervisor delega, para este efeito, 
a competência nas instituições bancárias angolanas autorizadas a exercer comércio de câmbios.

As denominadas “operações de capitais” encontram-se igualmente sujeitas a idêntica autorização, 
em relação à qual a competência é também delegada nas instituições bancárias angolanas. Estas 
operações abrangem as decorrentes de aquisição de criação de empresas, aquisição de 
estabelecimentos ou imóveis, constituição e execução de garantias, compra ou venda de acções 
ou títulos de dívida, e outras que se encontrem listadas no Anexo ao Decreto-Lei n.º 23/98, de 24 
de Julho.
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VII.MAIN COMMERCIAL 
CONTRACTS

The Angolan legal system is heavily influenced by Portuguese legislation, in particular the Civil and 
Commercial Codes, which still stem largely from the colonial period. It is natural therefore that 
trading operations documentation is very similar to that used in Portugal.

Similarly to the Roman/Germanic legal system, the principle of freedom of contract applies in 
Angola and it is not necessary for the parties expressly to stipulate a contractual type to be able to 
adopt and establish the rules that shape a given contractual relationship, subject to the limits 
imposed by compulsory legal provisions and general legal principles.

Even so, a range of contractual types subject to special regulation are described in the codes – 
particularly the Commercial Code – and in other legislation. 

Economic distribution contracts 

Like other distribution agreements such as concession and franchising agreements, agency 
agreements have taken on growing importance in trade as a means of developing markets. This 
type of agreement allows diversified access to the distribution market, with lower investment costs, 
and the investor is able to define the level of control, logistics features and the access structure.

In 2003, Angola, which does not have a long tradition of using these contracts, with the exception 
of the agency agreement, enacted the Distribution, Agency, Franchising and Commercial 
Concession Contracts Law (Law 18/03, of 12 August).

An agency agreement is the agreement whereby the agent (who may be a natural or legal person) 
working independently and stably in return for pay, undertakes to bring about entry into contracts 
on behalf of the principal, and may be allocated a certain area or circle of customers. 

Agency agreements are particularly suitable for bringing about the best financial results for the 
supplier and tighter marketing and budget control, as well as price setting and the allocation of 
customers, with whom the principal remains in direct contact. However, this contract is more 
rigorous in testing the ability of the supplier to gain entry to the market.

Certain special conditions, such as the agent’s power to represent the principal, collect amounts 
due (unless he has been granted powers of representation), obligation not to compete after the 
agreement is terminated (limited to two years) and guarantee of compliance with third party 
obligations related to the agreements negotiated by the agent must be expressly provided for in the 
agreements.   

The obligation of the agent not to compete and exclusivity in favour of the agent during the term 
of the agreement apply in the absence of any agreement to the contrary. 
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VII.PRINCIPAIS 
CONTRATOS 
COMERCIAIS 

O sistema legal angolano é fortemente inspirado pela legislação portuguesa, com destaque para o 
Código Civil e o Código Comercial, que ainda se mantêm em larga medida os portugueses do 
período pré-colonial. Assim, é natural que a documentação de suporte das operações comerciais 
seja muito semelhante à utilizada em Portugal. 

À semelhança do sistema de Direito romano-germânico, em Angola vigora o princípio da liberdade 
contratual, não sendo necessária a expressa previsão de um tipo contratual para que as partes o 
possam adoptar e estabelecer as regras que conformem determinada relação contratual, sempre 
no respeito dos limites impostos por disposições legais imperativas e princípios gerais de Direito.

Ainda assim, encontram-se tipificados em lei, quer através dos códigos – em particular do 
comercial – quer através de legislação avulsa, um conjunto de tipos contratuais, objecto de 
regulamentação especial.

 

Contratos de distribuição económica 

Os contratos de agência, entre outros contratos de distribuição, tais como a concessão e a franquia 
(franchising), assumem ao nível do comércio uma importância crescente como forma de 
desenvolver mercados. Estes contratos permitem, de forma diversificada, aceder ao mercado de 
distribuição com custos de investimento mais reduzidos, podendo o investidor definir o nível de 
controlo do negócio, as características logísticas e a estrutura de acesso ao mercado.    

Angola, não tendo ainda longa tradição na utilização de parte destes contratos, fora o contrato de 
agência, adoptou, em 2003, a Lei sobre os Contratos de Distribuição, Agência Franchising  
e Concessão Comercial (Lei 18/03, de 12 de Agosto).  

O contrato de agência é aquele em que o agente (pessoa individual ou colectiva) se obriga  
a promover por conta do principal a celebração de contratos, de modo autónomo e estável  
e mediante retribuição, podendo ser-lhe atribuída certa zona ou determinado círculo de clientes.

O contrato de agência é especialmente adequado para garantir ao fornecedor os melhores 
resultados financeiros, um controlo mais estreito do marketing e respectivo orçamento, assim 
como do estabelecimento de preços e da alocação de clientes, com os quais o principal mantém 
o contacto directo. Todavia, este contrato oferece um teste mais rigoroso à capacidade do 
fornecedor de entrar no mercado.  

Determinadas condições especiais, tais como a capacidade do agente de representação do 
principal, cobrança de créditos (salvo se lhe tiverem sido conferidos poderes de representação), 
obrigação de não concorrência do agente após a cessação do contrato (limitada a dois anos) e a 
garantia do cumprimento das obrigações de terceiros relativas a contratos negociados pelo agente 
têm de ser expressamente previstas nos contratos. 
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The award of a goodwill indemnity at the term of the agreement as compensation for furthering 
the business of the principal depends on the agent having gained new customers or achieved a 
substantial increase in the turnover of the existing customers. This indemnity will also depend on 
the benefit that these customers will bring to the principal after the agreement ends and is only 
granted if the agent ceases to receive any remuneration for negotiated or concluded contracts, 
after the termination of the contract in respect of new clients he gained or a substantial increase in 
the turnover of the existing clients. There is, however, no entitlement to indemnity in the event that 
the agreement is terminated for reasons attributable to the agent. 

Franchising is the best method for vertically integrating independent companies but the concept is 
as yet uncommon in Angola.

Franchising is the contract whereby a person, individually or as a company (the franchisor or 
licence holder) grants another (the franchisee or licence holder), in return for consideration, the 
use of the franchisor’s trademark and other distinctive signs of the franchisor’s business in the 
marketing of its goods or services. These can only be used in line with the plan, method and 
directives set down by the franchisor.

The compulsory use of the franchisor’s trademark and other distinctive signs is offset by the general 
lack of interference (but also assistance) of the latter in the business of the franchisee, who runs 
fewer risks due to the tried-and-tested success of the business.

The law also provides that without impacting adversely on the provisions the parties make in the 
contract as to termination, the provisions on agency agreement termination also apply to franchising 
contracts, with the changes that arise from the specific nature of such a contract. 

In turn, the concession contract is the contract whereby a natural or legal person – the grantor – 
grants to the other – the grantee or concessionaire – the right to distribute a certain product 
manufactured by the grantor in its name and on its behalf in a given area and promote its resale 
with both parties participating in the results obtained. 

Unlike the agency agreement, the concessionaire acts in its own name and undertakes the risks 
involved in the business, benefiting from its privileged position within the supplier’s network which 
ensures the flow of goods without losing distribution control. 

The exclusivity obligation for the grantor and concessionaire apply in the absence of any agreement 
to the contrary.
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Já a obrigação de não concorrência do agente e a exclusividade a favor do agente durante a 
vigência do contrato, são aplicadas na falta de convenção em contrário. 

A atribuição de uma indemnização de clientela ao agente no final do contrato, como compensação 
do desenvolvimento do negócio do principal, está sujeita à angariação por aquele de novos 
clientes ou de um aumento substancial do volume de negócios relativo à clientela já existente. Esta 
indemnização depende ainda do aproveitamento, pelo principal, da referida clientela, após a 
cessação do contrato, e só se dá caso o agente deixe de receber qualquer retribuição por contratos 
negociados ou concluídos, após a cessação do contrato, relativamente a novos clientes por ele 
angariados ou em que se verificou um aumento substancial do volume de negócios relativo à 
clientela já existente. Não há no entanto direito a indemnização de clientela caso o contrato cesse 
por razões imputáveis ao agente.   

A franquia (franchising) representa o método de integração vertical mais forte entre sociedades 
independentes. Este conceito encontra-se pouco enraizado em Angola. 

Franchising é o contrato pelo qual uma pessoa, singular ou colectiva (o franchisador ou licenciador), 
concede a outrem (o franchisado ou licenciado), mediante contrapartidas, a comercialização dos 
seus bens ou serviços, através da utilização da marca e demais sinais distintivos do comércio do 
franchisador e conforme o plano, método e directrizes prescritas por ele.

À utilização da marca e demais sinais distintivos do comércio do franchisador contrapõe-se uma 
ampla ingerência (mas também assistência) deste nos negócios do franquiado, o qual assume 
riscos menores derivados de negócios tendencialmente de sucesso experimentado, bem como de 
assistência.

A lei estabelece ainda que sem prejuízo do que as partes estabelecerem no contrato em matéria 
de cessação, são ainda aplicáveis aos contratos de franchising as disposições sobre cessação do 
contrato de agência, com as adaptações que decorram da natureza específica deste contrato. 

Por sua vez, o contrato de concessão é o contrato pelo qual uma pessoa, singular ou colectiva, o 
concedente, concede a outra, o concessionário, o direito a distribuir, em seu nome e por sua 
conta, certo produto fabricado pelo concedente, numa determinada área e a promover a sua 
revenda, participando ambas as partes nos resultados obtidos.  

Ao contrário do contrato de agência, o concessionário actua em nome próprio e assume os riscos 
do negócio, usufruindo da posição privilegiada da integração na rede do fornecedor, que assegura 
através deste contrato o escoamento dos seus bens, sem perder o controlo da distribuição.

A obrigação de exclusividade para o concedente e concessionário aplicam-se na falta de 
convenção em contrário. 

A lei estabelece ainda que sem prejuízo do que as partes estabelecerem no contrato em matéria 
de cessação, são ainda aplicáveis aos contratos de franchising, as disposições sobre cessação do 
contrato de agência, com as adaptações que decorram da natureza específica deste contrato. 
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Bank contracts

The financial structures normally used in mainland Europe can, on the whole, be transposed to the 
Angolan system without change and include personal sureties (such as bonds, first demand 
autonomous guarantees, comfort letters, etc) and property guarantees (such as pledging shares, 
bank accounts or equipment, mortgaging real property and assigning debt as a guarantee). It is not 
possible to create a floating charge in Angola over all the assets held at any given moment by the 
borrower and property guarantees must be tied to specific goods. 

The regulation of debt titles holds no novelties either, as Angola has adhered to the Geneva 
Convention Providing a Uniform Law for Cheques and on Providing a Uniform Law for Bills of 
Exchange and Promissory Notes to which Portugal is already a signatory. 

With regard to consumer credit, the Consumer Defence Law (Law 15/03 of 22 July) is of particular 
significance as it enshrines general safeguards for the rights of the consumer and others that apply 
specifically to the acquisition of goods and services on credit. 

It is also worthwhile to mention the General Contractual Clauses Law (Law 4/02 of 18 February) 
which envisages rules restricting the use of general contract clauses in contracts that have not been 
negotiated with the customer, thus compelling Angolan banking institutions to remove certain 
abusive clauses from their forms. 
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Contratos bancários

As estruturas de financiamento normalmente utilizadas na Europa continental são, na sua maioria, 
transponíveis para o sistema angolano sem adaptações, e incluem a prestação de garantias 
pessoais (como a fiança, garantia autónoma on first demand, cartas de conforto, etc.) e reais 
(como o penhor de acções, conta bancária ou equipamentos, hipoteca de bens imóveis e a cessão 
de créditos com escopo de garantia). Em Angola não é possível a constituição da denominada 
floating charge, sobre a totalidade dos activos a cada momento detidos pelo mutuário, devendo 
as garantias reais incidir sobre bens concretos.

A regulação dos títulos de crédito também não apresenta originalidades, dado que Angola assumiu 
a adesão à Lei Uniforme do Cheque e da Lei Uniforme das Letras e Livranças da Convenção de 
Genebra realizada anteriormente por Portugal.

No crédito ao consumo, assume uma relevância especial a Lei de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
15/03, de 22 de Julho), a qual consagra regras gerais de protecção dos direitos de consumidor, e 
outras especificamente aplicáveis a aquisição de bens e serviços mediante outorga de crédito. 

Merece igualmente destaque a Lei das Cláusulas Contratuais Gerais (Lei n.º 4/02, de 18 de 
Fevereiro), que contempla regras restringindo o uso de cláusulas contratuais gerais em contratos 
não submetidos à negociação dos clientes, forçando, portanto, as instituições bancárias angolanas 
a expurgar dos seus formulários certas cláusulas abusivas.
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VIII.RIGHTS OVER 
LAND

Rights over real property  

The structure of the rights and obligations related to real property in Angola is based in the 
Portuguese/Roman-Germanic legal tradition. There is therefore a first tier of more complex rights 
that afford stronger entitlements to their holders – rights in rem, such as ownership, development 
rights and usufruct – which in turn confer on their holders a position of advantage over the holders 
of less robust rights, which are merely obligational in nature, examples of which are the right to 
lease or loan for use (unpaid loan of a good). 

The core of this structure is the colonial Portuguese Civil Code – Decree-Law 47344 of 25 
November 1966 – subject to the various amendments made after Angola gained its independence 
in 1975, though not directly referring to this matter. Yet it is a common and best-avoided mistake 
that real property rights and obligations in Angola are identical to those of Portuguese law. 

Firstly, the ownership of real property underwent significant changes after independence, 
particularly in view of the confiscation and nationalisation of property by the Angolan state for 
subsequent distribution to private persons and bodies. An example is the regimes introduced by 
Law 3/76, of 3 March, Law 43/76 of 19 June and Law 7/95 of 1 September. Secondly, other colonial 
legislation published specifically for Angola is still in force today such as the property rental regime 
set out in Decree 43525 of 7 March 1961. New legislation has been published in the meantime 
which has had considerable impact on this matter, an example of which is the Land Law – Law 
9/04, of 9 November.

In areas built up during the colonial period, ownership rights over real properties are common, 
namely by transfer of the confiscated properties from the state to private persons and bodies. 
Broadly speaking, the right of ownership confers upon its holder the greatest claim over the 
property, one which is perpetual and entails the possibility of using or allowing the use of the 
property, of being able freely to dispose of it, and of transferring the right or encumbering the 
property. 

Thus as a rule, the owner of real property may use it or allow it to be used within the limits of the 
right and may also transfer the ownership or any other rights to another, create a mortgage over the 
property so as to guarantee compliance with one or more obligations or risk triggering the 
guarantee. Co-ownership of real property is also allowed by law, which is to say that such properties 
may belong to two or more owners in legal indivisible shares. 

Legal acts regarding real property must normally be preceded by documentary proof that the 
person carrying out the acts is either the owner or a representative of the property owner.  This 
may be either the title deed to the property (e.g. a deed of transfer or division in the event of 
inheritance), a land registry certificate (which should show the legal status of the property and the 
holders of any registrable rights to such a property) and a tax certificate (proving that the owner of 
the income from the real property has registered the associated rights with the tax authorities for 
the purpose of Property Tax assessment),
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VIII.DIREITO SOBRE 
IMÓVEIS 

Direitos sobre imóveis 

A estrutura dos direitos e das obrigações referentes a bens imóveis em Angola enquadra-se na 
tradição jurídica portuguesa/romano-germânica. Assim, existem numa primeira linha direitos mais 
complexos e que conferem faculdades mais fortes aos seus titulares – os chamados direitos reais, 
dos quais são exemplo a propriedade, o direito de superfície e o usufruto –, os quais por sua vez 
conferem ao seu titular posições de vantagem sobre os titulares de direitos menos densos – os 
chamados direitos meramente obrigacionais, dos quais são exemplo o direito ao arrendamento ou 
ao uso no âmbito de um comodato (empréstimo de um bem não remunerado). 

Esta estrutura tem por base o Código Civil português colonial – Decreto-Lei n.º 47344, de 25 de 
Novembro de 1966 – sujeito a diversas alterações posteriores à independência de Angola em 
1975, mas não directamente incidentes sobre esta matéria. Mas entender que os direitos e as 
obrigações relativos a bens imóveis em Angola são idênticos aos consagrados no direito português 
é um erro frequente que convém evitar. 

Por um lado, a titularidade sobre bens imóveis conheceu vicissitudes significativas após a 
independência do país, especialmente no quadro do confisco e de nacionalização de bens pelo 
Estado angolano para uma posterior redistribuição a favor de pessoas e entidades privadas. São 
exemplo os regimes introduzidos pela Lei n.º 3/76, de 3 de Março, Lei n.º 43/76, de 19 de Junho, 
e pela Lei n.º 7/95, de 1 de Setembro. Por outro lado, ainda se encontra em vigor outra legislação 
colonial publicada especificamente para Angola: é exemplo o regime do arrendamento de prédios 
urbanos constante do Decreto n.º 43525, de 7 de Março de 1961. Foi entretanto publicada nova 
legislação com impacto relevante nesta matéria; é exemplo a chamada Lei das Terras – Lei n.º 
9/04, de 9 de Novembro.

Nas áreas cuja urbanização se verificou no período colonial é frequente a existência de direitos de 
propriedade sobre imóveis, designadamente por via da transmissão pelo Estado a pessoas ou 
entidades privadas de imóveis confiscados. Grosso modo, o direito de propriedade confere ao seu 
titular a mais ampla posição de vantagem sobre o bem, sem termo e com a faculdade de usar e 
permitir o uso do mesmo e a de livremente dispor do mesmo, transmitindo o seu direito ou 
onerando o imóvel.

Assim, rega geral, o proprietário de um bem imóvel poderá usá-lo ou permitir o seu uso dentro 
dos limites do direito, bem como transmitir a sua propriedade ou outro direito parcelar para 
outrem ou constituir uma garantia real (hipoteca) sobre o mesmo de forma a garantir o cumprimento 
de uma ou mais obrigações sob pena da execução dessa garantia. É admitida legalmente a 
existência de compropriedade sobre bens imóveis, isto é, que os mesmos sejam da propriedade 
simultânea de dois ou mais titulares com quotas ideais e indivisas entre si.

Os actos jurídicos relevantes referentes a bens imóveis devem ser normalmente precedidos da 
comprovação documental de que quem os pratica é titular da propriedade sobre os mesmos ou 
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However, historical factors mean that some of the real properties are not fully documented and/or 
the rights of the owners are not registered in the relevant records. Very often, this means that the 
documents necessary to formalise a transfer of rights do not exist (such as the documents necessary 
for the execution or transfer of mortgage deeds) nor as a result does the legal certainty required for 
this purpose. This is more obvious in cases of areas that expanded after independence. 

With regard to areas where expansion has taken place more recently, these usually belong to the 
state, which normally confers powers on state administrative bodies (such as the provincial 
governments) to create and regulate rights – almost always development rights or concession rights 
– in favour of private persons or bodies. The relevant legal regime is set out in the above-mentioned 
Land Law, which in the case of such areas, usually creates development rights in detriment to rights 
of ownership.́

Broadly speaking, development rights confer the same possibilities as ownership rights with some 
exceptions, the most significant of which is the temporal limit. Under the Land Law, the maximum 
span of a development right is 60 years, after which time it lapses and the property from which it 
stemmed returns to its initial form. 

Real property charges

Usually, with regard to loans, mortgages are used as a means of security. The mortgage is the most 
common charge over real property and confers upon the creditor the right to be paid out of the 
value of certain real properties belonging to the debtor. Mortgages may be created over land and 
built-up land, development rights and movable property that is equated to real property, such as 
ships and aircraft. 

The mortgage may be voluntary, legal or court-ordered. The voluntary mortgage must be created 
by notarial deed when it covers real property or by private deed when it is created by a financial 
institution. Apart from the mortgage, Angolan law establishes rights that constitute forms of 
charging property: usufruct, use and residence, development rights and easement which, as real 
property rights, constitute a limit to the holder of the right of ownership over real property, and are 
subject to registration in order to be effective against third parties. Real properties may also be 
encumbered with preference and lease rights. 
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representa devidamente o proprietário. Essa comprovação pode ser efectuada através da exibição 
do título constitutivo do direito de propriedade (por exemplo, uma escritura notarial de compra e 
venda ou de partilha na sequência de sucessão), de uma certidão do registo predial (o qual deverá 
reflectir a situação jurídica do imóvel e os titulares de direitos registáveis referentes ao mesmo) e 
de uma caderneta ou uma certidão de teor matricial (comprovativa de que o titular do rendimento 
do imóvel averbou o seu direito junto da Administração Fiscal para efeitos da liquidação do 
Imposto Predial Urbano).

Factores históricos levam, contudo, à realidade em que uma parte dos imóveis não se encontra 
integralmente documentada e/ou os direitos dos seus proprietários não se encontram reflectidos 
nos registos competentes. Esta circunstância leva a que, por vezes, possam não existir os 
documentos necessários para a formalização de transmissões de direitos (por exemplo, os 
documentos necessários para a instrução de escrituras notariais de compra e venda ou de 
hipoteca) e, consequentemente, a segurança jurídica exigível para esse efeito. Esta circunstância 
é mais notada nas áreas de expansão urbana posterior ao período da independência.

No que respeita às áreas urbanas cuja expansão se verificou mais recentemente, as mesmas são 
normalmente da propriedade do Estado, que habitualmente confere poderes a outros órgãos da 
administração pública (como os Governos Provinciais) para constituírem e disciplinarem direitos 
– quase sempre de superfície ou sob o regime de concessão – a favor de pessoas ou entidades 
privadas. Esta matéria encontra o seu regime legal na acima referida Lei das Terras, que para estas 
áreas institui os direitos de superfície como regra em detrimento dos direitos de propriedade.

Grosso modo, os direitos de superfície conferem as mesmas faculdades que a propriedade com 
algumas excepções, sendo a mais relevante o limite temporal. A duração máxima para um direito 
de superfície ao abrigo da Lei das Terras é de 60 anos, posto o que cessa e a propriedade no qual 
teve base volta a atingir a sua forma plena.

Ónus Sobre Bens Imóveis

Usualmente, no quadro de operações de crédito, são solicitadas e oferecidas hipotecas como 
meio de garantia do cumprimento da prestação. A hipoteca constitui o ónus mais comum sobre 
bens imóveis, conferindo ao credor o direito de ser pago pelo valor de certas coisas imóveis 
pertencentes ao devedor. Podem ser hipotecados, nomeadamente, os prédios rústicos e urbanos, 
o direito de superfície e as coisas móveis que sejam equiparadas às imóveis, designadamente 
navios e aeronaves. 

A hipoteca poderá ser voluntária, legal ou judicial. A hipoteca voluntária, quando, recaia sobre 
bens imóveis, tem que ser constituída por escritura pública ou por documento particular quando 
seja constituída por instituição financeira. Para além da hipoteca, a lei angolana prevê direitos que 
consubstanciam formas de onerar os imóveis: o usufruto, uso e habitação, direito de superfície e 
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Main real property acts

 In Angola, the acquisition of a right over real property usually begins with a promissory contract, 
whereby the parties undertake to enter into the final contract at a later date, thus seeking to 
establish the final conditions of the transaction at an early stage. State acquisitions and acquisitions 
by other state bodies governed by public law usually take place in a somewhat different manner. 
For instance, in the case of confiscated properties, the legal relationship usually begins with a lease 
between the state and the private person or body interested in the property which, after the Sisa 
Tax, price and other administrative costs have been paid, may subsequently proceed to a deed of 
transfer or the transfer of a real property right other than ownership. 

The amount of the down-payment and the price will depend on the negotiations between the 
parties, however, a down-payment of between 10% and 50% of the acquisition price is common. 
The down-payment is an advance on the acquisition price but also a guarantee of performance for 
the promissory purchaser and in most cases for the amount of compensation in the event of breach. 

Prior to entry into the final contract, the promissory purchaser may have the provisional acquisition 
registered and this register will become definitive after the final contract has been concluded. The 
parties may attribute validity to the promise to transfer or create rights over real properties (so that 
their contractual obligations can be effective as against third parties), provided that the contract is 
made by notarial deed and subsequently registered. 

Special care should be employed with regard to the property’s documents prior to concluding the 
contract. Usually the essential documents for a deed of transfer are, at the very minimum, the land 
registry certificate stating the seller as the current owner, a land certificate or tax certificate 
evidencing that the owner is the actual holder of income from the property, proof of the assessment 
and payment of Sisa, current identification documents and, in cases where the property has been 
acquired from the state, proof of the transfer and acknowledgment of payment. 

The Town and Country Planning Law – Law 3/04 of 25 June – and the General Regulations for 
Town and Country Planning – Decree 2/06, of 23 January – govern territorial planning and the 
more important building acts, particularly subdivision and construction work on land and 
properties for restoration, reconstruction or demolition. For this type of work, the “construction 
plan” must be approved by the relevant body and a construction licence issued. It should also be 
noted that the appropriateness of a property for its intended use is granted by means of a suitability 
for habitation certificate issued by the health authority. 
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servidões os quais, sendo direitos reais, representam uma limitação ao titular do direito de 
propriedade sobre um bem imóvel, estando igualmente sujeitos a registo como condição de 
eficácia perante terceiros. Os bens imóveis poderão ainda ser onerados com direitos de preferência 
e arrendamentos. 

 

Principais actos sobre bens imóveis

 Em Angola a aquisição de um direito real sobre um bem imóvel começa usualmente com a 
celebração de um contrato-promessa. Por via deste contrato, as partes obrigam-se a celebrar o 
contrato definitivo em data posterior, procurando assim assegurar preliminarmente as condições 
finais do negócio. As aquisições ao Estado ou outras pessoas colectivas de direito público 
processam-se, usualmente, de outro modo. A título de exemplo, nos casos de aquisição de imóveis 
previamente confiscados, a relação jurídica inicia-se usualmente com um contrato de arrendamento 
entre o Estado e a pessoa ou entidade privada interessada no imóvel, o qual pode evoluir 
posteriormente, após o pagamento do Imposto de Sisa, do preço e de outros custos administrativos, 
para uma escritura de compra e venda ou de transmissão de outro direito real que não a 
propriedade.

A existência do sinal e o montante fixado dependerá da negociação que seja efectuada pelas 
partes, contudo, é comum ser pago um sinal, cujo valor que se situa entre os 10 e os 50 % do 
preço de aquisição. O sinal representa um adiantamento do preço de aquisição mas também uma 
garantia de cumprimento para o promitente-comprador e ainda, na maioria dos casos, o valor da 
indemnização em caso de incumprimento. 

O promitente-adquirente pode requerer o registo provisório de aquisição antes da celebração do 
contrato definitivo. Após a celebração do contrato definitivo este registo será convertido em 
definitivo. Aliás, as partes podem atribuir eficácia real à promessa de transmissão ou de constituição 
de direitos reais sobre bens imóveis (por forma a que as obrigações entre os contraentes possam 
produzir igualmente efeitos contra terceiros), desde que celebrem o contrato por escritura pública 
e procedam à inscrição no registo. 

Nota-se frequentemente a necessidade de empregar especial atenção da documentação do 
imóvel previamente à celebração do contrato pretendido. Usualmente constituem documentos 
essenciais para a celebração de uma escritura de compra e venda, pelo menos, uma certidão do 
registo predial actualizada fazendo constar o vendedor como o actual proprietário, uma caderneta 
predial ou de uma certidão de teor matricial actualizada comprovando que o mesmo é o actual 
titular do rendimento do prédio, comprovativo da liquidação e pagamento do Imposto de Sisa, os 
documentos actualizados de identificação das partes e o comprovativo da adjudicação e da 
quitação do pagamento do preço ao Estado, nos casos de aquisição ao mesmo.
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The registration of land

The purpose of registering land is to make public the status of land with a view to creating certainty 
in real property transactions. 

The first registered right prevails over following rights in respect of the same goods, in chronological 
and temporal order (this is known as priority of registration) and any temporary right that becomes 
definitive retains its initial priority.

In Angola, jurisdiction is determined by the location of the property with the result that land 
registry certificates may only be issued by the registry with jurisdiction for the geographical area in 
question. 

It is essential that the land registry entry and the entry on the tax register are the same.

The lease regime 

The lease is the contract whereby one of the parties (the landlord or lessor) undertakes to allow 
the other (the tenant or lessee), on a temporary basis and in return for consideration (rent), whole 
or partial enjoyment of a property, that is to say, to have the benefit of its usefulness within the 
scope of the contract, which may consist of a simple use, or in the use and benefit, of the leased 
property. 

This contractual relationship is governed by the provisions of the Lease Law – Law 43525, of 7 
March 1961 – and any general or specific lease contract provisions of the Civil Code that do not 
contradict the former. It should, however, be noted that the scarcity of property assets due to 
Angola’s economic progress, has led to derogations from the law such as the freedom to set 
minimum terms, bring forward lengthy rental periods and waive the execution of a notarial deed, 
when this form is required as an essential component of the validity of the contract. 

The following summarised rules apply to residential letting: 

a)	 Six month term: the letting term is six months when the length of the term is not stipulated in 
the contract, but there are exceptions;

b)	 Maximum limit of 30 years, the lease agreement is deemed to run for this period whenever a 
longer period or perpetuity are specified;

c)	 The contract reaches its term: the lease agreement may stipulate that the property is destined 
for habitation, trade or industry, the pursuit of a profession or other lawful purposes. 



63

AVM & PLMJ, Parceiros de Confiança

A Lei do Ordenamento do Território e do Urbanismo – Lei n.º 3/04, de 25 de Junho – e o 
regulamento Geral dos Planos Territoriais, Urbanísticos e Rurais – Decreto n.º 2/06, de 23 de 
Janeiro – disciplinam o ordenamento do território em Angola e os actos urbanísticos mais 
relevantes, em especial sobre operações de loteamento e de obras de construção em terrenos e 
imóveis construídos a sujeitar a restauração, reconstrução ou demolição. Para o efeito destas 
obras e, aliás, essencial fazer aprovar pela entidade respectivamente competente o designado 
“plano de massas”, conducente à emissão de um alvará de obras de construção. Deve ainda notar-
se que a adequabilidade do imóvel para o uso em vista é atestado em Angola por um certificado 
de habitabilidade, emitido por autoridade de saúde.

Registo predial

O registo predial destina-se a dar publicidade à situação jurídica dos prédios, tendo em vista a 
segurança no comércio jurídico imobiliário. 

O direito inscrito em primeiro lugar prevalece sobre os que lhes seguirem relativamente aos 
mesmos bens, por ordem de data e, dentro da mesma data, pela ordem temporal das apresentações 
correspondentes (é a chamada regra da prioridade do registo), sendo que o registo convertido em 
definitivo conserva a prioridade que tinha como provisório. 

Em Angola mantém-se a competência territorial do lugar da situação dos bens imóveis, pelo que 
as certidões de registo predial apenas podem ser emitidas pela Conservatória com jurisdição 
sobre a área da sua localização geográfica. 

Torna-se essencial a correspondência entre o teor do registo predial e o teor da matriz predial – 
constante da administração fiscal para efeitos tributários.

Regime do arrendamento 

O arrendamento é o contrato pelo qual uma das partes (senhorio) se obriga a proporcionar à outra 
(inquilino), no todo ou em parte e mediante retribuição (renda), o gozo temporário de uma coisa 
imóvel, ou seja, o aproveitamento das suas utilidades no âmbito do contrato, que pode consistir 
no simples uso da coisa locada ou no uso e fruição dela.

A esta relação contratual aplicam-se as normas previstas no regime do arrendamento urbano – Lei 
n.º 43525, de 7 de Março de 1961 – e as disposições do Código Civil, quer gerais, quer próprias 
do contrato de locação, que a não contrariem. Deve, porém, notar-se que a escassez de bens 
imobiliários em face do progresso económico de Angola determinou a adopção de práticas 
derrogatórias da lei, como a livre estipulação de prazos mínimos, a antecipação de largos períodos 
de rendas e a preterição da celebração da escritura notarial, quando tal forma é exigida como 
elemento essencial para a validade do contrato.
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Angolan legislation provides for three forms of terminating a lease agreement: agreement, 
termination and expiry. 

Termination by agreement of the parties is the voluntary destruction of the contractual relationship 
by the contract parties themselves, based on the agreement of the parties subsequent to entry into 
the contract and to the opposite effect. 

Termination is the means whereby the lease relationship is extinguished on grounds set out by law 
or by the agreement and operates in principle by means of a declaration to the other party or by 
means of court decision. The lessee has the right to terminate the agreement if the lessor breaches 
any of the clauses agreed between them, provided that such a clause does not directly contradict 
any legal provision or exceed the limits of the law. However, the lessee may terminate the contract, 
regardless of any responsibility on the part of the lessor, in the following cases: 

a)	 If he is deprived of the enjoyment of the property for any reason not attributable to himself or 
his family, even if only temporarily;

b)	 If the leased property has or develops a defect that seriously jeopardises the health of the 
lessee or his family or subordinates. 

Termination of the contract by the lessor (on grounds of breach by the lessee) must be ordered by 
a court in an eviction action and will only be granted on the grounds set out by law, in other words, 
when the lessee, among other things:

a)	 Fails to pay the rent within the prescribed period and place or fails to deposit it in a dedicated 
account;

b)	 Uses or consents to the use of the leased property for a purpose or activity other than that for 
which it was destined;

c)	 Uses the property, repeatedly or habitually, for unlawful, immoral or dishonest purposes;

d)	 Makes any alterations to the property, without the written consent of the lessor, that substantially 
alter its external structure or inner layout or perform any acts that cause considerable deterioration 
thereto;

e)	 Provides accommodation for more than three persons when this is not the purpose for which 
the property was leased;

f)	 Subleases, wholly or partially, the property in cases where the sublease is unlawful, invalid or 
ineffective as regards the lessor;
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Para o arrendamento para habitação regem, em síntese, as seguintes regras:

a)	 Prazo supletivo de seis meses: o prazo do arrendamento é de seis meses, quando não haja 
título ou quando este seja omisso sobre a duração do contrato, existindo excepções;

b)	 Limite máximo de 30 anos: quando estipulado por tempo superior, ou como contrato perpétuo, 
o contrato de arrendamento considera-se reduzido àquele prazo;

c)	 Fim do contrato: no contrato de arrendamento pode convencionar-se que o imóvel de destine 
à habitação, para o comércio ou para a indústria, para o exercício de profissão liberal ou para 
quaisquer outros fins lícitos.

A legislação angolana consagra como formas de cessação do contrato de arrendamento a 
revogação, a rescisão (ou resolução) e a caducidade. 

A revogação (extinção do contrato por acordo das partes) é a destruição voluntária da relação 
contratual pelos próprios autores do contrato, assente no acordo dos contraentes posterior à 
celebração do contrato e com sinal oposto ao primitivo. 

A rescisão (ou resolução) é a forma de extinção da relação locativa que tem por base um 
fundamento fixado na lei ou no contrato e opera-se, em princípio, mediante declaração à 
contraparte ou mediante declaração judicial. Ora, o arrendatário tem o direito de “rescindir” o 
contrato se o senhorio violar qualquer cláusula convencionada entre ambos nesse sentido, desde 
que a mesma não contrarie disposição legal expressa nem exceda os limites da lei. O inquilino 
pode, porém, rescindir o contrato, independentemente de responsabilidade do senhorio, nos 
seguintes casos:

a)	 Se, por alguma razão estranha à sua própria pessoa ou à dos seus familiares, for privado do 
gozo do prédio, ainda que só temporariamente;

b)	 Se no prédio arrendado existir ou sobrevier defeito que ponha em sério perigo a sua saúde ou 
dos seus familiares ou subordinados.

Já a rescisão do contrato por parte do senhorio (fundada na falta de cumprimento do arrendatário) 
tem de ser decretada pelo tribunal em acção de despejo e só pode ter como fundamentos os 
previstos na lei, ou seja, quando o arrendatário, entre outros motivos:

a)	 Não pagar a renda no prazo e lugar competentes ou dele não fizer depósito liberatório;
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g)	 Charges the sublessee a rent that is greater than the one allowed by law;

h)	 Keeps a property leased for trade or industry closed for a consecutive period of more than one 
year, except in cases of force majeure or the forced absence of the lessor during such a period. 

Finally, expiry is the automatic extinguishment of the agreement as a consequence of any event to 
which the law attributes such an effect. The lease agreement expires in the following situations, 
among others: 

a)	 Upon the cessation of the right or lapse of the legal administration powers on the basis of 
which the agreement was concluded;

b)	 Upon the death of the lessor or upon extinction, if the lessor is a legal person, save written 
agreement to the contrary;

c)	 Upon the loss of the leased property (in this case, only total loss, that is to say a loss that makes 
it impossible to use the leased property for the purposes for which it is intended);

d)	 In the event of the demolition of the property, at the decision of the relevant body or by 
expropriation for public use unless the expropriation, in view of its purpose, is compatible with the 
continuation of the contract;

e)	 In the event of construction work ordered by the administration which makes it impossible for 
the lessee to remain on the leased property. 

Although the Lease Law does not stipulate the ways in which the lease agreement may be 
terminated, several of its articles allow the contracting parties unilaterally to declare their opposition 
to the legal renewal of the lease (this is called “dismissal” and is equivalent to the concept of 
unilateral termination used for leases). Consequently, at the end of the agreement, the lease is 
deemed successively renewed if the lessee does not “dismiss” it within the time limit and in the 
form set out in the agreement or by law. As regards notice, the periods agreed by the parties apply 
unless they are lower than those set out in the Civil Code, thus: 

a)	 6 months if the term is greater than or equal to six years;

b)	 60 days if the term is between one and six years;

c)	 30 days when the term is between three months and one year; 

d)	 one third of the term, when it is less than three months. 

The “dismissal” of the agreement by the lessor is subject to strict conditions and restrictions; it is 
only possible in the cases set out by law and in the manner stipulated therein. The principle of 
automatic renewal applies here. Thus, the communication of the termination of the lease agreement 
must follow the form prescribed by law: non-judicial notice, judicial notice or eviction action. 
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b)	 Usar ou consentir que outrem use o prédio arrendado para fim ou ramo de negócio diverso 
daquele ou daqueles a que se destina;

c)	 Aplicar o prédio, reiterada ou habitualmente, a práticas ilícitas, imorais ou desonestas;

d)	 Fizer no prédio, sem consentimento escrito do senhorio, obras que alterem substancialmente 
a sua estrutura externa ou a disposição interna das suas divisões, ou praticar actos que nele 
causem deteriorações consideráveis;

e)	 Dar hospedagem, quando não seja esse o fim para que o prédio foi arrendado, a mais de três 
pessoas;

f)	 Sublocar, total ou parcialmente, o prédio nos casos em que a sublocação é ilícita, inválida ou 
ineficaz em relação ao senhorio;

g)	 Cobrar do subarrendatário renda superior à que é permitida por lei;

h)	 Conservar encerrado, por mais de um ano, consecutivamente, o prédio arrendado para 
comércio, ou indústria, salvo caso de força maior ou ausência forçada do arrendatário durante o 
período do encerramento.

Finalmente, a caducidade é uma forma de extinção automática do contrato, como mera 
consequência de algum evento a que a lei atribua esse efeito. O contrato de arrendamento caduca 
nas seguintes situações, entre outras: 

a)	 Quando cesse o direito ou findem os poderes legais de administração com base nos quais o 
contrato foi celebrado;

c)	 Pela morte do locatário ou pela sua extinção, se for pessoa colectiva, salvo convenção escrita 
em contrário;

d)	 Por perda do prédio locado (neste particular, só a perda total, isto é, a que conduz à 
impossibilidade do uso locado para o fim a que se destina, provoca a caducidade);

e)	 Em caso de demolição do prédio, por resolução da entidade competente ou por expropriação 
por utilidade pública, a não ser que a expropriação, pelo seu fim, se compadeça com a subsistência 
do contrato;

f)	 Em caso de realização de obras de consolidação, por imposição administrativa, incompatíveis 
com a permanência do arrendatário no locado. 

Embora a Lei do Inquilinato o não inclua nas formas de “resolução do contrato de arrendamento” 
(ou, melhor dizendo, nas formas de cessação do contrato), a verdade é que admite, em vários dos 
seus artigos, o acto pelo qual qualquer dos contraentes declara, unilateralmente, a sua oposição à 
renovação legal do arrendamento (a que dá o nome técnico de “despedimento”, figura equivalente 
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Lastly, it is only lawful for the lessor to terminate the agreement at the end of the term or any 
renewal, when he requires the property for his own purposes, whether these purposes are 
residential or whether he wishes to set up his own business in his own name, or both, subject to 
specific requirements. 
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à da denúncia, utilizada em sede de locação). Assim, no termo do contrato, o arrendamento 
considera-se prorrogado sucessivamente se o inquilino se não despedir no tempo e pela forma 
designada no contrato ou na lei. Quanto ao prazo, aplicam-se os convencionados entre as partes, 
desde que não se mostrem inferiores aos previstos no Código Civil, ou seja:

a)	 6 meses, se o prazo for igual ou superior a 6 anos;

b)	 60 dias, se o prazo for de 1 a 6 anos;

c)	 30 dias, quando o prazo for de 3 meses a 1 ano;

d)	 um terço do prazo, quando este for inferior a 3 meses.

Já o despedimento do contrato pelo senhorio encontra-se submetido a fortes condicionamentos  
e restrições: o despedimento por ele desencadeado só é possível nos casos previstos na lei e pela 
forma nela estabelecida. Vigora aqui o princípio da renovação automática do contrato. Desde logo, 
a comunicação do despedimento do contrato de arrendamento deve obedecer, em primeiro lugar, 
à forma prescrita na lei: o aviso extrajudicial, a notificação judicial avulsa ou a acção de despejo. 

Por fim, só é lícito ao senhorio dar por findo o contrato, para o termo do prazo ou da sua renovação, 
quando necessite do prédio para ele próprio o ocupar, quer para sua habitação, quer para nele 
instalar actividade económica que exerça efectivamente por si mesmo, a título profissional 
exclusivo e em seu nome individual, quer para realização de ambos estes fins, sujeito a requisitos 
específicos.
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IX.EMPLOYMENT 
RELATIONSHIPS

Similarly to Portuguese labour legislation and most European labour legislation, Angolan labour 
legislation turns on the idea of the imbalance between the parties to the employment relationship. 
As a result of this core assumption, Angolan labour legislation – and particularly its core document, 
the General Employment Law – Law 2/00 of 11 February – include a significant number of principles 
and compulsory provisions that limit the parties’ freedom specifically to define the terms and 
conditions that govern each employment relationship. 

Nevertheless, thanks to the general review that the legislation underwent in 2000, Angolan labour 
law today has countless solutions aimed at allowing companies and businesspeople a programmed 
and efficient management of their human resources without jeopardising the workers’ rights that 
are nowadays recognised in any society with even a modicum of social concerns. 

We shall now seek to provide an overview of the main features of Angolan labour law, highlighting 
the practical issues that are of the most immediate interest to prospective investors in this rapidly-
expanding market.

Employment contracts

The primary source of employment relationships is the individual employment contract, which is 
defined by the General Employment Law not by means of a general abstract concept but by 
outlining its subject-matter and listing the rights and duties arising from such a contract to each of 
the parties involved. 

As a rule, employment contracts are not required to be in writing and are classified, with regard to 
duration, as permanent or fixed-term contracts. As in Portugal, the latter are only permissible in 
certain specific situations which are expressly and exhaustively prescribed by law, as a means of 
dealing with the temporary needs companies have for the amount of time strictly necessary to 
meet such needs. 

In addition to the employment contract per se, Angolan law makes provision for a series of special 
contracts, among which are worth mentioning, owing to the relevance they may have for the 
foreign investor, task contracts, merchant or fishing boat employment contracts, and non-resident 
foreigner employment contracts, which have some very singular provisions as to form and the 
rights arising to the parties from such contracts. 

There is also another type of employment contract that is worth mentioning due to its originality 
and potential and this is the group contract. Under this contract, the employer hires a group of 
workers binding himself to just one of them, who becomes the group representative. This type of 
contract has the very great advantage of simplifying and cutting through the red tape of the hiring 
process for companies that are looking to set up in the country and of course in order for it to 
function effectively, there must be a high degree of trust between the company and the group 
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IX.RELAÇÕES 
LABORAIS 

À semelhança da legislação laboral portuguesa e da generalidade das legislações laborais 
europeias, a legislação laboral angolana assenta na ideia de desigualdade das partes que compõem 
a relação laboral. Decorrente deste pressuposto base, a legislação laboral Angolana - e em especial 
o seu diploma nuclear que é a Lei Geral do Trabalho – Lei n.º 2/00, de 11 de Fevereiro – inclui um 
conjunto significativo de princípios e normas imperativos que limitam a liberdade das partes na 
definição em concreto dos termos e condições que regulam cada relação de trabalho.

Não obstante, e graças à revisão geral que esta legislação sofreu no ano de 2000, as leis angolanas 
do trabalho contêm, hoje, inúmeras soluções com vista a permitir às empresas e empresários uma 
gestão programada e eficiente dos seus recursos humanos, sem pôr em causa, naturalmente, o 
conjunto de direitos dos trabalhadores que, nos tempos que correm, são consensualmente 
reconhecidos em qualquer sociedade com um mínimo de preocupações sociais.

Procuraremos de seguida dar uma perspectiva dos principais aspectos da legislação laboral de 
Angola, realçando as questões de ordem prática que de forma mais imediata interessam aos 
potenciais investidores neste mercado em franca expansão.

Contratos de trabalho

A fonte por excelência das relações laborais é o contrato individual de trabalho, de que a Lei Geral 
do Trabalho define, não através de um conceito geral e abstracto, mas pela delimitação do seu 
objecto, com enumeração dos direitos e deveres que dele decorrem para cada uma das partes.

Os contratos de trabalho, em regra, não estão sujeitos a forma escrita e classificando-se, quanto à 
sua duração, como contratos por tempo indeterminado ou contratos por tempo determinado. 
Estes últimos, tal como se passa em Portugal, apenas são admissíveis em certas situações concretas, 
expressa e exaustivamente previstas na lei, como forma de fazer face a necessidades temporárias 
das empresas pelo tempo estritamente necessário à satisfação dessas necessidades.

Para além do contrato de trabalho propriamente dito, estão previstos na legislação Angolana uma 
série de contratos de trabalho especiais, entre os quais se destacam, pela relevância que poderão 
ter para o investidor estrangeiro, o contrato de empreitada ou tarefa, o contrato de trabalho a 
bordo de embarcações de comércio ou pesca e o contrato de trabalho de estrangeiros não 
residentes, que têm algumas especificidades próprias quanto à forma e quanto aos direitos e 
deveres que deles emergem para as partes.

Há ainda uma outra modalidade de contrato de trabalho que, pela sua originalidade e 
potencialidade, vale a pena realçar: é o contrato de grupo. Através deste contrato o empregador 
contrata um grupo de trabalhadores vinculando-se apenas um deles, que assume o papel de 
representante do grupo. Este contrato tem a grande vantagem de simplificar e desburocratizar o 
processo de contratação de empresas que procurem instalar-se de novo no país, sendo certo que 
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representative, as they are both jointly liable to the workers for any breach of obligations attributable 
to them.

Working time 

Angolan labour legislation establishes general working time limits of 44 hours per week and eight 
hours per day. There may, however, be some exceptions that allow more room for manoeuvre in 
managing working time, such as the possibility of extending the working week to 54 hours (in 
cases of shift work, modular or variable work schedules or when the work is intermittent or merely 
requires the presence of the worker) and of extending the daily working time to ten hours (in the 
same cases, with the exception of shift work).

As a rule, rest periods should be of between one and two hours and workers are not allowed to 
work more than five consecutive hours. 

In the case of overtime, general limits are prescribed at two hours per normal working day, forty 
hours per month and 200 hours per year, with some exceptions – such as in cases of force majeure 
or natural catastrophes – where these limits may be exceeded. Overtime is paid at an extra 50% 
of the basic hourly rate, increasing to 75% whenever the worker does more than thirty hours 
overtime per month. It must be recorded so as to enable the regulatory authority to monitor the 
rules that apply. 

Some workers may be subject to a work schedule exemption regime (workers that have 
administrative or management positions, directors, positions of trust and monitoring positions, and 
workers whose work is not limited to a set area), without adversely affecting the compulsory and 
supplementary weekly rest period and the increased pay set by collective agreement or equivalent 
to the hourly rate of daily overtime.

Besides the general rules on work schedules as described above, Angolan law provides for a range 
of special work schedules – such as shift work, modular schedules, variable schedules or on-call 
work– governed by regimes that seek to provide a response to the specific needs of certain 
companies (those with a continuous or extended operating period or with annual swings in the 
level of activity), of certain workers (those with a greater degree of independence), or to 
circumstances that impact on normal market operating, such as natural catastrophes or other cases 
of force majeure. 
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para que possa funcionar eficazmente terá de existir um grau elevado de confiança entre a 
empresa e o representante do grupo, já que ambos respondem solidariamente perante os 
trabalhadores pelo incumprimento das obrigações que lhes seja imputável.

Duração do trabalho

A legislação laboral angolana estabelece os limites gerais de 44 horas semanais e 8 horas diárias 
para a duração do trabalho, havendo porém algumas excepções que permitem uma maior margem 
de manobra na gestão dos tempos de trabalho, como sejam a possibilidade de se alargar o período 
semanal para 54 horas (nos casos em que sejam adoptados os regimes de horários por turnos ou 
de horário modulado ou variável, ou em que o trabalho seja intermitente ou de simples presença) 
e de alargar o período diário para 10 horas (nos mesmos casos, excepto no regime por turnos).

Os intervalos para descanso, em regra, devem situar-se entre uma e duas horas, não podendo os 
trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas.

No caso do trabalho extraordinário, prevê-se, como limites gerais, as 2 horas por dia normal de 
trabalho, as 40 horas por mês e as 200 horas anuais, estando consagradas algumas excepções – 
como os casos de força maior ou acidentes naturais – em que estes limites podem ser excedidos. 
O trabalho extraordinário é pago com acréscimo de 50% relativamente ao valor hora base, 
passando para 75% sempre que o trabalhador exceda as 30 horas mensais de trabalho 
extraordinário, e deve ser registado de forma permitir o controlo pela autoridade reguladora das 
regras que lhe são aplicáveis.  

Existe a possibilidade de sujeitar alguns trabalhadores ao regime da isenção de horário de trabalho 
(trabalhadores que exerçam cargos de administração, direcção, confiança, fiscalização, e 
trabalhadores que exerçam a sua actividade fora de um local fixo), sem prejuízo do descanso 
semanal obrigatório e complementar e de um acréscimo de remuneração a fixar por convenção 
colectiva ou equivalente ao valor de uma hora diária de trabalho extraordinário.

Para além das regras gerais sobre horários de trabalho acima enunciadas, a lei angolana consagra 
um conjunto de horários de trabalho especiais – como os horários por turnos, horário modulado, 
horário variável ou horário em disponibilidade – com regimes que procuram dar uma resposta às 
necessidades específicas de certas empresas (com período de funcionamento contínuo ou 
alargado, ou com oscilações anuais no nível de actividade), de certos trabalhadores (com grau de 
autonomia mais elevado) ou responder a circunstâncias que afectam o normal funcionamento do 
mercado como catástrofes naturais ou outros casos de força maior.
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Pay

According to the employment legislation, the worker’s pay includes the base salary and all other 
direct or indirect payments and supplements, in cash or in kind, regardless of how they are 
calculated. 

Salaries may be fixed, variable or a combination of both, depending on whether they are paid in 
respect of working time, the result of the work done in a given period, or both. Variable salaries 
may be paid “per piece” – when it is only the result itself that is taken into account and not the 
time taken to achieve the result - or “per task” – when what is taken into account is the length of 
time necessary to ensure a certain level of production within a period of reference. 

As regards the guaranteed minimum payments, there is a national minimum salary which may take 
on different contours depending on the criteria of different economic sectors (industry, commerce, 
transport, services and agriculture) or geographical areas. The “equal pay for equal work” principle 
also applies and all workers are entitled to holiday and Christmas bonuses of 50% of their base 
salary for the holiday period and the month of December. 

Except in rare cases, the following amounts are not viewed as pay – and as such may cease to be 
paid once the situation that gave rise to such payments ceases to exist or when the employer so 
decides – overtime pay, additional amounts paid as compensation or reimbursement of expenses, 
ex gratia payments and bonuses, provided that they are personal in nature, and any amounts paid 
to the worker as compensation or indemnity.

The employer is required to deduct state taxes and social security contributions from the workers’ 
salaries as well as any other amounts that result from a court decision against the worker or 
agreements entered into by the workers and confirmed by the court. In addition, the amount of 
any goods or services supplied on credit to workers at their own request and instalments of loans 
and advances granted to the worker may also be deducted from their pay.

The salaries and compensation payments owed by a company to an employee prevail over all 
other debts, including those to the state and to social security. Moreover, only 25% of the part of 
the salary that is higher than the national minimum salary may be subjected to a garnishment 
order. 

Holiday leave, bank holidays and absences

Workers are entitled to 22 business days’ paid holiday leave in each calendar year. In the year they 
are hired and the year the suspension ends, as well as for fixed-term contracts of under one year’s 
duration, the holiday entitlement is two business days for each full month worked. 
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Remunerações

Nos termos da legislação laboral, a remuneração do trabalhador compreende o salário de base 
bem como todas as demais prestações e complementos pagos directa ou indirectamente, em 
dinheiro ou em espécie, seja qual for a sua forma de cálculo.

Os salários podem ser certos, variáveis ou mistos, consoante sejam pagos em função do tempo de 
trabalho, do resultado do trabalho num determinado período de tempo, ou de ambos. Por seu 
lado, os salários variáveis podem ser pagos “à peça” - quando se atenda apenas ao resultado sem 
atender ao tempo de execução – ou “à tarefa” – quando atenda à duração do trabalho com 
obrigação de assegurar uma determinada produção no período de referência.

No que respeita a prestações mínimas garantidas, existe um salário mínimo nacional, que pode 
revestir várias modalidades em função de critérios relativos a sectores económicos (indústria, 
comércio, transportes, serviços e agricultura) ou a áreas geográficas. Por outro lado, vigora o 
princípio do “trabalho igual salário igual”, e a todos os trabalhadores é assegurado o direito a um 
subsídio de férias e um subsídio de Natal de valor equivalente a 50% do valor do salário base 
correspondente, respectivamente, ao período de férias e ao mês de Dezembro.

Salvo casos excepcionais, não constituem remuneração - e por isso poderão deixar de ser 
atribuídas assim que a situação que as justifica desapareça ou que o empregador decida - a 
retribuição por prestação de trabalho extraordinário; as atribuições acessórias quando destinadas 
a compensação ou reembolso de despesas; as gratificações acidentais e os prémios, desde que de 
atribuição personalizada; e os valores pagos ao trabalhador a título de indemnização ou 
compensação.

O empregador deve deduzir no salário pagos aos trabalhadores os descontos a favor do Estado, 
incluindo impostos e segurança social, bem como os valores que resultem de decisão transitada 
em julgado proferida contra o trabalhador ou acordo por este celebrado e homologado 
judicialmente. Para além destes, podem ainda ser descontados no salário o valor de uma série de 
bens e serviços fornecidos a crédito ao trabalhador por solicitação deste, e as amortizações de 
empréstimos e adiantamentos concedidos pelo empregador.

Os créditos resultantes de salários e indemnizações devidas pela empresa ao trabalhador gozam 
de um privilégio sobre quaisquer outros créditos, incluindo os créditos do Estado e da Segurança 
Social. Para além disso, os créditos salariais só são penhoráveis em 25% da parte que exceda o 
salário mínimo nacional.

Férias, feriados e faltas

Os trabalhadores têm direito em cada ano civil a um período de 22 dias úteis de férias remuneradas. 
No ano da admissão e no ano da cessação da suspensão, bem como nos contratos por tempo 
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Mere compliance with the duty to be present at work does not afford any entitlement to increased 
holiday leave. On the contrary – and this seems to be a much more logical approach – absence 
from work can result in a loss of holiday leave of up to 12 days per year. 

Holiday leave should be scheduled, insofar as possible, by agreement between the worker and the 
employer, but if this is not possible it is the latter who is responsible for scheduling the holiday 
leave, subject to certain conditioning factors related to the operating of the company and the 
family circumstances of the workers. 

The worker is entitled to receive an amount of holiday pay equivalent to the salary and extras he 
would receive during this period if he had continued to work as before. In addition to the holiday 
pay, workers are also entitled to a holiday bonus (also known as an “ex gratia holiday payment”), 
calculated as above. 

When the contract is terminated, workers are entitled to receive pay for holidays due, even if they 
have not taken them, and proportional holiday payments in respect of work done in the termination 
year, calculated on the basis of two days for each full month worked. 

Work done on bank holidays is paid at the normal hourly rate plus the amount for one day’s work 
or the period of work actually done, if this is less, or the payment of an amount equivalent to one 
day of the weekly rest period, if the company is not authorised to operate continuously . 

Absences are categorised as justified and non-justified. The grounds for justified absences are fully 
listed in the law and include circumstances related to the family life of the worker (births, marriages 
and deaths), the need to comply with legal or military obligations, sit tests or attend training 
courses, because of sickness, accident or having to provide urgent assistance to a family member, 
or the need to represent the country or company at cultural or sporting activities, as well as to 
perform trade union duties. Absences are also deemed to be justified, regardless of their nature, 
when they are accepted by the employer. 

Even justified absences are only remunerated in cases of marriage, trade union duties and absences 
authorised by the employer, when the latter does not rule this out at the time of authorisation.

Unjustified absences are defined by omission (all those that are not considered justified) and 
always entail a loss of pay and seniority and may also provide grounds for disciplinary sanctions. 
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determinado que não atinjam um ano de duração, o direito a férias corresponde a dois dias úteis 
por cada mês completo de trabalho.

O mero cumprimento do dever de assiduidade não dá direito a qualquer majoração do período 
de férias. Ao invés – e numa lógica que nos parece muito mais acertada - a abstinência ao trabalho 
poderá resultar numa perda de dias de férias, até um máximo de 12 por ano.

A marcação das férias deve ser, na medida do possível, feita por acordo entre trabalhador e 
empregador, sendo certo que, não sendo tal possível, é a este que cabe marcar as férias, devendo 
porém obedecer a certas condicionantes relacionadas com o funcionamento da empresa e com 
circunstâncias familiares dos trabalhadores.  

O trabalhador tem direito a uma remuneração durante o período de férias equivalente ao salários 
e adicionais que receberia durante o mesmo período caso continuasse a prestar trabalho nas 
condições em que vinha prestando. À remuneração de férias acresce o subsídio de férias 
(denominado de “gratificação de férias”), calculado nos termos acima referidos.

Com a cessação do contrato, o trabalhador tem direito a receber a remuneração correspondente 
às férias vencidas, caso não tenham ainda sido gozadas, bem como os proporcionais de férias pelo 
tempo de trabalho prestado no ano da cessação, calculados à razão de dois dias por cada mês 
completo.

A remuneração do trabalho prestado em dias feriados é feita tendo por base a valor hora 
habitualmente pago, acrescido do valor correspondente a um dia de trabalho ou ao período de 
trabalho efectivamente prestado, se inferior, ou ao pagamento da remuneração correspondente a 
um dia de descanso semanal, caso se trate de uma empresa não autorizada a funcionar em regime 
de laboração contínua.

As faltas classificam-se como justificadas e injustificadas.

Os motivos que levam a que as faltas sejam consideradas justificadas encontram-se taxativamente 
previstos na lei, e decorrem de circunstâncias da vida familiar do trabalhador (casamento, 
nascimento de filhos, falecimento de familiares); da necessidade de cumprimento de obrigações 
legais ou militares; da prestação de provas ou participação em cursos de formação; da 
impossibilidade de prestar trabalho por motivo de doença, acidente ou prestação de assistência 
inadiável a familiar; da necessidade de participação em actividades culturais ou desportivas em 
representação do país ou da empresa; e do exercício de funções sindicais. Para além destas, são 
ainda consideradas justificadas todas aquelas faltas cuja justificação, independentemente da 
natureza, seja aceite pelo empregador.

De entre as faltas justificadas, apenas são remuneradas as dadas por altura do casamento, as 
relacionadas com o exercício de funções sindicais e as autorizadas pelo empregador, quando tal 
não seja afastado por este no acto da autorização. 
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Disciplinary power 

One of the basic rights arising to the employer from the execution of an employment contract is 
the right to exercise disciplinary power over its workers. Under Angolan law, the employer may 
impose the following sanctions: 

a)	 Reprimand (simple or recorded);

b)	 Temporary demotion with a cut in salary (from between 15 days and 3 months);

c)	 Temporary transfer, with demotion and salary cut (from between 1 and 6 months);

d)	 Immediate dismissal.

With the exception of the reprimand, the imposition of any other disciplinary sanction must be 
preceded by a process wherein the employee can exercise his right to be heard. 

The right to be heard is exercised by means of an interview with the worker preceded by a notice 
stating all the facts alleged against him. The worker is entitled to present his reasons and be 
accompanied by a person he trusts (and up to five witnesses, if the intention of the proceedings is 
to dismiss the worker), and the interview must be recorded in writing. Once this process has been 
concluded, the employer has thirty days in which to make a final duly-grounded decision, including 
the measures to be imposed, 

The decision may be appealed to the courts within thirty days of service of the notice stating the 
imposed measures. 

In cases where the appeal court rules against the disciplinary measure imposed, the company is 
obliged to compensate the worker with up to five times the amount of salary he ceased to receive 
as a result of the decrease in pay or, if the measure was dismissal, to pay the worker all the salaries 
he did not receive up to the date of the decision and reinstate him or, if he chooses not to be 
reinstated, compensate him with one month’s salary for each year of seniority. 

Termination

In Angola, the principle of job stability applies, the main consequence of which is the prohibition 
of any type of dismissal not prescribed by law. Bearing this in mind, the termination may result 
from: 

a)	 Objective grounds outside the control of the parties;

b)	 Voluntary decision of the parties;

c)	 The unilateral decision of either party, which may be contested by the other. 
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 As faltas injustificadas são definidas por defeito (todas aquelas que não se considerem justificadas) 
e determinam sempre a perda de remuneração e antiguidade, podendo ainda servir de base para 
a aplicação de punição disciplinar.

Poder disciplinar

Um dos direitos essenciais que resulta para o empregador da celebração do contrato é o direito de 
exercer o poder disciplinar sobre os seus trabalhadores. Nos termos da lei angolana, pode o 
empregador aplicar as seguintes medidas:

a)	 Admoestação (simples ou registada);

b)	 Despromoção temporária de categoria, com diminuição de salário (com duração entre 15 dias 
e 3 meses); 

c)	 Transferência temporária, com despromoção e diminuição de salário (com duração entre 1 e 
6 meses);

d)	 Despedimento imediato.

Com excepção do caso da admoestação, a aplicação de qualquer medida disciplinar tem sempre 
que ser antecedida de um procedimento onde seja conferido o direito de audiência prévia ao 
trabalhador.

A audiência prévia é assegurada através de uma entrevista ao trabalhador, precedida de uma 
convocatória onde devem ser descritos todos os factos de que este é acusado. O trabalhador tem 
o direito a expor as suas razões e fazer-se acompanhar por pessoa da sua confiança (e até cinco 
testemunhas, caos o processo seja com intenção de despedimento), devendo a entrevista ser 
reduzida a escrito. Concluído este procedimento, tem o empregador 30 dias para tomar a decisão 
final sobre o processo, incluindo a medida em concreto a aplicar, a qual deverá ser devidamente 
fundamentada. 

Da decisão aplicada cabe recurso para tribunal, a interpor dentro dos 30 dias subsequentes à 
comunicação da medida aplicada.

Nos casos em que o Tribunal venha a julgar procedente o recurso contra a medida disciplinar 
aplicada, fica a empresa obrigada a indemnizar o trabalhador em montante que pode ir até 5 
vezes o valor do salário que este deixou de receber em virtude da diminuição de remuneração, 
ou, no caso de a medida ser o despedimento, a pagar ao trabalhador todos os salários que este 
deixou de receber até à data da sentença e a reintegrá-lo ou, caso ele opte pela não reintegração, 
a indemnizá-lo através do pagamento de quantia equivalente a um mês de salário por cada ano 
de antiguidade.
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The following are objective grounds that bring about the lapse of the contract: death or permanent 
disability of the worker or the employer, retirement on grounds of age, the closure of the company 
or cessation of activity, bankruptcy, insolvency or extinguishment of the employer’s legal 
personality, a term of imprisonment of more than one year for the worker, and chance or force 
majeure events which make it completely impossible to provide or receive work. 

The termination of the contract by voluntary decision of the parties may come about upon the 
expiry of the fixed-term contract, by virtue of termination clauses validly established in the contract, 
or by the mutual agreement of the employer and worker. 

The contract may be terminated unilaterally by the employer or the worker. 

The employer may terminate the contract by means of individual or collective dismissal. 

Individual dismissal may be grounded on just cause or on the basis of objectively verifiable grounds, 
provided that in either case, the continuation of the legal employment relationships becomes 
impossible from a practical viewpoint.

Dismissal for just cause must be preceded by a disciplinary procedure (as described in the previous 
section) in which it is shown that the worker committed a serious infringement that makes it 
impossible to continue the contract. The law sets out various examples of situations that can 
constitute just cause for dismissal.

Unilateral dismissal on objective grounds – which may only affect up to four workers – must be 
preceded by a process where the objective reasons for the dismissal are alleged and grounded, the 
workers’ representatives are heard and the authorisation of the representatives of the Ministry of 
Labour is requested. In this type of dismissal, the choice of which workers to dismiss follows criteria 
based on professional qualifications, seniority and family and the socio-professional circumstances 
of the worker. 

In many ways, the collective dismissal (grounds, worker selection criteria, etc) follows a similar 
regime to that of dismissal on objective grounds, but may only be used when at least five workers 
are affected. 

Both dismissal on objective grounds and collective dismissal confer an entitlement to severance 
pay calculated on the base salary multiplied by the years of seniority, up to a limit of five years, plus 
50% of the same base salary for each extra year of seniority.

The worker may terminate the contract with or without just cause. Just cause termination may be 
grounded on reasons related to the employer (salary in arrears, insults, abusive disciplinary 
measures, etc) or not related to the employer (need to comply with legal obligations, substantial, 
lasting and lawful alterations to working conditions). In the first case, the worker is entitled to 
severance pay of one month’s base salary for each year of seniority. 



81

AVM & PLMJ, Parceiros de Confiança

Cessação do contrato

Em Angola vigora o princípio da estabilidade de emprego, cuja principal consequência é a 
proibição de despedimentos fora dos casos previstos na lei. Tendo em conta este princípio,  
a cessação do contrato pode resultar de:

a)	 Causas objectivas alheias à vontade das partes;

b)	 Decisão voluntária das partes;

c)	 Decisão unilateral de qualquer das partes, oponível à outra.

São causas objectivas que determinam a caducidade do contrato a morte ou incapacidade 
permanente do trabalhador ou do empregador; a reforma do trabalhador por velhice; o 
encerramento da empresa ou cessação da sua actividade; a falência, insolvência ou extinção da 
personalidade jurídica do empregador; a condenação do trabalhador a pena de prisão superior a 
1 ano; e o caso fortuito ou de força maior que impossibilite definitivamente a prestação ou 
recebimento do trabalho.

A cessação do contrato por decisão voluntária das partes pode dar-se com a caducidade do 
contrato por tempo determinado; em virtude de cláusulas resolutórias validamente estabelecidas 
no contrato; ou por mútuo acordo celebrado entre empregador e trabalhador.

A cessação unilateral do contrato pode resultar de decisão do empregador ou do trabalhador.

O empregador pode fazer cessar o contrato mediante despedimento individual ou despedimento 
colectivo.

O despedimento individual pode ser fundado em justa causa ou na ocorrência de motivos 
objectivamente verificáveis, desde que num ou noutro caso se torne praticamente impossível a 
manutenção da relação jurídico-laboral. 

O despedimento por justa causa tem que ser antecedido de procedimento disciplinar (nos termos 
referidos no capítulo anterior) no qual se demonstre a prática pelo trabalhador de infracção grave 
que torne impossível na prática a manutenção do contrato. A lei enuncia de forma exemplificativa 
algumas situações susceptíveis de serem consideradas como justa causa de despedimento.

Já o despedimento unilateral por causas objectivas – que apenas pode abranger até 4 trabalhadores 
- tem que ser antecedido por um procedimento onde são alegadas e fundamentadas as razões 
objectivas para o despedimento, ouvidos os representantes dos trabalhadores e solicitada a 
autorização dos representantes do Ministério do Trabalho. Nesta modalidade de despedimento, a 
determinação dos trabalhadores a despedir obedece a critérios de prevalência assentes na 
qualificação profissional, senioridade e circunstâncias familiares e socioprofissionais dos 
trabalhadores.
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In termination without just cause, the worker is required to give 15 or 30 days notice according to 
whether he has less than three, or three or more years, seniority. This notice period increases to 30 
to 60 days whenever it involves medium- or upper-level management. 
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O despedimento colectivo segue, em muitos aspectos (fundamentos, critérios de selecção dos 
trabalhadores, etc.) um regime semelhante ao do despedimento por motivos objectivos, mas 
apenas pode ser aplicado quando estiver em causa um mínimo de 5 trabalhadores.

Tanto o despedimento por motivos objectivos como o despedimento colectivo conferem ao 
trabalhador o direito a uma indemnização de valor correspondente ao salário base multiplicado 
pelo número de anos de antiguidade, com limite de cinco, acrescido de 50% do mesmo salário 
base por cada ano de antiguidade que exceda este limite.

A rescisão do contrato por iniciativa do trabalhador pode ser com ou sem justa causa. 

A rescisão com justa causa pode fundar-se em motivos respeitantes ao empregador (falta de 
pagamento do salário, ofensas ao trabalhador, aplicação de medida disciplinar abusiva, etc.) ou 
motivos estranhos a este (necessidade de cumprir obrigações legais, alteração substancial, 
duradoura e lícita das condições de trabalho). No primeiro caso, o trabalhador tem direito a uma 
indemnização equivalente a um mês de salário base por cada ano de antiguidade do despedimento

A rescisão sem justa causa promovida pelo trabalhador tem que ser comunicada com um pré-
aviso de 15 ou 30 dias consoante a antiguidade seja inferior a 3 anos ou igual ou superior a este 
limite, elevados para 30 e 60 dias, respectivamente, sempre que se tratar de quadro técnico 
superior ou médio.
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X.MIGRATION Visa types

In Angola, there are three main types of entry and stay visas for personal, professional or business 
activities: ordinary visas, work visas and business visas. The criteria for granting these visas and the 
necessary documentation are subject to periodic review. 

The purpose of an ordinary visa is to enter the country for family-related reasons or business 
prospecting. This type of visa may be obtained from the Angolan Consulate abroad and must be 
using within sixty business days of the date of issue and allows for a stay of up to thirty days. They 
may be extended twice for equal periods at the Foreign Nationals and Migration Services. Ordinary 
visas do not allow the pursuit of any paid activity in Angola. 

Work visas for non-resident foreign nationals (resident foreign nationals receive a residence permit) 
may be obtained by those who meet the following requirements: are of full age, hold professional, 
technical or scientific qualifications, have their mental and physical health attested by medical 
certificate, have no criminal record and have per capita means of US $200 or equivalent in a 
tradable currency for each day’s stay in the country or, alternatively, are able to provide suitable 
proof that they have guaranteed bed and board. 

As well as the above requirements, the foreign national who wishes to obtain a work visa must 
have an employment contract or a promissory employment contract, comply with legal sanitary 
obligations, and provide a “repatriation guarantee” which consists of depositing the price of a 
return ticket to his or her country of origin in tradable currency. This visa must be used within 60 
days of the date of issue or it will expire. It allows multiple entries and stay in the country until the 
term of the employment contract but it does not allow fixed residence. 

Work visas are categorised by type – Work Visa Type C is for the oil, mining and civil construction 
sectors, Work Visa Type D is for the commerce, industry, fishing, maritime and aeronautical sectors 
and Work Visa Type F is for all other sectors. 

Finally, business visas are aimed at allowing the entry and stay of foreign nationals who intend to 
implement and execute investment proposals approved under the Private Investment Law. These 
visas also have different categories – A, B and C, according to the amount of the intended 
investment, which should always be between US$5,000,000 AND US$50,000,000.

Business visas must be used within 60 days of the date of issue and allow multiple entries to the 
country during this period for up to two years, and may be extended for equal periods. The 
foreigner who obtains this type of visa may subsequently apply for a residence permit. 
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X.MOVIMENTO 
MIGRATÓRIO 

Tipos de vistos

Existem três tipos principais de vistos para entrada e permanência em Angola com finalidades 
relacionadas com actividades pessoais, profissionais ou empresariais: vistos ordinários, vistos de 
trabalho e vistos privilegiados. Periodicamente são revistos os critérios de atribuição destes vistos 
e a documentação necessária para o efeito.

Os vistos ordinários têm como finalidade a autorização de entrada no país por razões familiares 
ou prospecção de negócios. Estes vistos são requeridos junto dos Consulado de Angola no 
estrangeiro e têm que ser usados no prazo de 60 dias úteis a contar da data da sua emissão e 
permitem uma permanência até 30 dias, sendo prorrogáveis por duas vezes e por igual período de 
tempo junto dos Serviços de Migração e Estrangeiros. Os vistos ordinários não permitem, porém, 
o exercício de qualquer actividade remunerada no território angolano.

Os vistos de trabalho para cidadãos estrangeiros não residentes (os residentes beneficiarão de 
autorização de residência) podem ser requeridos por pessoas que preencham os seguintes 
requisitos: maiores de idade que possuam qualificação profissional, técnica ou científica, saúde 
física e mental comprovada através de atestado médico e não tenham antecedentes criminais, e 
desde que disponham de meios de pagamento per capita de um montante de USD 200,00 ou 
equivalente em moeda convertível por cada dia de permanência no território nacional, ou, em 
alternativa, se provarem por meio idóneo ter alimentação e alojamento assegurados. 

A acrescer aos requisitos acima enumerados, o cidadão estrangeiro que pretenda obter um visto 
para trabalhar terá de ter um contrato ou promessa de trabalho, assegurar o cumprimento de 
obrigações legais ao nível sanitário, e prestar uma “garantia de repatriamento”, que consiste no 
depósito em moeda convertível de um montante igual ao preço do bilhete de passagem de 
regresso ao país de origem do trabalhador. Este visto deve ser utilizado no prazo de 60 dias a 
contar da data da sua emissão sob pena de caducidade, e permite várias entradas no país e 
permanência até ao termo do contrato de trabalho, mas não permite a fixação de residência.

Os vistos de trabalho são classificados em tipologias, sendo que para o sector petrolífero, mineiro 
e construção civil é o “visto de trabalho de tipo C”, para actividades no sector do comércio, 
indústria, pescas, marítimo e aeronáutico é o “visto de trabalho de tipo D” e para todos os outros 
sectores o “visto de trabalho de tipo F”.

Finalmente, os vistos privilegiados têm por objectivo permitir a entrada e permanência no país de 
cidadãos que pretendam implementar e executar propostas de investimento aprovadas nos termos 
da lei do Investimento Privado. Estes vistos distribuem-se também por diversas tipologias – tipo A, 
B e C - consoante o montante do investimento que se pretenda efectuar, o qual deverá situar-se 
sempre entre os USD 5,000,000.00 e os USD 50,000,000.00.

Os vistos privilegiados têm que ser utilizados no prazo de 60 dias a contar da data da sua emissão 
e permitem várias entradas no país e permanência durante o período e até dois anos, prorrogável 
por iguais períodos de tempo. O estrangeiro a quem for atribuído este tipo de visto poderá, 
posteriormente, solicitar autorização de residência.
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Foreign workers

The Angolan Republic Legal Regime for Foreigners (Law 2/07 of 31 August) enshrines the principle 
of equal rights, duties and guarantees (except for political rights) for Angolan and foreign nationals 
and immigrants to the country. 

Among the rights guaranteed by this law is the foreign national’s right to work and the freedom to 
join trade unions and professional associations.

Foreign workers are divided into residents and non-residents. Resident workers are governed by 
the ordinary labour legislation that applies to Angolan citizens, which is the General Employment 
Law. Non-resident foreign workers fall within the scope of Decree 6/01 of 19 January, or in the 
absence of provision therein, the General Employment Law on a supplementary basis. As the latter 
is the topic of the next section, here we will look briefly at the main provisions of Decree 6/01 of 
19 January. 

According to this legislation, foreign nationals are the non-resident foreign workers who are not 
resident in Angola but as they have professional, technical or scientific qualifications in matters in 
which the country is not self-sufficient, are hired abroad to work in Angola for a given period. 

These workers may enter into an employment contract with cooperatives, private or state 
companies or a combination or both, and in general all natural or legal persons authorised to 
pursue their activities in Angola. To this end, they are required to meet certain requirements, which 
include being of full legal age, having a documented professional, technical or scientific qualification, 
having documented proof of their physical and mental health and not having a criminal record. 

The employment contracts of non-resident foreign nationals must be in writing and contain a 
number of compulsory provisions, including the worker’s commitment to return to his or her 
country of origin after the contract terminates. In addition, these contracts must always state a fixed 
term, and their initial term or their term after renewals must be restricted to the period or sum of 
the periods of between a minimum of three and a maximum of thirty-six months, after which time 
the worker must return home. 

The other features of this type of employment relationship – such as working time, discipline and 
termination – are governed by the provisions of the General Employment Law. 
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Trabalhadores estrangeiros

O Regime Jurídico dos Estrangeiros na República de Angola (Lei n.º 2/07, de 31 de Agosto) consagra 
o princípio da equiparação de direitos, garantias e deveres (com excepção dos direitos políticos) 
entre os cidadãos angolanos e os estrangeiros e imigrantes que aí se encontrem.

Entre os direitos que esta lei assegura ao estrangeiro, encontram-se o direito ao trabalho e a 
liberdade de adesão às organizações sindicais e associações profissionais. 

Os trabalhadores estrangeiros dividem-se entre residentes e não residentes. Aos trabalhadores 
residentes, aplica-se a legislação laboral comum aplicável aos cidadãos angolanos, nomeadamente 
a Lei Geral do Trabalho. Já aos trabalhadores estrangeiros não residentes aplica-se Decreto n.º 
6/01, de 19 de Janeiro e, em tudo o que neste não estiver previsto, supletivamente, a referida Lei 
Geral do Trabalho. Uma vez que esta lei será objecto do capítulo seguinte, abordaremos agora 
brevemente as principais disposições do Decreto n.º 6/01, de 19 de Janeiro.

De acordo com este diploma, são trabalhadores estrangeiros não residentes os cidadãos 
estrangeiros que, não residindo em Angola e possuindo qualificação profissional, técnica ou 
cientifica em matérias que o país não é auto-suficiente, é contratado em país estrangeiro para 
exercer a sua actividade em Angola por período de tempo determinado.

Estes trabalhadores podem celebrar contrato de trabalho com empresas privadas, públicas ou 
mistas, cooperativas e, de uma forma geral, todas as pessoas singulares ou colectivas autorizadas 
a exercer actividade em Angola. Para tal é necessário que cumpram alguns pré-requisitos, como 
ser maior, possuir comprovada qualificação profissional, técnica ou científica; ter aptidão física e 
mental comprovadas e não ter cadastro criminal.

Os contratos de trabalho dos estrangeiros não residentes estão sujeitos à forma escrita e têm de 
conter um conjunto de menções obrigatórias, entre as quais o compromisso do trabalhador de 
regressar ao país de origem após o termo do contrato. Por outro lado, os mesmos contratos são 
sempre por tempo determinado e a sua duração inicial, ou após renovações, tem que restringir-se 
ao período ou soma de períodos situados entre um mínimo de 3 e um máximo de 36 meses, findo 
o que o trabalhador deve regressar ao seu país de origem.

No que respeita aos outros aspectos da relação jurídico-laboral – como sejam os relativos à 
duração do trabalho, disciplina ou cessação do vínculo laboral - aplica-se a estes contratos o 
previsto na Lei Geral do Trabalho. 
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XI.PUBLIC 
PROCUREMENT

The Angolan legal regime for public procurement is currently to be found in the regime on (i) the 
state expenditure, services provision, lease and acquisition of real property (Decree 7/96 of 16 
February and (ii) the Public Works Contract Regime (Decree 40/05 of 8 June). 

Provision of services, lease and acquisition of movable property 

As a rule, only natural and legal persons established in Angola may enter a bid. Any contracts 
entered into abroad and which result in a charge for the state are subject to the provisions governing 
contracts entered into in Angola that are not excluded by the law of the place in which they were 
concluded. 

Whenever there are major indicators, after the tender has been adjudicated, that the bids, 
applications or participation requests filed have been the result of restrictive competition practices, 
the contracting public body must suspend adjudication until the criminal charges have run their 
course, unless a grounded decision is made to the contrary. 

This legislation excludes a significant number of contracts. Essentially, contracts with the following 
subject-matter fall outside the scope of Decree 7/96, of 16 February: (i) acquisition, development, 
production or co-production of radio broadcasts, contracts relating to antenna time, (ii) 
telecommunications, (iii) arbitration and conciliation services (iv) certain financial products and 
services, services rendered to the National Bank of Angola, in-house contracting (v) contracts for 
projects concluded under an international agreement or because of the specific rules of an 
international organisation, (vi) defence-related contracts (vii) contracts which have been declared 
to be secret and (viii) framework contracts provided for in special legislation. 

The procurement of goods and services must be preceded by one of the following adjudication 
procedures: 

a) 	 public tender; 

b) 	 tender limited to pre-qualified bidders;

c)	 limited tender without filing bids;

d) 	 negotiation with or without prior published notice;

e) 	 direct adjustment.
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A disciplina jurídica da contratação pública (“public procurement”) angolana encontra-se 
actualmente vertida (i) no regime de realização de despesas públicas, prestação de serviços, 
locação e aquisição de bens móveis (Decreto n.º 7/96, de 16 de Fevereiro) e (ii) no Regime de 
Empreitadas de Obras Públicas (Decreto n.º 40/05, de 8 de Junho). 

Prestação de serviços, locação e aquisição de bens móveis 

Por regra, apenas podem concorrer as pessoas colectivas ou singulares estabelecidas no território 
nacional. Os contratos celebrados no estrangeiro e de que resulte encargo para o Estado estão 
sujeitos às normas estabelecidas para os contratos celebrados em território nacional, que não 
sejam excluídas pela lei do lugar da respectiva celebração.

Quando, após a adjudicação, se verificar a existência de indícios sérios de que as propostas, 
candidaturas ou pedidos de participação apresentados, resultam de práticas restritivas da 
concorrência, deve a entidade pública contratante suspender a adjudicação até à conclusão do 
processo-crime instaurado, salvo se decidir fundamentadamente de outro modo.

O Diploma excepciona um conjunto significativo de contratos. No essencial, não estão sujeitos ao 
Decreto n.º 7/96, de 16 de Fevereiro, os contratos que tenham por objecto: (i) aquisição, 
desenvolvimento, produção ou co-produção de programas de radiodifusão; contratos relativos ao 
tempo de antena; (ii) telecomunicações; (iii) serviços de arbitragem e conciliação; (iv) determinados 
serviços ou produtos financeiros; serviços prestados ao Banco Nacional de Angola; contratação 
in-house; (v) contratos referentes a projectos celebrados ao abrigo de um acordo internacional ou 
por força de regras específicas de uma organização internacional; (vi) contratos celebrados no 
domínio da defesa; (vii) contratos declarados secretos; (viii) contratos-programa previstos em 
legislação especial. 

A contratação de bens ou serviços deve ser precedida de um dos seguintes procedimentos 
adjudicatórios: 

a) 	 concurso público;

b) 	 concurso limitado por prévia qualificação;

c)	 concurso limitado sem apresentação de candidaturas;

d) 	 por negociação, com ou sem publicação prévia de anúncio;

e) 	 ajuste directo.

XI.CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA 
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The following adjudication criteria may be used: 

a) 	 the most economically advantageous bid, taking into account quality, technical merit, aesthetic 
features, delivery and performance deadlines and price, among others;

b) 	 the lowest price.

The supplementary validity deadline for the proposals is 60 days. 

The contracts are usually made in writing, although this may not be necessary when it involves the 
acquisition of services or goods whose value is equal to or below certain limits. The requirement 
for a written contract, among other things, may also be waived when it is advisable on internal or 
external security grounds and/or for reasons of urgency. 

Special procedures also exist to which specific rules, in addition to the rules that apply to the 
General Procedure, must be applied. Essentially, these involve certain supplies of goods of over a 
certain monetary value, some cases of in-house contracting and supplies to the armed forces and 
internal security forces. 

Public works contracts 

Decree 40/05, of 8 June applies to “all public works contracts”. Public works encompasses works 
of construction, reconstruction, enlargement, modifications, repair, conservation, cleaning, 
restoration, adaptation, improvements and demolition of real property that is carried out on behalf 
of a “public works owner” (which includes, among others, the state, state institutes, local 
government authorities, state companies and companies which are wholly-owned or majoritarily 
owned by the state, as well as public service concessionaires). 

Basically, the following contracts are excluded from the scope of this regime, irrespective of their 
value: (i) those that are governed by different procedural rules, aimed at the joint exploration or 
performance of a work and entered into with the Angolan state and one or more countries and 
with companies from the other state under the terms of an international agreement, and (ii) entered 
into because of the specific rules of an international organisation. 

When the features and financing conditions of the works so justify, foreign companies may be 
allowed to bid for tenders, provided that they meet the requirements set out in the current 
legislation and upon a joint order of the Ministry of Public Works and the Ministry of Finance. In 
addition to the documents stipulated in the specifications, which they are required to file, they 
must also file the following: a declaration regarding the equipment they have available and the 
specialised staff they expect to employ, (ii) documented proof of their financial capacity to perform 
the work and (iii) a declaration in which they submit to Angolan law and the jurisdiction of the 
Angolan courts to the exclusion of all others. 
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Em termos de critérios de adjudicação, poderão existir os seguintes:

a) 	 o da proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta, entre outros factores de 
ponderação, a qualidade, o mérito técnico, as características estéticas, a assistência técnica, os 
prazos de entrega ou execução e o preço;

b) 	 unicamente, o de mais baixo preço.

O prazo supletivo de manutenção das propostas é de 60 dias. 

Por norma, os contratos devem ser celebrados por escrito. A celebração de contrato escrito poderá 
não ser exigível, entre outros, quando se trate de aquisições de serviços ou bens de valor igual ou 
inferior a certos limiares. Também poderá ser dispensada a celebração de contrato escrito, entre 
outros, quando a segurança pública interna ou externa ou aconselhe; e/ou por motivos de urgência 
imperiosa.

Salientamos a existência de procedimentos especiais, relativamente aos quais deverão ser 
aplicadas, cumulativamente com as regras aplicáveis aos “Procedimentos Gerais”, determinadas 
regras específicas. No essencial, estão em causa certos fornecimentos de bens que ultrapassam 
determinados limiares monetários (“valores”), alguns casos de contratação in-house e, por outro 
lado, fornecimentos no domínio das forças armadas e da segurança interna.

Empreitadas de obras públicas 

O Decreto n.º 40/05, de 8 de Junho, aplica-se “a todas as empreitadas de obras públicas”. 
Consideram-se obras públicas as obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 
reparação, conservação, limpeza, restauro, adaptação, beneficiação e demolição de bens imóveis 
que sejam executadas por conta de um “dono de obra pública” (entre outros, são donos de obras 
públicas, o Estado, os institutos públicos, as autoridades administrativas locais, as empresas 
públicas e as sociedades anónimas de capitais maioritária ou exclusivamente públicos e, bem 
assim, as concessionárias de serviços públicos).    

Basicamente, estão excluídos da aplicação deste regime os contratos, qualquer que seja o seu 
valor: (i) que sejam regulados por regras processuais diferentes, destinados à execução ou à 
exploração conjunta de uma obra e celebrados entre o Estado Angolano e um ou vários países ou 
com empresas de outro Estado, ao abrigo de um acordo internacional; (ii) celebrados por força de 
regras específicas de uma organização internacional.

Quando as características da obra e as condições de financiamento o justifiquem, podem ser 
admitidos a concurso empresas estrangeiras, desde que cumpram os requisitos estabelecidos na 
legislação vigente e mediante despacho conjunto do Ministro das Obras Públicas e das Finanças. 
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The method of payment for the contractor may be stipulated: (i) as an overall price, (ii) as a series 
of prices, (iii) as a percentage. It should be noted that it is lawful to use different methods of 
payment in the same works contract, for different parts of the work or for different types of work. 

The public works contract must be preceded by a public tender, a limited tender with pre-qualified 
bidders, a no-bid limited tender, negotiations with or without a prior published notice or direct 
adjustment. 

As a prior condition for entry into the public works contract, the contractor must provide a 
performance bond. The - supplementary  - guarantee period for the work is five years from the date 
of provisional acceptance.

On the whole, the decree in question is relatively complete in its regulation of public works 
contracts. It contains pertinent provisions on the formalities for consigning the work, rules for 
measuring the work done, as well as the rules on the causes for suspending the work, cases of 
chance and force majeure, specific costs, changes in circumstances and price review.

Lastly, we should mention the role of the Court of Auditors in public procurement matters as its 
approval is required, a process which is essentially governed by Law 5/96, of 12 April. 
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Os concorrentes estrangeiros devem apresentar a concurso, além dos documentos exigidos no 
respectivo programa de que não sejam dispensados, em síntese, os seguintes: (i) declaração 
referente ao equipamento de que dispõem e pessoal especializado que contam empregar; (ii) 
documento comprovativo da capacidade financeira para executar a obra; (iii) declaração em que 
se submetem à legislação Angolana e ao Foro do Tribunal Angolano, com renúncia a qualquer 
outro.

O modo de retribuição do empreiteiro pode ser estipulado: (i) por preço global; (ii) por série de 
preço; (iii) por percentagem. De referir que é lícito adoptar, na mesma empreitada, diversos modos 
de retribuição para distintas partes da obra ou diferentes tipos de trabalho.

A celebração do contrato de empreitada de obras públicas deve ser precedida de concurso 
público, concurso limitado por prévia qualificação, concurso limitado sem apresentação de 
candidaturas, por negociação com ou sem publicação prévia ou anúncio ou ajuste directo.

Como condição prévia à celebração do contrato de empreitada de obra pública é necessário 
prestar uma “garantia” (performance bond). O prazo – supletivo – de garantia da obra é de cinco 
anos, contados desde a recepção provisória da mesma.  

Em geral, dir-se-á que o Decreto em exame é relativamente completo na regulamentação dos 
contratos de empreitadas de obras públicas. Com efeito, e para além do mais, este diploma legal 
compreende regras atinentes às formalidades respeitantes à consignação dos trabalhos, regras 
relativas à medição de trabalhos e ainda regras sobre as causas de suspensão da obra, os casos 
fortuitos e de força maior, a especial onerosidade, a alteração de circunstâncias e a revisão de 
preços.

Chama-se, por último, a atenção para o papel fundamental que o Tribunal de Contas pode ter em 
matéria de contratação pública, designadamente no âmbito da necessidade de obtenção do seu 
visto prévio. A matéria é, no essencial, regida pela Lei n.º 5/96, de 12 de Abril.
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XII.THE TAX SYSTEM The Angolan tax system includes taxes on consumption, financial transactions, real property 
transfers and gratuitous transfers in general – also called property taxes – and  on the movement of 
goods from abroad to Angola (imports) and from Angola aboard (exports). In addition, several of 
the features that span the entire tax system are dealt in a relatively systematic manner in the 
General Taxation Code. 

From the point of view of the business activities pursued by companies established in Angola, all 
of these taxes are important, with the exception of the inheritance and gift taxes. Because of the 
interest they hold, albeit indirectly, for business activities, we will also discuss employment income 
tax (including income from management positions) and social security contributions. 

Angola has not as yet entered into any tax treaty with other countries to avoid double taxation. 

Employment income tax and social security contributions

Employed workers (and professionals, among others), including company managers, are liable to 
tax on the work they do in Angola. 

The rate that applies to workers, managers and members of other company bodies is progressive 
and varies, in terms of base rates, from 2% to 15% and the tax is deducted at source. The 15% rate 
applies on the amount of income that exceeds 93,000 kwanzas per month. 

Taxable income includes salaries, bonuses, allowances, commissions and other supplementary 
pay, including payments in kind, while non-taxable income includes, among others, redundancy 
pay, social security contributions, accommodation allowances up to a limit of 50% of the value of 
the rental agreement, cash-handling allowances, daily allowances and holiday allowances, the 
thirteenth month’s pay, and representation and travel allowances up to the quantitative limits set 
for state employees. 

Social security contributions are deducted from salaries and supplementary pay in general at the 
rate of 8% for the employer and 3% for workers. They do not provide any entitlement to retirement 
pensions in accordance with pre-defined rules. 

Industrial tax

Angola has no single general tax on the income of companies and other legal persons. Instead, it 
taxes the income that flows to a company (or an individual, for whom there is also a tax on 
employment income), using three taxes, one of which – the Industrial Tax – is structured in a way 
that approximates a general income tax and has similar coverage, as we shall see.

The Industrial Tax taxes the profits of commercial and industrial activities at the rate of 35%, 
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O sistema fiscal angolano compreende impostos sobre o rendimento, sobre o consumo, sobre 
operações financeiras, sobre transmissões de propriedade imobiliária e transmissões gratuitas em 
geral – também designados impostos sobre o património – e sobre a circulação de bens do exterior 
para Angola (importações) e de Angola para o exterior (exportações). Além disso, alguns aspectos 
mais transversais a todo o sistema fiscal encontram-se tratados com alguma sistematização no 
Código Geral Tributário.

Da perspectiva da tributação da actividade empresarial levada a cabo por sociedades estabelecidas 
em Angola, importará referenciar todos estes impostos, com excepção do imposto sobre sucessões 
e doações. Serão também referenciados, pelo interesse que têm, ainda que indirecto, para as 
actividades empresariais, o imposto sobre os rendimentos do trabalho (incluindo rendimentos 
pelo exercício de cargos de administração) e as contribuições para a segurança social.

Angola ainda não celebrou com nenhum outro Estado acordos para eliminar a dupla tributação.

Tributação sobre Rendimentos do Trabalho e Contribuições para a Segurança Social

Os trabalhadores por conta de outrem (e os profissionais liberais, entre outros), incluindo os 
gerentes de empresas estão sujeitos a tributação pelas actividades desenvolvidas em Angola. 

A taxa aplicável aos trabalhadores e gerentes ou outros membros de órgãos sociais de pessoas 
colectivas é progressiva variando, em termos de taxas marginais, entre 2% e 15%, estando os 
respectivos rendimentos sujeitos a retenção na fonte. A taxa de 15% aplica-se aos rendimentos na 
parte que excedam Kz 93.000,00 por mês. 

A matéria colectável é constituída por salários, subsídios, prémios, comissões e outras 
remunerações acessórias, incluindo rendimentos em espécie, sendo excluídas de tributação, entre 
outras hipóteses, as indemnizações por despedimento, as contribuições para a segurança social, 
os subsídios de renda de casa até ao limite de 50% do valor do contrato de arrendamento, os 
abonos para falhas, subsídios diários e de férias, o 13. mês, e os subsídios de representação, 
viagens e deslocações até ao limite igual aos quantitativos estabelecidos para os funcionários do 
Estado.

As contribuições para a Segurança Social incidem sobre os salários e remunerações acessórias em 
geral, às taxas de 8% para as entidades patronais e de 3% para os trabalhadores. Não originam 
direitos a pensões de reforma de acordo com regras pré-definidas. 

Imposto Industrial 

Angola não dispõe de um imposto geral único sobre o rendimento das sociedades e outras pessoas 

XII.SISTEMA 
TRIBUTÁRIO 
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including agricultural, forestry and cattle-breeding activities for which the rate is 20%, obtained at 
home or abroad, in the case of resident companies, or those related to a permanent establishment 
in Angola, in the case of companies domiciled outside of Angola. 

The Industrial Tax includes three different categories of taxation: 

“A” 	 Category “A” – applies compulsorily to larger companies – but is open to all taxpayers 
who opt for its coverage – whose taxable income comprises profits (including capital gains) 
computed during the financial year on the basis of its financial statements and corrected in 
accordance with tax legislation;

“B” 	 Category “B” applies to medium-sized taxpayers, that is, to those that neither come 
under the compulsory Category A regime, nor the Category C regime, or to taxpayers in respect of 
one-off acts, where the taxable income is computed using a percentage of the turnover or invoicing 
or, if this is impossible to determine, by using a percentage greater than the value of the purchase 
or cost of the services rendered. 

“C” 	 Category “C” is reserved for smaller size individual taxpayers (companies are excluded) 
where the taxable income is fixed (irrebuttable presumption of profits earned) according to the 
category of the establishment, its location and branch of activity (Minimum Profits Table).

Note that there is a minimum profit level (minimum taxable income) for the purposes of the 
Industrial Tax, according to the category of the establishment, its location and branch of activity, 
(Minimum Profits Table).

In Category A, there are double taxation issues as the taxable income in this category covers the 
overall results of the company, which of course include income from property (also liable to IPU) 
and capital income (also liable to IAC). 

There are Industrial Tax mechanisms that deal with this double taxation issue in different ways, 
including: (i) an Industrial Tax exemption for companies that limit their activity to simply 
administering their own properties, (ii) being able to exclude from the tax base in certain 
circumstances profits distributed by subsidiaries that are subject to Industrial Tax, and (iii) being 
able to deduct the amount of Industrial Tax due from the income tax and property tax paid -– 
whenever the tax base exclusion mentioned above does not operate – at the same percentage rate 
as that of the Industrial Tax itself. In addition, credit institutions that are liable to Industrial Tax are 
exempt from the IAC with regard to interest on loans and lines of credit and default interest.

Income generated by works contracts and other provisions of services (not covered by the 
Employment Income Tax) which lead to technical assistance, management or similar contracts, is 
taxed at source by the contracting body at the 35% Industrial Tax rate on a taxable income of 10% 
or 15% of the contract value (invoicing value), as the case may be. 

This taxation is essentially a withholding tax on the total value of the contract at 3.5% (works 
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colectivas. Em vez disso, tributa os rendimentos que possam afluir a uma sociedade (ou a uma 
pessoa física, em relação às quais existe ainda a tributação sobre os rendimentos do trabalho) 
utilizando para tanto, como base de partida, três impostos parcelares, um dos quais - o Imposto 
Industrial – tem já uma estrutura e uma abrangência que o aproxima de um imposto geral sobre o 
rendimento, como veremos.

Através do Imposto Industrial tributam-se os lucros das actividades comerciais e industriais à taxa 
de 35%, incluindo as agrícolas, silvícolas e pecuárias cuja taxa é de 20%, obtidos no país ou no 
estrangeiro, no caso de empresas residentes em Angola, ou relacionados com estabelecimento 
estável em Angola, no caso de empresas domiciliadas fora do território angolano.

O Imposto Industrial compreende três grupos ou regimes de tributação: 

“A” 	 o “A”, aplicável obrigatoriamente a empresas tendencialmente de maior dimensão – mas 
aberto a todos os contribuintes que optem pela sua aplicação -, cuja matéria colectável é 
constituída pelos lucros (incluindo mais-valias) apurados no exercício com base na contabilidade, 
corrigidos nos termos da legislação fiscal; 

“B” 	 o regime do grupo “B” aplica-se a contribuintes de dimensão intermédia, isto é, aos 
quais não seja obrigatoriamente aplicável o regime do grupo “A” nem lhes seja aplicável o regime 
do grupo “C”, ou a contribuintes pela prática de actos isolados, em que a matéria colectável se 
apura mediante aplicação de uma percentagem ao volume de negócios ou facturação ou, em caso 
de impossibilidade de determinar tal, por aplicação de uma percentagem superior ao valor das 
compras ou dos custos dos serviços prestados.

“C” 	 o regime do grupo “C”, reservado a contribuintes pessoas singulares (excluem-se as 
sociedades) de menor dimensão em que a matéria colectável é fixada (regime de presunção 
inilidível dos lucros obtidos) em função da categoria do estabelecimento, da sua localização e do 
ramo de actividade (Tabela de Lucros Mínimos); 

Note-se que existe uma fixação de lucros mínimos (colecta mínima) aplicável em sede de Imposto 
Industrial, em função da categoria do estabelecimento, da sua localização e do ramo de actividade 
(Tabela de Lucros Mínimos).

No âmbito da tributação pelo grupo “A”, geram-se problemas de dupla tributação em razão de o 
lucro tributável neste grupo abranger os resultados globais da empresa, onde naturalmente se 
incluem os rendimentos prediais (tributados também no âmbito do IPU) e os rendimentos de 
aplicação de capitais (tributados também no âmbito do IAC). 

Há mecanismos no Imposto Industrial que lidam de diversas formas com este problema de dupla 
tributação, entre os quais se destacam: o da isenção de Imposto Industrial para sociedades que 
limitem a sua actividade à simples administração de prédios próprios; o de exclusão da base 
tributável, em certas circunstâncias, dos lucros recebidos por sociedades comerciais ou civis sob 
a forma comercial, distribuídos por sociedades participadas sujeitas a Imposto Industrial; o de 
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contract) and 5.25% (other service provisions), respectively. Whenever the income earner is 
established in Angola, this withholding tax will operate as a payment on account for the amount of 
Industrial Tax that will be ultimately payable, otherwise it will be final and definitive in nature. 

Capital income tax 

The Capital Income Tax (IAC), as the name indicates, is levied on income deriving from the use of 
capital, most noteworthy of which are interest, distributed profits and royalties at the rate of 15% 
or 10%, as applicable. 

In terms of territorial incidence, the rules vary between the taxation of entities established in 
Angola on obtained capital income, regardless of its origin and, at the same time, the taxation of 
non-residents in Angola which do not have a permanent establishment there f capital income 
originating (established debtor) in the country – this is the case with interest on loan agreements 
– and taxation only on income from capital originating (established debtor) in Angola – this is the 
case with distributed profits and royalties. Finally, it should be noted that credit institutions are 
exempt from this tax in respect of interest on loans and lines of credit and default interest, provided 
that they are liable to Industrial Tax.

Property tax 

Starting with the more specific basic taxes, we have the Property Tax (IPU), which is levied on the 
income from properties situated in Angola at a single rate, which is generally 30%.

The income in question comprises rents generated by the property or the use value that is or may 
be obtained by anyone using or benefiting from the building (property rent – or lease value – 
according to the valuations) minus certain eligible expenses. 

This taxation by reference to the lease value of the property makes it a mixture of a tax on income 
and a tax on wealth. It should be pointed out that properties allocated to the pursuit of an industrial 
activity by those who use them or benefit from them without paying rent are excluded from 
taxation by reference to lease value. 

The Consumption Tax

The Consumption Tax (IC) applies to the production (in Angola) of goods (except for, in some 
circumstances, certain agricultural and similar products and craftwork production), to the import 
of goods, consumption of water, energy, telecommunications services and hotel and hotel-related 
services and to auctions and sales held by customs and other public service bodies. 
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dedução à colecta do Imposto Industrial - sempre que não funcione a exclusão à base tributável 
acabada de referir – pelas sociedades comerciais ou civis sob a forma comercial, do imposto sobre 
a aplicação de capitais e do imposto predial urbano por si suportado, abatido de percentagem 
igual à da própria taxa do Imposto Industrial. Além disso, recorde-se, as instituições de crédito 
sujeitas a Imposto Industrial estão isentas do IAC no que respeita aos juros de mútuos, de aberturas 
de crédito e de mora.

A tributação do rendimento gerado por empreitadas e outras prestações de serviços (não abrangidas 
pelo Imposto sobre o Rendimento do Trabalho) que se reconduzam a contratos de assistência 
técnica, de gestão ou similares, é efectuada por retenção na fonte da responsabilidade da entidade 
contratante, aplicada, à taxa de 35% prevista no Imposto Industrial, sobre uma matéria colectável 
correspondente a 10% ou 15% do valor do contrato (valor da facturação), consoante o caso. 

Esta tributação equivale a taxas de retenção na fonte por referência ao valor total do contrato de 
3,5% (empreitadas) e 5,25% (outras prestações de serviços), respectivamente. Sempre que o titular 
do rendimento se encontre estabelecido no território angolano, esta retenção na fonte terá o 
carácter de pagamento por conta do imposto devido a final em sede de Imposto Industrial; caso 
contrário, esta retenção na fonte terá carácter de imposto final e definitivo.

Imposto sobre a Aplicação de Capitais 

O Imposto sobre a Aplicação de Capitais (IAC) incide, como o nome indica, sobre rendimento 
resultantes da aplicação de capitais, de que se destacam os juros, os lucros distribuídos e os 
royalties, à taxa de 15% ou 10%, consoante o caso. 

Em termos de incidência territorial as regras variam entre a tributação de entidades estabelecidas 
em Angola pelos rendimentos de aplicação de capitais obtidos, qualquer que seja a sua origem, e, 
simultaneamente, tributação dos não residentes em Angola e que aí não disponham de 
estabelecimento estável pelos rendimentos de aplicação de capitais com origem (devedor 
estabelecido) em Angola – é o caso dos juros resultantes de contratos de mútuo -, e a tributação, 
apenas, de rendimentos de aplicação de capitais com origem (devedor estabelecido) em Angola – é 
o caso dos lucros distribuídos e dos royalties. Finalmente, note-se que as instituições de crédito 
estão isentas deste imposto no que respeita aos juros de mútuos, de aberturas de crédito e de mora, 
desde que sujeitas a tributação em sede de Imposto Industrial.

Imposto Predial Urbano 

Começando dos impostos de base mais específicos para os mais gerais, temos o Imposto Predial 
Urbano (IPU). Incide este imposto sobre os rendimentos do prédio urbanos situados em Angola, a 
uma taxa, em geral, de 30%. 
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The raw materials and secondary materials used in the manufacturing process as well as equipment 
and spare parts (used in the manufacturing process) may be exempt from this tax. Even in the case 
of production, the taxable income is the price of the sale to the acquirer of the goods and the tax 
only becomes claimable after the sale. The general rate is 10% but there are other lower rates (zero 
rate, 2% and 5%) and higher rates (20% and 30%) in respect of a wide range of consumption. The 
tax is declared and paid on a monthly basis.

Customs duties

Customs duties applies essentially to the cross-border transport of goods. The Angolan Customs 
Tariffs is based on the Harmonised System of Designation and Codification of Goods (SH) (Article 
64) which is also used for example by the European Union. The ad valorem duties that apply to 
imported products, regardless of their provenance, range from 1% to 35% with the rate being set 
according to the classification of the goods (essential, necessary, useful, extra and luxury).

Besides the customs duties, there are also other taxes such as the Consumption Tax (discussed 
above), the Service Tax (charged on the value of the goods, regardless of type), the Freight Agents 
Fees (which are linked to the value of the products) and the Quay Rate (which taxes the containers’ 
stay at the port of unloading. 

Among other things, exports in general (there are some exceptions) to Angola of goods whose CIF 
value is equal to or greater than US$5,000 for legal persons or US$10,000 for individuals or the 
export of motor vehicles, regardless of their value, is subject to compulsory pre-loading inspections 
carried out by private companies (such as BIVAC International, AS or Bureau Veritas) selected for 
this purpose by the Angolan authorities. 

The pre-loading inspections include checks on quality, quantity, value, cargo, technical, commercial 
and sanitary characteristics and tariff classification, with the objective of facilitating customs 
clearance procedures at the port of arrival.

Property Transfer Tax 

SISA is levied on transfers of real property located in Angola for valuable consideration and also, 
among other special cases, on leases of 20 years or more, the transfer of concessions granted by the 
government for the exploration of industrial companies (including the exploration material of the 
company transferred with the concession) and the acquisition of shares in limited liability companies 
that hold real property, when this means a holding of 75% or more of the share capital of the 
company in question (as provided in Decree-Law 3082 of 12 November 1960). The simple promise 
of a sale with the transfer of the property or the promissory purchaser being found to be benefiting 
from the property triggers the tax. The responsibility for payment of this tax falls to the transferee. 
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O rendimento em causa consistirá nas rendas efectivamente geradas pelo prédio ou no valor da 
utilidade que deles obtiver ou tenha possibilidade de obter quem usar ou fruir o prédio (renda 
imputável ao prédio – ou valor locativo -, nos termos resultantes de avaliações efectuadas), 
deduzido de certas despesas elegíveis. 

Esta tributação por referência ao valor locativo do prédio faz deste imposto um misto de imposto 
sobre o rendimento e de imposto sobre o património. É de realçar que os prédios afectos ao 
exercício de uma actividade industrial por quem os use ou frua sem pagamento de renda, são 
excluídos desta tributação por referência ao valor locativo.

Imposto de Consumo

O Imposto de Consumo (IC) aplica-se à produção (em Angola) de mercadorias (com excepção, em 
certos casos, de mercadorias com destino à exportação, de certos produtos agrícolas e similares 
e de actividades de produção desenvolvidas artesanalmente), à importação de mercadorias, ao 
consumo de água, energia, serviços de telecomunicações e serviços de hotelaria e actividades 
conexas com, ou similares de, esta, e à arrematação e venda realizada por serviços aduaneiros ou 
quaisquer outros serviços públicos. 

As matérias-primas e os materiais subsidiários, incorporados no processo de fabrico, e os bens de 
equipamento e peças sobressalentes (utilizados no processo de fabrico) poderão ser isentas deste 
imposto. Mesmo no caso da produção, a matéria colectável é constituída pelo preço de venda ao 
adquirente das mercadorias e o imposto só se torna exigível com essa venda. A taxa geral do 
imposto é de 10%, mas existem outras taxas, mais baixas (taxas zero e de 2% e 5%) e mais altas 
(taxas de 20% e 30%) relativamente uma grande variedade consumos. O imposto é declarado e 
pago com uma periodicidade mensal. 

Direitos aduaneiros

Os direitos aduaneiros aplicam-se essencialmente ao trânsito transnacional de mercadorias. A 
Pauta Aduaneira angolana baseia-se no Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 
Mercadorias (SH) (64.º), aplicado também, por exemplo, pela União Europeia. Os direitos ad 
valorem aplicáveis aos produtos importados, independentemente da sua proveniência, variam 
entre 1% e 35%, sendo a taxa fixada de acordo com a classificação das mercadorias (indispensáveis, 
necessárias, úteis, supérfluas e de luxo). 

Para além dos direitos aduaneiros, há também lugar ao pagamento de outros impostos, tais como 
o Imposto de Consumo (de que se falou supra), a Taxa de Serviço (cobrada sobre o valor das 
mercadorias, independentemente do seu tipo), os Honorários dos Despachantes (que terão por 
referência o valor dos produtos) e a Taxa de Ligação ao Cais (que se reporta à permanência dos 
contentores no cais de desembarque).
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The taxable income is generally the acquisition value of the property or thirty times the value of 
the income fixed in the tax register or resulting from the valuation that determines it, if this is 
greater. In the event of a transfer of building land, there will always be a valuation. The rate of Sisa 
varies from between 2% and 10%. 

The transfer of real property for valuable consideration is also liable to Stamp Duty at the rate of 5/
thousandths of the transaction value. 

Stamp Duty

A range of acts, facts, documents, contracts and transactions are liable to Stamp Duty – besides 
financial transactions and real property transfers for valuable consideration as seen above – 
examples of which are: 

a)	 “shares transferred by delivery or endorsement” (in principle 5/thousandths of their nominal 
value);

b)	 “magazine and journal advertising” (3% of the cost price); 

c)	 “insurance policies” (between 1% and 5% of the premium); 

d)	 “commercial and industrial leases” (10/thousandths of the contract value); 

e)	 “certificates” (varied rates); 

f)	 “inter vivos gifts” (4/thousandths of their value); 

g)	 “works contracts of a fixed value” (4/thousandths of their value); 

h)	 “powers of attorney” (between Kz 10 and Kz 600); 

i)	 “rent receipts for leases of land or buildings” (7/thousandths of their value);

j)	 “other receipts” (1% of their value), exemptions include “pay receipts” among others;

l)	 “share capital of commercial companies” (2/thousandths and in the case of capital increases, 
5/thousandths;

m)	 “company liquidation when the value is known” (5/thousandths); and,

n)	 “transfers of substantially all assets or transfers of rights of use or benefit of occupied buildings 
(or which have been occupied for less than one year) by commercial or industrial establishments 
(5% of the value). 
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Entre outras, as exportações, em geral (há excepções), de bens para Angola, cujo valor CIF seja 
igual ou superior a USD 5,000.00, para as pessoas colectivas, ou a USD 10,000.00 para as pessoas 
singulares, ou as exportações de veículos automóveis, independentemente do seu valor, estão 
obrigatoriamente sujeitas a inspecção pré-embarque, realizada por empresas privadas (como a 
BIVAC International, AS, ou a Bureau Veritas) seleccionadas para o efeito pelas autoridades 
angolanas. 

Estas inspecções pré-embarque incluem a verificação da qualidade, da quantidade, do valor, do 
frete, das características técnicas comerciais e sanitárias e da classificação pautal, tendo por 
objectivo agilizar os procedimentos de desalfandegamento no porto de chegada.

Impostos sobre a Transmissão Onerosa de Imóveis

O Imposto de Sisa incide sobre a transmissão onerosa de bens imóveis situados em Angola e, bem 
assim, sobre, entre outras casos especiais, arrendamentos por vinte anos ou mais, as transmissões 
de concessões feitas pelo Governo para a exploração de empresas industriais (aí se incluindo o 
material de exploração da empresa transmitido com a concessão) e as aquisições de partes sociais 
em sociedades em nome colectivo, por quotas ou em comandita simples que possuam bens 
imóveis, quando se fique a deter 75% ou mais do capital social da sociedade em causa (conforme 
previsto no Decreto-Lei n.º 3082, de 12 de Novembro de 1960). A simples promessa de venda com 
tradição da coisa ou verificando-se que o promitente-comprador se encontra a usufruí-la, 
desencadeia tributação em sede de Sisa. A responsabilidade pelo pagamento do imposto é do 
adquirente.

A matéria colectável é, em geral, o valor de aquisição do imóvel ou, se superior, trinta vezes o valor 
do rendimento fixado na matriz ou resultante de avaliação que o determine. No caso de transmissão 
de terreno para construção haverá sempre lugar a avaliação. A taxa da Sisa varia entre 2% e 10%.

A transmissão onerosa de bens imóveis está ainda, em geral, sujeita a Imposto do Selo à taxa de 5/
mil incidente sobre o valor da transacção.

Imposto do Selo

Em sede do designado Imposto do Selo tributa-se - para além das operações financeiras de 
transmissões onerosas de propriedade imobiliária, como se viu mais atrás – um conjunto 
heterogéneo de actos, factos, documentos, contratos e operações, entre os quais se pode indicar, 
exemplificativamente:

a)	 “as acções transmissíveis por simples entrega ou endosso” (5/mil sobre, em princípio, o 
respectivo valor nominal); 
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Financial transactions are also liable to Stamp Duty, as follows:

a)	 The opening of credit facilities by private or public instrument are subject to Stamp Duty at the 
rate of 2/ thousandths,

b)	 Admissions and creation of debt, including those associated with loan contracts, are liable to 
Stamp Duty at the rate of 3/ thousandths;

c)	 Mortgages or bonds, when not supplementary to an contract that has already been taxed, are 
subject to the 3/thousandth rate;

d)	 Bank guarantees are subject to the 3/one thousandth rate;

e)	 Bills of exchange and promissory notes in certain circumstances (specifying territorial links with 
Angola) are subject to the 3/ thousandth rate; and

f)	 Interest charged by banking institutions (expect for banking transactions between banks) at the 
rate of 1%.
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b)	 “publicidade em periódicos” (3% sobre o seu custo); 

c)	 “apólices de seguro” (entre 1% e 5% do prémio); 

d)	 “arrendamentos para comércio e indústria” (10/mil sobre o valor do contrato); 

e)	 “certidões” (sujeitas a tributação variada); 

f)	 “doações entre vivos” (4/mil sobre o seu valor); 

g)	 “contratos de empreitada de valor determinado” (4/mil sobre o seu valor); 

h)	 “procurações” (entre Kz 10,00 e Kz 600,00); 

i)	 “recibos de rendas por arrendamento de prédios urbanos ou rústicos” (7/mil, sobre o seu valor); 

j)	 “recibos nos demais casos” (1%, sobre o seu valor), beneficiando de isenção, entre outros 
casos, os “recibos de salários”;

l)	 “capital social das sociedades comerciais” (2/mil e, em caso de aumento, 5/mil);

m)	 “liquidações de sociedades quando o valor seja conhecido” (5/mil); e,

n)	 “trespasses ou transmissões de direito de uso e fruição de prédios urbanos ocupados (ou que 
tenham estado ocupados há menos de um ano) por estabelecimentos comerciais ou industriais” 
(5% sobre o valor do trespasse).

Por outro lado, as operações financeiras estão sujeitas a tributação pelo Imposto do Selo do 
seguinte modo:

a)	 as aberturas de crédito por escrito particular ou instrumento público estão sujeitas a imposto 
do selo à taxa de 2/mil;

b)	 As confissões e constituições de dívida, incluindo as inerentes aos contratos de mútuo, estão 
sujeitas a imposto do selo à taxa de 3/mil;

c)	 a fiança ou a hipoteca, quando não seja acessória de contrato já tributado, está sujeita à taxa 
de 3/mil;

d)	 as garantias bancárias estão sujeitas à taxa de 3/mil;

e)	 as letras e livranças em certas circunstâncias (especificação de factores de conexão territorial 
com Angola) estão sujeitas à taxa de 3/mil; e,

f)	 juros cobrados por instituições bancárias (excepto no que respeita a operações bancárias 
entre estabelecimentos bancários) à taxa de 1%.
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Taxation in the mining industry 

The mining industry has a special tax regime structured on three different aspects: taxation of 
profits (tax on earnings), taxation of extracted mineral resources (royalties) and taxation on the size 
of the licensed area (development tax).

Taxation of earnings is based on the Industrial Tax, with the special requirements set out in the tax 
regime for the mining industry, the most significant of which are those regarding the (highest) rate 
of 40%, the provision of specific amortisation rates for fixed assets, the determination of the terms 
under which the research and recognition expenditure can be dealt with over a number of years 
and the enshrinement of a provision to defray environmental recovery obligations. 

Royalties are charged on the value of the minerals extracted from the mouth of the mine or, when 
these have been treated, on the value of the concentrates, at the rate of between 2% and 5%, 
payable monthly. In terms of determining the taxable base, they operate in a way which is similar 
to that of a turnover tax, except that the tax obligation arises irrespective of the sale of the extracted 
minerals. 

The development tax is charged annually at rates that increase progressively according to how 
many years the license has been in operation. The rates vary from between US$1 and US$4 per 
square kilometre of licensed area, and are trebled when new prospecting licences are granted to 
the same concessionaire for areas situated in the same zone as the first licence. 

Taxation of oil activities

The taxation of oil activities falls under a special taxation regime that replaces the general regime, 
which is the Industrial Tax. In addition, no taxation applies to the shares of taxpayers to which the 
oil activities taxation regime applies or on dividends distributed by such taxpayers. 

The special taxation regime for oil activities provides for five taxes: 

a)	 Tax on oil production (which does not apply to production-sharing contracts);

b)	 Tax on oil revenue;

c)	 Tax on oil transactions (which does not apply to production-sharing contracts either);

d)	 Development tax;

e)	 Contribution to the training of Angolan workers. 
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Tributação na indústria mineira 

A indústria mineira é objecto de um regime fiscal especial estruturado em torno de três vectores: 
tributação dos lucros apurados (imposto sobre o rendimento), tributação do valor dos recursos 
minerais extraídos (royalty) e tributação em função da extensão de área licenciada (taxa de 
superfície).

A tributação do rendimento tem por base o Imposto Industrial, com as especialidades previstas no 
regulamento do regime fiscal para a indústria mineira, de que se destaca a respeitante à taxa (mais 
elevada) de 40%, a previsão de taxas de amortização específicas para os bens do activo 
imobilizado (fixo), a determinação dos termos em que as despesas de pesquisa e reconhecimento 
deverão ser pluri-anualizadas e a consagração de uma provisão para fazer face a obrigações de 
recuperação ambiental.

O royalty incide sobre o valor dos minerais extraídos à boca da mina ou, quando haja lugar a 
tratamento, sobre o valor dos concentrados, a taxas entre 2% e 5%, sendo devido mensalmente. 
Funciona em termos de determinação da base tributável de modo aproximado ao de um imposto 
sobre o volume de negócios, com a diferença de que a obrigação tributária nasce independentemente 
da venda dos minerais extraídos.

A taxa de superfície é cobrada anualmente a taxas que aumentam progressivamente em função 
do ano de vigência da licença em que se esteja. As taxas situam-se entre USD 1,0 e USD 4,0 por 
quilómetro quadrado de área licenciada, sendo elevadas para o triplo quando se esteja perante 
novas licenças de prospecção ao mesmo concessionário para áreas situadas em zona 
correspondente à primeira licença.

Tributação das actividades petrolíferas

A tributação das actividades petrolíferas está sujeita a um regime especial de tributação que opera 
em substituição dos regimes gerais, designadamente em substituição do Imposto Industrial. Além 
disso, é de destacar o afastamento de qualquer tributação sobre as acções representativas do 
capital social de contribuintes a quem se aplique o regime de tributação das actividades petrolíferas 
ou sobre os dividendos por si distribuídos.

O regime especial de tributação das actividades petrolíferas prevê cinco tributos:

a)	 imposto sobre a produção do petróleo (que se não aplica aos contratos de partilha de produção);

b)	 imposto sobre o rendimento do petróleo;

c)	 imposto de transacção do petróleo (que também se não aplica aos contratos de partilha  
de produção;
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A general principle that applies to the first three taxes is that the taxable income is calculated 
independently and separately for each concession or development area, with the exception of 
research expenses that come within the scope of the taxation of production-sharing contracts, 
which may be allocated to development areas other than those to which they are related. In other 
words, the tax unit is the concession or the development area, as the case may be. 
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d)	 taxa de superfície;

e)	 contribuição para a formação de quadros angolanos.

Constitui princípio geral aplicável transversalmente aos primeiros três impostos, o de que o cálculo 
da matéria fiscal se faz de forma autónoma e separada para cada concessão ou área de 
desenvolvimento, com excepção das despesas de pesquisa no âmbito da tributação dos contratos 
de partilha de produção, que são comunicáveis a áreas de desenvolvimento distintas daquelas 
com que se relacionam. Ou seja, a unidade fiscal é a concessão ou a área de desenvolvimento, 
consoante o caso.



110

ANGOLA

XIII.INTELLECTUAL 
PROPERTY

The term Intellectual Property encompasses both copyright and industrial property rights and 
there is specific legislation for each of these branches of law - the Copyright Law (Law 4/90 of 10 
March) (“LDA”) and the Industrial Property Law (Law 3/92 of 28 February) (“LPI”). 

Angola is a signatory to international conventions and agreements in this field, including the 
International Property Trade Organisation Convention) since April 1985, WTO (World Trade 
Organisation) – TRIPS Agreement – since November 1996, Paris Convention for the Protection of 
Industrial Property and the Patent Cooperation Treaty (PCT) since December 2007.  

Industrial property

The Industrial Property Law seeks to protect industrial property, which covers not only industry 
and commerce, but also agriculture and mining industries and all natural or manufactured products. 
The Law contains the provisions governing the suppression of unfair competition and the various 
industrial property rights, whether they protect innovation (patents, utility models, industrial 
designs or models) or distinctive trade symbols (trademarks, awards, name and symbol of the 
establishment and indicators of origin). 

Industrial property rights are exclusive rights, which is to say that they confer upon their holders 
the possibility of exploring certain intangible assets financially, exclusively or otherwise, and impose 
upon them an onus to use the right effectively. Angola has an industrial property rights registry and 
creation system, in other words, these rights are only acquired by registration.

Establishing priority is therefore of prime importance as the principle is that the registration is 
granted to whoever files the application first. The application is registered at the IAPI – The Angolan 
Industrial Property Institute and may only be annulled by court order. 

The duration of these rights varies according to the type of right in question: 

a)	 Unlimited duration for awards and indicators of origin;

b)	 15 years from the date patents are deposited;

c)	 10 years for the date of deposit for trademarks, successively extendible;

d)	 6 years, extendible for utility models;

e)	 5 years, extendible up to a maximum of 15 years for industrial designs and models;

f)	 20 successively extendible years for the name or symbol of the establishment. 
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XIII.PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 

A Propriedade Intelectual inclui tanto o Direito de Autor como a Propriedade Industrial, existindo 
legislação específica para cada um destes ramos do direito, nomeadamente a Lei dos Direitos de 
Autor (Lei n.º 4/90, de 10 de Março (“LDA”)) e a Lei da Propriedade Industrial (Lei n.º 3/92, de 28 
de Fevereiro (“LPI”)).

Angola é membro de Convenções e Acordos internacionais nesta área: Convenção da OMPI 
(Organização Mundial da Propriedade Intelectual) desde Abril de 1985, WTO (World Trade 
Organization) – Acordo de TRIPS - desde Novembro de 1996, Convenção de Paris para a Protecção 
da Propriedade Industrial e o Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT) desde 
Dezembro de 2007.

Propriedade Industrial

A Lei da Propriedade Industrial visa a protecção da propriedade industrial que abarca não só a 
indústria e o comércio propriamente ditos, mas também as indústrias agrícolas e extractivas, bem 
como todos os produtos naturais ou fabricados. Esta Lei contém as normas aplicáveis à repressão 
da concorrência desleal e aos diversos direitos de propriedade industrial, quer relacionados com 
a protecção das inovações (patentes, modelos de utilidade, desenhos ou modelos industriais), 
quer relativos à protecção dos sinais distintivos do comércio (marcas, recompensas, nome e 
insígnia do estabelecimento e indicações de proveniência).

Os direitos de propriedade industrial são direitos de exclusivo, na medida em que concedem aos 
seus titulares a faculdade de explorarem economicamente (em exclusivo ou não) certos bens 
imateriais, impondo-lhes o ónus do efectivo uso do direito. Em Angola, vigora um sistema de 
registo constitutivo dos direitos de propriedade industrial, ou seja, estes direitos são apenas 
adquiridos com a efectivação do registo. 

O registo assume, desta forma, particular relevância o estabelecimento de prioridade, vigorando 
o princípio de que o registo é concedido a quem apresentar o pedido em primeiro lugar. O registo 
é feito junto do IAPI – Instituto Angolano da Propriedade Industrial e a anulação do mesmo apenas 
pode resultar de sentença judicial.

 No que concerne à duração destes direitos, a mesma varia consoante a modalidade em causa: 

a)	 duração ilimitada para as recompensas e indicações de proveniência; 

b)	 15 anos a partir da data do depósito para patentes; 

c)	 10 anos a contar da data do depósito, sucessivamente prorrogáveis, para marcas; 

d)	 6 anos prorrogáveis para modelos de utilidade; 

e)	 5 anos prorrogáveis até ao máximo de 15 anos para  modelos e desenhos industriais; 
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Acts that entail the transfer or exploration licence of an industrial property right will only take effect 
as against third parties after registration with the IAPI. Industrial property rights can be extinguished 
through nullity, voidability, lapse or revocation.

Patents

In Angola, patents (or utility models) can be obtained for any invention in any field of technology, 
whether it is a product or a process, provided that: 

(i)	 the invention is new, 

(ii)	 implies some inventive activity and

(iii)	is capable of industrial application. 

The subject-matter of the patent may not include, among other things, (i) discoveries whose use is 
contrary to public order and good practices, as well as to public health and safety (ii) inventions 
that are devoid of any practical use or incapable of being industrialised by mechanical, physical or 
chemical means, as well as scientific principles and discoveries, (iii) financial plans or programmes, 
credit operations and game rules, (iv) food, chemical-pharmaceutical and medical products 
destined for use by humans or other animals, however, the devices or processes used in their 
manufacture of such products may be patented. 

As a rule, the right to a patent belongs to the inventor or his successors. However, if the item is 
invented during the course of an employment contract which envisages inventions, then the right 
to the patent belongs to the employer.

The patent may be expropriated for public use. Compulsory licences may be granted in respect of 
a given patent on the grounds of (i) insufficient exploration of the patented invention, or (iii) public 
interest reasons. 

The patent holder may transfer ownership of the patent by deed and may grant exploration licences 
under contract. 

Trademarks

A trademark is a sign that distinguishes a company’s products or services. It may consist of one or 
more words, figures or emblems that are capable of distinguishing the products or services of one 
company from those of other identical or similar companies.
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f)	 20 anos sucessivamente prorrogáveis para o nome ou insígnia do estabelecimento. 

Os actos que impliquem a transmissão ou licença de exploração de um direito de propriedade 
industrial apenas serão susceptíveis de produzir efeitos em relação a terceiros depois de averbados 
junto do IAPI. A extinção dos direitos de propriedade industrial, pode verificar-se por nulidade, 
anulabilidade, caducidade ou renúncia.

As patentes em especial

Em Angola, podem registar-se patentes (ou modelos de utilidade) para quaisquer invenções, quer 
se trate de produtos ou processos, em todos os domínios da tecnologia, desde que, cumulativamente: 

a)	 as invenções sejam novas; 

b)	 impliquem actividade inventiva; e, 

c)	 sejam susceptíveis de aplicação industrial. 

O objecto da patente não pode incluir, entre outros, (i) as descobertas cuja utilização seja contrária 
à ordem pública e aos bons costumes, bem como à saúde e segurança públicas; (ii) as concepções 
destituídas de realidade prática ou insusceptíveis de serem industrializadas por meios mecano-
físicos ou químicos, bem como princípios científicos e descobertas; (iii) os planos ou programas 
financeiros, as operações de créditos e as regras de jogo; (iv) os produtos alimentares, químico-
farmacêuticos e medicamentos destinados ao homem ou outros animais, podendo, todavia, ser 
patenteados os aparelhos ou processos do seu fabrico. 

Como regra geral o direito à patente pertence ao inventor ou seus sucessores por qualquer título. 
Não obstante, se a invenção for feita durante a execução de contrato de trabalho em que a 
actividade inventiva esteja prevista ou resulte da própria natureza do trabalho prestado, o direito 
à patente pertence à entidade empregadora. 

Pode ser privado da patente quem seja expropriado por utilidade pública. Podem ainda ser 
concedidas licenças obrigatórias sobre determinada patente quando se verifique (i) falta ou 
insuficiência de exploração da invenção patenteada, ou (ii) existência de motivos de interesse 
público.

O titular da patente pode transmitir, através de escritura, a propriedade da patente e pode, por 
meio de contrato, conceder licenças de exploração.
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A manufacturing, commercial or services trademark may be, among other things, family names, 
geographical games, fantastical names, monograms, emblems, figures, algorisms, labels, 
combinations or arrangements of colours, drawings, photos and stamps. 

Only one series of trademarks belonging to the same company or establishment, whether they are 
identical or differ from each other, may be included in each registration, regardless of product, 
price and quality indications. The trademark requested by a person domiciled aboard may be 
registered as national, provided that the holder proves that it is related to the actual commercial, 
industrial or professional activity in which he is lawfully engaged in the country of origin. 

Title to the trademark may be transferred by means of the legal formalities required for the transfer 
of the goods it represents. 

The owner of the mark may grant exploration licences by written contract, which must set out the 
actual control the licensor has over the quality of the products or services of the licensee in respect 
of which the trademark is licensed or the contract will be void. 

Unfair competition

In the Industrial Property Law, unfair competition is defined as any action that is contrary to the 
customs and uses of any field of business activity. The law also lists examples of typical unfair 
competition acts, which can be divided into four categories:

(i) acts designed to create confusion,

(ii) acts designed for the purposes of discrediting, 

(iii) acts designed to bring about an unfair gain, and 

(iv) acts designed to deceive.

Unfair competition also encompasses a breach of trade secrets, which is the acquiring and using 
of a competitor’s trade secrets without its consent.

Anyone who breaches the rights conferred by patent may be liable to criminal charges punishable 
by a fine and a term of imprisonment of up to six months, while the illegal use of a trademark is 
punishable by a fine and may also carry a term of imprisonment of up to three months. The breach 
of the rights conferred by industrial designs and models, awards, names and symbols of an 
establishment and unfair competition acts are punishable by fine.
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As marcas em especial

A marca é o sinal adequado a distinguir a origem empresarial de um produto ou serviço. Pode ser 
constituída por um sinal ou conjunto de sinais visíveis nominativos, figurativos ou emblemáticos que 
permitam distinguir os produtos ou serviços de uma empresa de outros idênticos ou semelhantes. 

Podem ser considerados como marca de fábrica, comércio ou de serviço, entre outros, os nomes 
patronímicos, os nomes geográficos, as denominações arbitrárias ou de fantasia, monogramas, 
emblemas, figuras, algarismos, etiquetas, combinações ou disposições de cores, desenhos, 
fotografias e selos. 

Num só registo será permitido incluir uma série de marcas da mesma empresa ou estabelecimento, 
iguais ou que se diferenciem entre si, independentemente da indicação dos produtos, de preços e 
da qualidade. A marca requerida por pessoa domiciliada no estrangeiro pode ser registada como 
nacional, desde que o seu proprietário prove que esta está relacionada com a sua actividade 
comercial, industrial ou profissional efectiva e licitamente exercida no país de origem.

A propriedade da marca pode ser transmitida por meios das formalidades legais exigidas para a 
transmissão dos bens de que é acessório.

O titular da marca pode, por contrato escrito, conceder licenças de exploração da marca. No 
contrato deverá ficar previsto o controlo eficaz pelo licenciador da qualidade dos produtos ou dos 
serviços do licenciado em relação aos quais a marca é licenciada, sob pena de nulidade desse 
mesmo contrato.

A concorrência desleal em especial

De acordo com a Lei da Propriedade Industrial, constitui concorrência desleal todo o acto contrário 
às práticas e usos honestos em qualquer ramo de actividade económica. A lei refere alguns dos actos 
desleais típicos, os quais se reconduzem a quatro categorias: 

a)	 actos de confusão; 

b)	 actos de descrédito; 

c)	 actos de aproveitamento e, 

d)	 actos enganosos. 

Constitui, ainda, concorrência desleal a divulgação, utilização ou apropriação indevida dos segredos 
de indústria ou comércio de outrem. 

É passível de acção penal quem violar direitos conferidos pela patente podendo ser punido com 
prisão até 6 meses e multa e o uso ilegal de marca é punível com multa que poderá ser agravada com 
prisão até 3 meses. A violação de direito conferido pelo modelo e desenho industrial, recompensa, 
nome e insígnia de estabelecimento e actos de concorrência desleal é punida com multa. 
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Copyright

The purpose of Law 4/90, of 10 March, is to protect the rights of the author and stimulate the 
production of creative work in the fields of literature, art and science and foster their use. 

Copyright is a subjective right that confers upon its holder the power to use a work exclusively, in 
whole or in part, within the limits and under the terms prescribed by law. A work is defined as an 
intellectual creation in the literary, scientific or artistic fields which is expressed in any medium. 
Thus, the protection granted by the law is independent of any other formality, type, form of 
expression, content, merit, purpose or type of use of the works to which it applies. 

The Law applies to all literary, artistic and scientific work (i) whose authors are Angolan citizens or 
have their habitual residence in Angola, and (iii) the works of foreign authors not resident in 
Angola, created or published for the first time in accordance with the international conventions to 
which Angola is a signatory, provided that there is reciprocity as to the protection of the works of 
Angolan authors in the respective countries. 

Copyright encompasses both property and personal rights, the latter of which are known as moral 
rights. Moral rights cannot be assigned or encumbered. The property rights may be transferred, in 
whole or in part, by written document stating the conditions and limits of the transfer. Full transfer 
requires the authorisation of the Secretary of State for Culture. The author may also authorise the 
use of the work by means of a written document.

As a rule, copyright lapses 50 years after the death of the author or 25 years in the case of 
photographic works. After this, except for the safeguarding of moral rights, the work enters the 
public domain. 

In principle, copyright belongs to the intellectual creator of the work but there are some special 
regimes. For example, copyright on work done under an employment contract or to order or in the 
course of a duty belongs to whoever ordered its production. There are also specific provisions 
covering multiple authorship, such as those connected with collaborative or collective works. 

An infringement of copyright law may constitute the crime of usurpation, counterfeiting or 
plagiarism. Unlawful usurpation is the crime of using a literary, artistic or scientific work without 
the consent of its creator or exceeding the limits of the consent granted. The crime of counterfeiting 
or plagiarism is committed by anyone who uses a literary or scientific work wholly or partially as 
his or her own. A person is in breach of moral rights when (i) he or she fraudulently claims to have 
created a work, and (ii) makes a fraudulent attempt on the genuineness or integrity of a work, 
carrying out an act that perverts the work itself and may affect the honour and reputation of the 
author or artist. The crimes are punishable with a term of imprisonment and a fine, while negligence 
is punishable with a fine. 
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Direito de autor

A Lei n.º 4/90, de 10 de Março, tem por objecto a protecção dos direitos de autor e visa estimular a 
produção do trabalho criador na área da literatura, da arte e das ciências, promovendo a utilização 
social das mesmas.

O direito de autor é um direito subjectivo que confere ao seu titular a faculdade de fruir e utilizar em 
exclusivo a obra, no todo ou em parte, dentro dos limites e nos termos previstos na Lei. São 
consideradas obras as criações intelectuais do domínio literário, científico ou artístico, por qualquer 
modo exteriorizadas. Assim, a protecção concedida pela Lei é independente de qualquer 
formalidade, género, forma de expressão, conteúdo, mérito, destino ou modo de utilização das 
obras a que se aplica. 

Esta Lei aplica-se a todas as obras literárias, artísticas e cientificas (i) cujos autores sejam cidadãos 
angolanos ou tenham a sua residência habitual em Angola, (ii) às obras publicadas pela primeira vez 
no território de Angola, e (iii) às obras de autores estrangeiros não residentes em Angola, criadas ou 
publicadas de acordo com as convenções Internacionais a que Angola tenha aderido e desde que se 
verifique reciprocidade quanto à protecção das obras dos autores angolanos nos respectivos países.

O direito de autor abrange direitos de carácter patrimonial e direitos de natureza pessoal, 
denominados direitos morais. Os direitos morais são inalienáveis e imprescritíveis. Os direitos 
patrimoniais podem ser transmitidos, total ou parcialmente, por documento escrito em que se 
estipulem as condições e os limites dessa transmissão. A transmissão total depende de autorização 
da Secretaria de Estado da Cultura. O autor pode igualmente autorizar, através de documento 
escrito, a utilização da obra.

Como regra geral, o direito de autor caduca 50 anos após a morte do autor ou 25 anos no caso das 
obras fotográficas. Após esse prazo, e com excepção da salvaguarda dos direitos pessoais, a obra cai 
no domínio público.

Em princípio, o direito de autor pertence ao criador intelectual da obra. Existem no entanto regimes 
especiais. Assim, o direito de autor relativo a obra criada no âmbito de contrato de trabalho ou de 
serviço ou no exercício dum dever funcional pertence a quem determinou a sua produção. Existem 
ainda regras específicas no que concerne à autoria múltipla, tais como as relativas à obra feita em 
colaboração e à obra colectiva.

A violação do direito patrimonial de autor, pode consubstanciar-se no crime de usurpação ou de 
contrafacção ou plágio. Comete o crime de usurpação ilícita quem utilizar uma obra literária, 
artística ou científica sem autorização do respectivo autor ou quem exceder os limites da autorização 
concedida. Comete o crime de contrafacção ou plágio quem utilizar como própria uma obra literária, 
cientifica de outrem, no todo ou em parte. Viola o direito moral, quem (i) se arrogar fraudulentamente 
a paternidade de uma obra, e (ii) atentar fraudulentamente contra a genuinidade ou integridade de 
uma obra praticando acto que a desvirtue e possa afectar a honra e reputação do autor ou do artista. 
Estes crimes são punidos com pena de prisão e multa e a negligência é punida com multa. 
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Arbitration

Angola took an important step when it enacted, through Law 16/2003 of 25 July, the possibility of 
settling disputes by arbitration, which had in fact already been envisaged in the Constitution. This 
fundamental step in promoting arbitration is a competiveness factor that provides the Angolan and 
foreign business sector with a speedy, professional and confidential alternative for settling 
commercial disputes. 

This law is a revolution not only in admitting the use of arbitration in general but also for making 
provision for international arbitration and institutional arbitration. The law also highlights the 
independence of arbitration from the judicial courts and the direct enforceability of arbitration 
decisions, without any need for review. 

Angolan law differentiates internal arbitration from international arbitration, considering that the 
latter covers the settlement of disputes in which international trade interests are at play. This 
formula, which is based on French law, seeks to cover all arbitration proceedings whose subject-
matter emerges from economic operations that involve the cross-border movement of goods, 
services and capital. 

It should be noted particularly that the Private Investment Base Law (the above-mentioned Law 
11/03 of 13 May) makes it compulsory to have disputes arising from private investment settled by 
means of arbitration (if agreed) on Angolan soil, with the appointment of Angolan arbitrators and 
the application of Angolan law to the cause of action. 

Foreign arbitration awards may be recognised internally in order to ensure enforceability within the 
scope of a special recognition process. However, it is important to note that Angola is not a 
signatory to the 1958 New York Convention on the Recognition and Enforcement of Foreign 
Arbitral Awards. Nor is it party to the Convention on the Settlement of Investment Disputes 
between States and Nationals of Other States approved in Washington in March 1965 and which 
created the ICSID or CIRDI.

It is essential to highlight (particularly as regards the bilateral relations between Portugal and 
Angola) the important exchange between the two countries of the ratification instruments for the 
Legal and Judicial Cooperation Agreement signed in 1995. This agreements set out a number of 
principles that apply to court decisions which may be recognised by means of a review/confirmation 
mechanism similar to that used in Portuguese civil procedure to review foreign judgments, which 
applies to arbitral awards where possible, a fact that favours the recognition of awards made in 
international arbitration proceedings held in Portugal. 

XIV.DISPUTE 
RESOLUTION



119

AVM & PLMJ, Parceiros de Confiança

Arbitragem

Angola deu um importante ponto de partida ao consagrar, através da Lei n.º 16/2003 de 25 de 
Julho, a possibilidade de resolução de conflitos pela via arbitral, aliás como já tinha previsto 
anteriormente na Constituição. Este passo fundamental na promoção à arbitragem é factor de 
competitividade, permitindo ao sector empresarial angolano e estrangeiro dispor de uma 
alternativa célere, profissionalizada e confidencial para a resolução de conflitos na área comercial.

A citada lei constitui uma revolução, não apenas pela admissibilidade da arbitragem em termos 
gerais, como pela previsão da arbitragem internacional e da arbitragem institucionalizada. A lei 
sublinha ainda a autonomia da arbitragem relativamente aos tribunais judiciais e a exequibilidade 
directa das decisões arbitrais, sem necessidade de qualquer revisão. 

A lei angolana distingue a arbitragem interna da arbitragem internacional, considerando que esta 
última compreende a resolução de litígios que coloquem em jogo interesses do comércio 
internacional. Esta fórmula, inspirada no Direito francês, visa abranger todas as arbitragens que 
tenham por objecto litígios emergentes de operações económicas que envolvam a circulação de 
bens, serviços ou capitais através das fronteiras.

Merece especial referência o facto da Lei de Bases do Investimento Privado (a referida Lei n.º 
11/03 de 13 de Maio) determinar que a obrigatoriedade da resolução de litígios decorrentes de 
investimento privado por via arbitral (se convencionada) decorra em solo Angolano, com a 
nomeação de árbitros angolanos e com aplicação obrigatória da Lei angolana ao fundo da causa. 

As sentenças arbitrais proferidas no estrangeiro podem ser reconhecidas na esfera interna em 
ordem a assegurar a sua exequibilidade no âmbito de um processo especial de reconhecimento. 
No entanto, importa esclarecer que Angola não é parte na Convenção de Nova Iorque sobre o 
Reconhecimento e Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras de 1958. 

Angola não é também parte da Convenção para a Resolução de Diferendos relativos a Investimentos 
entre Estados e Nacionais de Outros Estados aprovada em Washington em Março de 1965 que 
está na origem do ICSID ou CIRDI.

Não pode, porém, deixar de assinalar-se (sobretudo ao nível das relações bilaterais entre Portugal 
e Angola) a importante troca de instrumentos de ratificação entre os dois países do Acordo de 
Cooperação Jurídica e Judiciária assinado em 1995. Este acordo define um conjunto de princípios 
aplicáveis às decisões judiciais que podem ser reconhecidas mediante um mecanismo de revisão/
confirmação semelhante àquele que consta do regime processual civil português para a revisão de 
sentenças estrangeiras, aplicável às decisões arbitrais na parte em que o puder ser, facto que 
favorece o reconhecimento de decisões proferidas em sede arbitragem internacional que decorram 
em Portugal.

XIV.RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS 
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Litigation

In cases where the parties have not agreed to go to arbitration or where arbitration is not possible, 
such as in the case of inalienable rights, the disputing parties may resort to the state judicial system. 

Justice is administered in municipal or provincial courts at first instance level and the Supreme 
Court of Justice hears appeals lodged against the decisions of these courts, which have specialist 
criminal, administrative, civil and labour courts. 

Angolan procedural law is influenced by or still consists of pre-independence Portuguese legislation. 
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Contencioso judicial

Nos casos em que as partes não hajam convencionado um foro arbitral ou tal não seja possível, 
designadamente em sede de direitos indisponíveis, as partes em litígio deveram submeter-se ao 
sistema judicial do Estado. 

A administração da justiça é feita em Tribunais municipais ou provinciais, que julgam em primeira 
instância e no Supremo Tribunal de Justiça que aprecia os recursos das decisões dos Tribunais 
Provinciais. No Tribunal provincial existem salas de competência especializada penal, 
administrativa, cível, trabalho. 

A lei processual angolana inspira-se, ou ainda consiste, na legislação portuguesa anterior à data 
da independência.
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Ficha Técnica / Technical File

Este Guia e as matérias jurídicas que se encontram no mesmo genericamente retratadas foram elaborados com o contributo de 
uma vasta equipa de advogados e consultores jurídicos especializados nas Áreas de Prática de Direito Societário, Direito 
Financeiro, Direito Imobiliário, Propriedade Industrial e Intelectual, Direito Laboral, Contencioso e Arbitragem e Direito 
Público, nestes se incluindo, da parte de PLMJ, os Drs. Luis Sáragga Leal, Jorge Brito Pereira, Ana Teresa Pulido, Sofia Gomes da 
Costa, Pedro Melo, Luís Miguel Nunes, Luís Miguel Urbano, Eduardo Nogueira Pinto, Joaquim Shearman de Macedo, António 
Fernandes de Oliveira, André Fernandes Bento, Manuel Gomes da Silva e Ana Oliveira Rocha, e, da parte de AVM Advogados, 
os Drs. António Vicente Marques, Victor Anjos Santos, Cláudia Araújo, Sandra Prado, Alberto Cabongo e Arlete Costa.

A informação contida neste Guia não pretende ser exaustiva, nem dispensa a consulta de um advogado na sua aplicação 
prática, visando, tão-somente, permitir aos seus leitores uma melhor compreensão do sistema jurídico angolano.

This guide and the legal matters dealt with herein have been compiled with the aid of a vast team of lawyers and legal consultants 
specialised in corporate law, finance law, real estate law, industrial and intellectual property law, labour law, litigation and 
arbitration and public law, including PLMJ lawyers Luis Sáragga Leal, Jorge Brito Pereira, Ana Teresa Pulido, Sofia Gomes da 
Costa, Pedro Melo, Luís Miguel Nunes, Luís Miguel Urbano, Eduardo Nogueira Pinto, Joaquim Shearman de Macedo, António 
Fernandes de Oliveira, André Fernandes Bento, Manuel Gomes da Silva and Ana Oliveira Rocha, and AVM lawyers António 
Vicente Marques, Victor Anjos Santos, Cláudia Araújo, Sandra Prado, Alberto Cabongo and Arlete Costa.

The information here is not intended to be exhaustive and legal advice should be sought with regard to any practical use of the 
information contained herein. This guide seeks only to impart to its readers a deeper understanding of the Angolan legal system. 


